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As assignaturas do <,< Diario Official » são paga% adeantacla-
mente, na Capital Federal, ao thesoureiro da Imprensa Na-
oional e, nos Estados, íts Delegacias Fiscaes do Thesouro Fe-
deral e ás Alfandegas, e custam

Por anuo 	 	 244000

Pur nove mezes 	 	 184000
Por eis mezes 	 	 121090

O funccionarlos publicos da União que a utorizarem o des-
conto mensal de 14500 em seus vencimentos terão direito ao rece-
bimento da folha pelo tempo que fixarem,

O; funccionarios publicos, estaduaes ou municipaes, poderão
obter a folha pslo mesmo prego, sendo, porém, o pagamento

ncloantado.

SU 11\ 1 A. R 10

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto n. 6.493, que concede autorização á aBrazil Railway

Company» para funccionar na Republica.
Decreto n. 6.524. que concede autorização à 4i8orocabana Railway

Company» para funccionar na Republica.
Rectificação.
Ministerio da Industrio, Viação e Obras Publicas — Decreto

de 20 de julho ultimo.
ECG D ZIA DIAS DE ESTADO
blinieterio da Ju g tica o Negociai Interiores —Expediente das Di-

rectorias do' Interior e da Justiça e Geral de Sande Publica.
Ministerio da Fazenda —Títulos —Portarias —Requerimentos des-

pachado —Expediente da Directoria do Expediente do The-
souro Federal.

Ministerio da Marinha — Portarias, expediente e requerimentos
despachados.

Ministerio da Guerra—Portarias o requerimentos despachados.
hiinisterio da Industria, Viação e Obras Publicas — Expediente

das Directorias Goraos da Contabilidade, da Industria e do
Obrar e Viação.

TRIBUNAL DE CONrAS.

DIADIO cos TataimAss.
NOTICIARIO.
MAI:CAS REGISTRADAS.

BENDAs P t ruí:A s.,

EelTAm E AVISOS.

Somo DE; Civis — Extracto de estatutos da Congregação de Nossa
Senhora du Amparo.

PAUTE COMMERC/AL.
PAT • NTP.S DE INVENÇÃO,

ANNUM:10S.

A.CTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECIll,TO N. 9,10 — DE 31 DE MAIO DE 1907

Conccdc autorização a	 Brazil Railway Company» para
funccionar na Republica

PPC.-iiionie da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten.
de ido ao que requereu A Bru.:il C''unepa,ey, devidamente
re.pre-zeei aiim, decreta :

Ari	 ttnico. E' concedida autorizacão á Bra,-,i? red7,,o .o ,..mist-
'1"ty para l'unccionar na Republica com os estatutos que apre-
:imbu:, mediante as clausulas que a este acompanham e ficando a
ini n sina e•mipanliia, obrigada ao cumprimento das formalidades
exi,f id. 1 ::: pela legislação em vigor. 	 - -

Rio de Janeiro, 31 do maio de 1907, 195 da Republica.

AFFONSO Atiol:$TO MOREIRA PENA.

Miguel Calmoit dti .Pin e Almeida.

Clausit'as que acompanham o decreto n. 6.493, desta data

A Brazil flajlr ,y Company é obrigada a ter um repro,ealauto
no Israzil co n pleitos e illimita los podore ,: para ira ir e definitiva-
mente rs-dver a que4es que se suscita rent qui o r com o Govern
quer com pardiett'ares, podendo ser demandado e rei.e'ier citação
inicial pela companhia.

Todos os actos que praticai' no Brazil ficarão sujeites uni
mente :is nospcctivas leis e regulamentos e á jurisdieção Je seus.
trihunaes judiciados ou administrativo, sem que em wmpo a'gurn
possa a refirida companhia re_damar qualque.. ('.:ce,pçã) ftlifiada,
em seus estatutos, cujas dispasições não poderão servir de base
para qualquor reclamação concernente ii. execução dm obras ou
serviços a que eiles se relerem.

III

Fica dependente da autoriz tção do Governo qualquer alteração
que a companhia tenha de fazer nos respectivos estatutos.

' Ser-lhe-ha cassada a autorização para funccionar na ItelnWica,
si infringir esta clausula.

IV
Fica entonlido que a autorização é dada sem prio.juizo de

achar-se a companhia sujeita ás disposições do direito naeional quc
regem as sociedades anony-maS.

A infracção de qualqty-r das clausulas para a qual não esto:a
eomminada pena espeeial„sera pundla com a multa do 1:0 tos; a
5:0008 o. no caso de reineidenria pola cassação dt aut orização con-
cedida peio decreto, em virtude do qual baixam as pi.esmtes
clausu'as.

Rio de Janeiro, 31 de maio do 1907.— Miyuci C,dhion du Pi
Alpvidu.

Eu abaixo assignado, tradutor publico e interprete commer-
cial juramentado da praça do Rio de Janeiro, por nomeação da Me-
ritissima Junta Commorcial da Capital Federal:

Certifico pela presente que me foi apresentado um documento
escripto no idioma ingIez afim de o traduzir para o vernamlo, o
que assina cumpri em razão do meu officio o cuja tradução é a se-
guinte

TRADUÇÃO
Estado de Maine

Certificai° de organizar" da Bra ga &cama!, Company

0 .; abaixo assignado:, funcciono,rios de uma corporacão orga-
nizada em Portland, no Estado de Maine, em uma asiemidéa do4
signatarios dos arfigas de contracto da mesma; devidamente cm vo-
cada e realizada no cseriptorio ti t ....orporation Trusi Company, lia ci-
dade de Porta lnd ao; nove dias de invembro A. 5. de in : 1 novecen-
tos e seis, pelo pres date justificam

l°, o nome da alludida corporacão O Brasil Britowy Company
lin: da alltulida ciirporacão, são

sujeita as leis em vigor na Repablica do lirazil o com licença,
autorizi.ção ou consenti a-1 oito dos poderes le.fislativos.goveraamen-
tacs. municipacs ou outros, (lontra da Republico, do Brazil, 1)car,
construir, comprar, t unar do arrendamenta ou em troca ou a lqui-
rir pu. outra thrma e moatar, reparar, manter, melhorar, traba-
lhar e operar com qualipier força motriz, estradas de ferro, vias
ferroas e urbanas, para o trans?orte de passageiros, carga, malm
expressas e outros artigos e abluirá', construir, pi p;suir, manter,
trabalhai' e operar linhas telegraphicas e to/ephonicads para serem,
usalas em ligação á..3 referidas estradas do ferro ou caminho> de
ferro e por outra férma o ainda adquirir, construir e possuir to-
dos os necesurios e convenientes desvios, trechosla terae4, girado.!
res, estações torminaes, depositos de carvão, de agua e outras es-
tações, officinas,depositos do carga e outros edificios e poitenceÃ
necessarios ou convenientes Parã a

48.n

perfeita operação da alludidm
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estradas de ferro ou vias ferroas e de gurtesguer achicadas a estas
e ramaei e prolongamentos das mesmas e adquirir de modo legal,
direitos de viação, o terras para todos e quaesquer dos allndidos
fins; cruzar ou ligar-se com outras linhas ferroas e arreadar a;
suas linhas, trechos e outros direitos ou guaesquer (ienes a outras
companhias e arrendar linhas de estrados de fernetrecho: e outros
direitos de outras companhias e para todos e .quaesquer dos ditos
fins a companhia poderá celebrar o fazer contractos e concessões
que (oltend T, ficando entendido, comtudo, que esta companhia não
construirá, traballiará,nein explorará est:radas ou vias terrosas ou
linhas telegraphicss ou tel(phonicas, bom corno não auxiliará a
acquisição, construeção, trabalho ou exp'orasão ilits mesmas nem
occupar-se-ha do carregar ou transportar pie-s igo:1'os, carga ou
outras cousas quaes isto': dentro do Estado de Slaiee ou dentro de
qualquer outro Estado ou jurisdicção qualquer' a nau ser quando e
onde for permittido sob as leis dos mesmos Estia , s.

b) dragar, ou melhorar por outra qualquer farina portos e
erigir e construir docas, pontes, molhes, pharse s e obras de potes
de toda a sorte em qualquer parte do mundo e executar em qual-
quer parte do mundo os diversos negoeios de engenharia, coe-
tracto e construcção em todos os seus ramos e fabricar, comprar,
.veniler e negociar em casas, materiaes, ferramentas e accessorios
quaesquor ;

c) projectar, procurar, obter, extraliir pedra, minerar, moer,
calcinar, lavar, peneirar, trabalhar por meio de machinas, reduzir,
extraler, refinar, curtir, amalgamar, tirar am atras, tratar, ex-
perimentar, manipular, preparar para o mercado, fabricar,
comprar, vender o negociar em minemos. metias, substancias
mineraes o produetos do toda a sorte. P, em geral, explorar
em qualquer parte do mundo, o negocio de mioeritção e de
compra e venda, arrendamento e negocio de terras, minas
direitos de m i neraçã,o e outros titulos de qualquer especie

d) comprar, tornar de arrendamento, ou em troca, alugar ou,
por outra ferina, adquirir bens moveis ou immoveis, direitos,
licenças ou privilegios que a companhia possa julgar uteis ou
convenientes para os fins de sou negocio e edificar, montar, con-
struir, fazer, manter, melhorar, dirigir, trabalhar, fiscalizar e
superintender edificios, obras, estradas, caminhos, mivas, fundi

In
õ	 sves, linhas de tramays ou vias ferroas, reservatorios, encana-
ontos de agua, aqueductos, coes, fornos, serrarias mecanicas,

rituradores, obras hydraulicas, electricas, fabricas, armazens e
outras obras e convenioncias que possam pareser directa ou indi-
rectamente conducentes a qualquer dos fins desta companhia e
construir para subsidiar ou auxiliar por qualquer outra fúrina,
ou tomar parte em qualquer dessas operoções. Sujeitar-se-ha
aos poderes legislativos ou governamentaes quando e onde ncces-
Safio for ;

e) opportunamente requerer, comprar ou adquirir por cessão,
transferencia ou por outra qualquer terma o exercer, executar
e gusar do qualquer disposição do lei, ordem, licença, poder,
autoridade, regalia, concessão, direito ou privilegio que qualquer
governo ou autoridade suprema, municipal ou local ou qualquer
çorporação ou outro poder publico tenha a faculdade de decretar,
dar ou conceder e pagar para auxiliar o contribuir para que sejam
essas levadas a elfeito o lançar mão de quaesquer dos titulas,
afições e activos da companhia para pagar as despezas, contribui-
ções e gastos necessarios o a estes referentes;

( comprar ou adquirir por outra fôrma o explorar qualquer
outro negocio do fabrica ou outro que possa parecer á companhia
susceptivel do ser convenientemente explorado em ligação com os
pegocios ou fins da companhia ou que directa •ou indirectamente
pareça dar maior valor ou beneficiar qualquer dos bens e direitos
da companhia e pagar qualquer negocio comprado ou adquirido
por essa fôrma acções do capital, títulos e outros empregos de
dinheiro desta companhia ;

9) requerer, comprar ou adquirir por outra termo qualquer,
patentes, patentes do invenção,pormissões,licenç is, arrendamentos,
concessZies e similares, conferindo um direito exclusivo ou não ou
o direito limitado de fazer uso de um segredo ou de outra qualquer
informação referente a uma invenção que possa parecer suScoptivel
de usar-se para qualquer dos fins da companhia, ou cuja acquisiçã,o
possa parecer de vantagem directa ou indirecta para a companhia,
e usar, exercei', desenvolver ou (lar licenças a isso referentes ou
de qualquer outra modo tirar proveito dos bens, direitos; interesses
ou informações assim obtidas ;

li) comprar ou adquirir por outra fórma e tornar, possuir,
vender, ceder, traaferir, hypothecar, empenhar, distribuir como
dividendo ou dispor por outra fórma qualquer das acções do ca-
pital-acções, titulos ou outras garantias ou certificados de dividas
fie qualquertutra icompanhia ou corporação e promover qualquer
companhia cujos fins sejam directa ou indirectamente ou em parte
semelhantes aos desta companhia ou explorando negocio capaz de
ser explorado de modo a beneficiar directa ou indirectamente a
esta companhia e emquanto possuir taes acções exercer todos os
direitos, poderes e privilegio de propriedade, inclusivo o direito do
yOtetr com essas acções;

garantia poo endosso ou por outra firma, Cm pagamento
do principal e juros, dinheiros garantidos ou devidos com re-psito
a acções, tilados, hypothecas, mitos, obrigações o titubss galeto tdos
de qualquer outorização ou do qualquer autoridade supoerna, mu-
nicipal, local ou outra, do passoas quaos mer, conectivos ou HÃO,

o garantir dividendos sobre acções do capital, acções de qu tijier
corporaçrio, sempre que for necessirio ou conveniente, ao negocio
da coosp meia, ou toadente a trazer-lhe vantagens

oloprooar e girar com os dinheiro: da comp mina que não
forem immediatamente reauisila Lis, para siem emproo:ui s do
modo e no , titulos que a dirsetoola opoortun imenso deterniinar

vender, arrendar ou disror de qualquer outra ferina, dos
bons e empresas da companhia ou de parto das mesmas polo
preço na espseio que a companhia entender e ospecialiaolite
ciii ac(:r)m, Mentores, fitados ou Ídolos eara:Itilo: do os.tra,
cone ai-1Ln, cu:os fins sejam no todo ou sul parte similares aos
desta ceies: mina

li p l'inittir ou fazer com que os bens lesaes ou inter o ss :5
de qua ss Lusr negosios ou propriedades adquiridos estab decido,
or eso l orados por esta compauhea liguem ou se s aiit expostos mi
regist,udos no nom!' ou explorados por uni non viduo ou por
quabeier companhia estrangeira ou outra consti linda ou por
co :stituir e na qualidade de Ibleicomtnissarios ou coaw agoetes
OU possoas ao serviço desta esmnanhia, ou em outr is termo, 011

coiiliçes convenientes que a directoria entender ser de vanta-
gem para esta c onpanhia, o gerir os neooci os ou amuar a si o
i!xpturitr os nogocios dessa corporaço, adquirindo todas ou
parte das acções ou titulos ou de' cd(ures o matos titulos ooiran-
tidos da mestra o receber o distribuir como lucro ou a ostro
titulo qualquer, os dividendos de jures dessas acções, titulos deben-
lures o titulos garantidos

ia) obter o registro e reconhecimento desta companhia em
qualquer' paiz estrangeiro e designar pessoa ahi, de acordo con
as leis de cada um dolles para representar esta companhia e
para receberem por parto della, intimações do qualquer processo
ou demanda ;

e) entrar em arranjo para partilha do lucros o communhão
de intoreees, cooperação, risco ('onluncto, concessão reciproca,
sociedade ou outros arranjos com oessoa ou companhia que
explore ou esteja interessada ou elo vias de explorar ou interessar-
se mu negocio ou transacção susceptivel de beneficiar directa
ou indirectamente a esta companhia e ter e adquirir por outra
fierma acções o titulos garantidos dessa companhia o vender,
possuir reemittir com o sem garantia ou neo-ociaz por qualquer
outra fórma com as mcsma3;

o) fazer fusão com qualtuer outra companeia cujos fins sejam
no todo ou em parte similare; aos desta companhia ;

2)) fazer tudo o que possa ser incidente ou necessario para a
obtenção dos 11118 acima ;

q) nada do que se conWm no presente será considerado como
autorização do uma corporação bancaria, de seguros ou do
caixa economica, ou companhia do deposito ou companhia qtui
aufira lucros do emprestimo ou uso do dinheiro ou companhiN
do depssitos ou corporaÇãO possuindo qualquer dos poderes prd-.
hibidos ás eerMações formadas sob o disposto no capitulo 47 dos
«Revisei! Statutess do Estado de Moine e leis-emendas ou additivas
dos mesmos.

E os negocios do construcção e exporação de estrada; do
forro ou auxilio para a construcção das voesnsas, e de com-
panhia do telefreapho o de telopoone ou de gaz e electricidade
poderão ser explorados em paizes estrangeiros o Estados,
tortos e jurisdicções que não sejam o Estado do Moiro o samonto
nos paizes estrangeiros, Estados, territorios e juri sdicçõss cujas
o premi atam.

a quantia do capital-acções	 tIO.00O.00J (quarenta
fliõos de dollars).

de a quantia do capital-acçais já paga é: nada.
50, o Valor par das acções é elos (re.n dollars) cada uma.
60 , os nomes dos possaidores. das alluaidas itooks o suas resi-

denclas são
Nomes — Residencias 	 Numero de

ecOei

Warren N. Akers, Boston, atoes 	 	 2
Clarence E. Eaton, Portland, Moine 	
Charles D. Fullerton, Portland, alaine 	
,. R. Griffin, Portland, Moine 	 	 2
W. F. Crummett, Portiand, "Statile 	 	 á
Quantia das acções a subscrever e por omittir 	 	 300.980

o.000	Total	 	 4

7. 0 A alludida corporação é localizada (tem séde) em Portiand
tio Condado de Cumberland.

8. 0 O numero do diretores é cinco e os sus nomes São : Warz
reis N. Alçers, Clarence E. liaton, Charles D. Fulleriou, J. R. Grifs

s	 N‘o/ . V. Çr ummett.
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.	 9.° O nome do escrivão 6 Minara W. Baldwin e a sua re
deneia é em Portland.

10. Os abaixo assignados Warren N. Akers é o presidente,
Clarence E. Eaton é o thesoureiro ; Warren N. Akers, Clarenee E.
Eaten, Charles D. Fullerton, J. R. Grifa o W. F. Crummett con-
stituem a maioria da aludida companhia.

Em testemunho do que armamos o presente neste dia 9 de no-
vembro do 1903. — Warren N. Ahers, presidente. — Clarence E.
Eaton, the soureiro. — Maioria da directoria: Warren N. Ahers.—
Clarence E. EM ())I —Charles D. liallertini.—J. R. Griffin.— 1V. F.
Craianteit.

Estado de Maine — Condado de Cumberland ss.
Neste dia 9 de novembro de 1903, pessoalmente compareceu

Warren N. Akers, Clarence E. Eaton, Charles D. Fullorton, J. R.
Grifo e W. F. Crummett, da directoria da Brasil Railicay ('ompany
o juraram que o certificad) precedeuto é verdadeiro. Perante mim
Jaiacs E. Maiitcr, juiz de paz.

Estado de Maine
Repartição do Procurador Geral, aos 10 de novembro de 1903.
Certifi eo pelo prescrito que examinei o certificado supra o que

o mesmo se acha dovidanionte passado e assigna,do e está'conforrne
as leis e a Constituição do Estado. — Warren C. Philbrooh, adjunto
do procurador geral. 	 •

Estado de Maine

REPARTI;•:(0 Da SECRETARi0 DE ESTADO

Polo presente certifico que o certificado e docum3nto aqui
Junto; são a cópia fiel dos Registros desta Repartiçao.

Em testemunho do que mandei selar o presente com o selo
do Estado.

Passado sob minha aasignatura em Augusta neste dia 7 de
dezembro do 1906, Anno do Senhor, e centesimo trigesimo primeiro
da independencia (lis Estados Unidos da America. — A. I. Brown,
secretario de Estado interino.

Estava o grande selo do Estado do Moino.
N. 3,948 .- Estados Unidos da America

DEPARTAMENTO DE ESTADO

Saibam todos que a presente virem que o documento aqui
Amimado está sanado com o sello do Estado de Moino e que o
referido selo merece inteira fé e credito.

Em testemunho do que, eu, Elibu Root. secretario do Estado
Mandei solar o preseute com o 83110 do Dvartment of Slide o
a.esignar o meu nome pelo director geral do aludido Departa-
mento, na cidade do Washington neste dia 19 do dezembro
de 1906. Root, secretario de Estado.— Por procuração, Chas
Denby, director geral.

Estava o grande sello do D3partament of State dos Estados
Unidos da America do Norte.

Roconheço verdadeira a firma retro de Cias Denby—Consulado
do Rrazil em Nova York, aos 28 do dezembro de 1906. (sobra um
selo do serviço consular do Brazil, valendo 4000). --. Garcia Levo,
vice-consiti.

Estava a chancela do Vice-Consitlado Geral do Bra.zil em Nova
York.

Reconheço verdadeira a assignatttra do Sr. Garcia Leso, vice-
consul em Nava York. (Sobro duas estampilhas do solto federal
valendo collectivamento 50 reis).

Rio do Janeiro, 1 de fevereiro de 1907.— Pelo director geral,
Eugenio de Abreu.

Estava a chancella do Ministerio das Relações Exteriores do
Brazil.

Collada,s ao documento cinco estampilhas federaes valendo
colloctivamente 2$! CO, inutilizadas na Recebedoria do Thesouro
Federal.

Nada mais continha ou declarava o referido documento que
bom o fielmente verti do proprio original ao qual mo reporta, em
fé do que passei o presente que solto com o sela do meu officio e
assigno nosta cidade do Rio do Janeiro a 1 de fevereiro do 19)7.
Rio do Janeiro, I do fevereiro do 1907.-3Ianoel de Muitos

Eu, abaixo assignado, trailuctor publico o interprete com-
mercial ,juramentado da praça do Rio do Janeiro, por nomeação da
meritiss'ma Junta Commorcial da Capital Federal, certifico pela
preseate que me foi apresentado um documento escripto no idioma

a'an de o tratuzir para o vernactilo, o que assirn o cumpri,
em razão do meu officio e cuja traducção é a seguinte :

TRADUCÇÃO
Estatutos da Brazil Railway Company

Art. 1. 0 Séde dos negocios o selo:
A séde do negocios o o escriptorio principal da companhia no

Estado de Maine serão na cidade de Portland e sello será. de frbma

circular com as palavras Brazi/ Railway Co»ipa, ,y em redor da
peripheria e as palavras o a garismoa ineorp irada 19JG alaina •
ao centro.

Art. 2.° Funcelonarios
Os funcciona,rios da companhia serão: um presidente, UM

P vice-presidente e outros v ce-presidentes que, opportunameoto,
forem nomeados peia diractoria, um thesoureiro, um secretario,
um escrivão, uma directoria composta de cinco membros, e os
empregados subalternos que a directoria ou a com missão executiva,
oppartunameate, nomearem. Os aedo:listas em sita assambli:a
animal, elegerão por escrutinio, dentre si, unia directoria. Elegerão,
igualmento, o escrivão. A d rectoria em primeira reunião, deo ,ia •
de eleita, escolhera dentre os que a constituem um presidente o
um 1 0 vice-presidente, e tsanbem escolherá um thesoureiro uni
secretario. A directoria pele, 01)pol: tua:minto, nomear outros
vice-presidentes, porém, viae-presi•lente algum, a não ser o pri-
meiro, necessita sor membro da directoria. Ct e s crivão e o SOcPC-
tarjo prestarão, respectivamente juramento de fielmente doem-
penhorem as suas funcções. Os cargos do vicc-presidente e secre-
tario ou thesoureiro e soei :et trio podem ser: exereidos pela mesma
pessoa. Todos esses funccionarios exercerão seus corgos por espaço
de um anno e desta data em •leanto até orem eleitos e qualificados
os seus successores, salvo, e intuito, remoção em qu.i/quer tempo
por voto da maioria da direi teria ou por maioria da commisoao
executiva. Ficam osneptuai os os funecionarios eleitos na a- se: o-
bléa dos signatarios dos termas de contr000 e da prim dea
assembléa da directoria que , 3xercerão seus cargos até a primeira
assembléa, aanual o desta data em deaute até serem eleitos o
qualificados os seus successores.

Art. 3.° Renuncia de fui ccionarios
Qualquer director, memlro da commissão executiva ou farm:lo-

cado poderá renunciar o cargo que exerce, In:tildando itviso
escripto á directoria ou ao 1:Residente ou secretario e, sondo .1cceita
a sua renuncia pela directo fia ou pelo funecionn,rio a quem esas
aviso de renuncia for mandado, o seu cargo fie irá vago.

Os directores qu e continuarem ou os membros da COMMiSiii
executiva poderão agir, a de pito de qualquer vaga na directoria
ou na commissão executiva, e todos os actos praticados pela dire-
ctoria ou pela commissão ex )eutiva ou por qualquer director
membro da commissão exe3utiva serão validos, ainda que teelia
havido vicio na eleição ou quslificação do qualquer desses (lises
atores ou membros da comm,ssào executiva.

Ali. 4. 0 Vagas:
Podara vagar quallu ,r dos cargos e serão preenchidos pela

directoria ou pela commissãc executiva o a pessoa escolhida para
preencher qualquer vaga occupal-a-ha pelo tempo que faltar ao
mandato do funeciouario que veio substituir. Caso esteja ausputo
um funceiona,rio da companhia ou impossibilitado de exercer as
suas funcções, a directoria ot a commissão executiva p ?de nome .1.
uma pessoa para ()ocupar o seu logar durante a ausencia ou impe-
dimento, podendo dar a es s a pessoa todas as attribuições e ro,tel.e.,3
do substittfido ou parto dello:, como entender.

Art. 5.° Poderes de directores
Os bons, negocios e tramacções da companhia soro geridos

pela directoria que poderá praticar todos a.quelles actos que a lei
não mandar que o sejam por ferma espeaal. Som, por qua.leer
fOrma, restringir por infereneia, referencia ou outra farma qual-
quer, a generolidade do que Lia dito acima, a directoria terá ro le-
res a seu inteiro criterio pica comprar quaesquer bens ou :rirei-
tos e celebrar aulasquer crntra,etos que possam parecer vanta-
josos para a companhia e fixar o prsço a pagar pela companhia
por esses bons, direitos cor coatractos, e terá tombem poderes, SOA
o a ssentimento ou voto dos accionistas para vender, transferir ou
dispor de qualquer outra a ma, do todos ou cina.esquor bens da
companhia, emittir titules, debentw .es ou outros titules garantidos
da companhia e eamenhor ou vender Os mesmos pelas quantias o
aos preços que, á sua livre opinião, julgarem conveniente, o gra-
var, hypothocar, erneealiar ou onerar de qua l quer outra farina os
boas maveis e immoveis la e unaanhia para garantir o pagamento)
desses titulos, debentures ou c utras obrigações ou dividas da com-
panhia.

Art. 6. 0 Commissão exeeativa:
A directoria da compaohis, por deliberação votada pela

maioria dos directores, pOde dosignar tres oa mais directores para
constituirem uma commissao exocativa, c ommissão essa que,
salvo as limitações feitas no reto de ser tom ela o deliberação ou
as que opportunamento 'Lissa fazer a direct ri, terá o poder1.
exercer todas as attribuiçães e poderes conferidos pel is presente,:
estatutos, ou por lei conferidos á directoria na gesto l!Le
e transacções da companhia, inclusive a facualado 	 ;(armiitie
:Ltfixação do selo da compant ia em todos os papeis que dis.0
cercar. A commissão executiva elegerá, dentro: es soas mcmLe s,
uni presidente.

Art. 7• 0 Delegação de poderes
A directoria ou a com nissão executiva poderá, opportunaa

mente, delegar quaesquer do:i seus poderes a commisões, funcciu.,
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earioa, procuradores ou agentes da companhia, sujeitos aos regula-
'pientos que possam ser impados pela commissão delegada ou pe'a
rammissao.

Art. 8.° Cavorion de directores e da commissão escutiva
Tres directores e dons membros da commissão executiva

;onstitnirão, em cada caso, quorum para tratar do negados.
Art. 9.° Actas
A directoria mandará lavrar actas de suas deliberações o

das da commissão executiva, bem como das deliberações dos
accionistas, e nas as-embleas annuacs, ou em outra qualquer
occasiãa em que o exigirem os accionistas, apresentará uma

. pxposição do activo e passivo da corporação e do estado dos
seus negocios.

Art. 10. Deveres do pre -Rente
O presidente será o principal funticionario executivo da com--

panhia • presidirá a todas as assembleas da diretoria e dos
IceioniAa.s e desempalhará todos os encargos que a lei manda
incumbir ao presidente de urna companhia.
• Art. 11. Deveres de vice-presidentes

O primeiro vice-presidente terá todos os poderes e des e m-
penhará todas as attribuições do presidente, quando este estiver
impedido ou na impossibilidade de o fazer, e terá, mais os po-
deres e desempenhará as attriauições que opportunamento lhe
forem conferidas ou impostas pela directoria ou pela commissão
executiva. Na ausencia do presidente e do primeiro vice-presi-
dente de unia assembléa da directoria ou dos accionistas, poderá
fer eleito um presidente para dirigir os trabalhos. Todos os ou.
tios vice-presidentes, á excepção de primeiro vice-presidente, terão
ii imentio os poderes e desempenharão sem ente os encaraos que
lhes forem conferidos ou impostos pela directoria ou pela com-
missão executiva.

Art. 12. Deveres do escrivão
O escrivão terá um cartorio no Estado de Main° e será

juramentado, confosme dispõe a lei, para o fiel cumprimento de
seus devores. Registrará todos os votos e deliberações dos meio-
alistas da companhia e manterá uni archivo de todos os tetos
a papeis que careçam de ser ardil vados em seu cartorio e desem-
penhará quaesquer outras fun ções que lhe possam s3r impastas
pelo presidente, pela directoria ou pela commissão executiva.
Estando ausente o escrivão de uma assembléa de accionistas,
Ástes poderão nomear um escrivão temporaxio.

11. Deveres do secretario
O secretario será ex-officio o escrivão da, direeteria e da

cammissão executiva e, como tal, lavrará as actas de todas as
reuniões da directoria e de todas as commissões e dará e fará dis•
.aribuir todos os avisos aos accionista, directores e commis;ões
da corporação. Prestará juramento de fielmente cumprir os seus
aeveres. Terá sol) sua guarda o sello do, companhia e, conjun-
'piamente com o escrivão, será o guarda de todas os arehivos o
tegistros da companhia e desempenhará todos os outros de-
veres affectos a seu cargo ou que lhe possam ser afrectos pela
directoria ou pela commissão executiva. Na ausencia do soeres
fario de uma assembléia de directoria ou da commissão executiva,

o ci e r Ct ser nionewlo um secretario temporario pela assembléa.
Art. 14. Deveres do thesoureiro
O thesoureiro, sujeito á direcção di presidente e do vice-

presidente , terá a ou ca el ss os nagocios financeiros da com-
pauhia e terá sob sua guard-O, os dinheiros e garantias, á excepção
(ia, sua propria fiança que será gamirdada peie presidente. Elle
Oscripturara ou mau lerá eferipturar as coatas da companhia em
livros proprios, em os (emes tolas as transacções serão cuidadosa-

lançadts, e des mpenhará quaosquer outros emerges que
aOmpetirem ao seu cargo ou que a elle possam ser affectos pela
diroatoria ou pela C0111MiAl0 exesutiva. Prestará fiança para o
fiel cumprimento de seus deveres da fOrma e da quantia o com as
â'a.rantias qu a directoria ou a commissão executiva determinar.

Art. 15. Assembleia anui ti de accionistas
A assemblé animal dos accionistas, para a eleiçao de einccio-

narios e para tratar de todos os outros negodos riu , devem
s:er submet idas á assemblétt, realizar-se-ha á liara mareada no
:avise da assembléia na segunda segund t-feira do novembro de cada
armo, no escriptorio prinaipal da companhia em alaine, á excepção
da do anuo de 1906 que será realizada no dia 12 de novembro. Caso

assemblea animal nãe saja devidamente convocada e realizada, a
directoria coavocará urna assemblea especial em lnaar de;sa, e para
tratar dos assumptos que dei criam se tratad cs nessa assemb'ea
aanual, e todas as deliberações tomadas nessa a ssembhat especial
terão o maamo valor e effeito que se fossem tomadas na assemblea
annual.

Art. 12. A--;semblaa especial de accionistas
Serão "éOnvo 'ada,s assembleias espeches dos accionistas pelo se-

cretario, sempre que a directoria ou o presidente assim o ordelar
o mediante polido escripto de accionistas representando nunca
menos do um quinto do capital-acções emittidas ou a receber.

Art. 17. Quorum dos accionistas
Em cada assemblea dos accionistas deverão achar-se repre-

sentados, pessoalmente ou por procuração, accionistas possuindo no

miainio cincoentt e um par cento da quaatidale total de acções
do capital-acções emittidas e a receber ate 'então, para constituir
enraia : s i houver numero inferia s será opportunamente adiada
• assembléa.

Art. 18. Aviso de assembléa de accioaiseas:
O secretario expedirá avisos de tolas as assembléas do accio-

nistas pelo correio ou mandará entregar o aviso ao accionista,
10 dias antes do fixado, no minimo, para a assembléa, explicando
a natureza dos negoeioa de que se pretende trat tr.

O aviso expedido por e ssa fôrma será endereçado a cada accio-
nista para o ultimo endereço que deixau com o sseretario, e cada
accionista será considera lo, para todos os effeitos, como havendo
receaido o aviso de tinia assemblea, em devido temio, si estiver

• presente ou representado poi• procuração nessa assCmblea ou si
devolver por eseripte o aviso antes ou depois da assemblaa.

Art. 19. Assemblea de directores:
Ilealizar-ss-haa assembleas regulares d t directoria nos

gare; e nas occasiaes que a directoria determinar e não será ma.
cessado expedir avio; dessas lassembleas. Seaão convocadas as-
embléts especiaes da directoria pelo secretario,sempre que opresi-

denteai primeiro vice-presidente ou a maioria da directoria exigirem
e será dado o competente aviso dessas assemaaats especiaes, piram
o acto da maioria da directoria na assembléa será valido guandu
mesmo humor vicio no moio de dar o aviso dos -a assemblaa.

Ate. 20. •ssembliat da c onamissão executiva:
Re ilizarass-hão as assemaleas reaularas da commissão ex-

ecativa, nos loaares e nas o eca , iõea que a commissão determinar
e não será nscessario dar aviso de,sas assambl•aia. As tiesenbleas
especiaes da commisaão executiva serão convoatalaa pelo secre-
tario, ssmpre que o presidente da comnassão executiva ou
ma i oria, de seus membros assim exigir e será foito o competente
aviso dessis assembl(as, porém os actos da maioria da com-
miseão executiva em qualquer assembléa serão validos anida que
tenha havido vicio no mole de fazer o aviso da assemblaas.

Art. 21. Voto:
Em todas as assembleas dos accionistas cada accionista regia.

trado terá direito a um voto por acção registrada em seu nome.
No caso de fallecimento de uni accioaista.podereo os votos ser
dados por soes repsesentantes pessoa 's. Caso uni accionista, seja
menor ou a.ffectado das nt ,uldales mentaes, ou idiota, o seu
curador poderá votar por elle. Qualqner pessoa, com o direito de
votar em unia assiemeléa, poderá fazei-o por procuraaão passada
nunca mais de 30 dias antes da assemblea para a qual foi ella
exaedala ; esta proeuração deverá ser archivada com ,c) escrivão
ou c)n o escrivã-) temposario. A arocuração fica sem valer
de mis de ser deeniti vamente adiada essa as:emblett.

- Art. 22. Caeital e acções:
O capita-acções da campanhia será de 40.00e.0)0

dividida em 400. a01) acça•es do valor ao par de le0alollars cada
uma. Serão (leda adus dividendos dos lucros liquidos
la las da compinliia em cada anuo, sarnento quando a directori
a seu criterio, assim determinar e os possuidores de ações só
terão direito a dividendo retirado dos lucros liquidos da com-
panhia em o anno e quando esse for declarada pela directoria.

Art. 23. Certifi •ado de acções:
Cada accionista terá direito a um certificado, especifi-

cando o numero do acçaes que possuir e esse certificado deverá
ser assignalado com o selo cominem da companhia e assignado
pelo pee idente ou por um vice-presidente e o thesoueeiro ou thc-
soureira-ajudante. Nenhum director deverá assigna,r fórmulas em
branco e deixai-as para serem usadas par outros nem assignal-as
sem saber o direito appareate que assiste ás pessoas para quem
são dias feitas. Caso se perca ou estrague um certificado, outro
novo será feito em seu logar, depois de provada a perda ou das-
truieio dose, do ruo lo evidente; ,:erti paga prlo novo certifica io,
a indemnizaeão qu, a directoria ou a com atissão executiva possa,
marcar.

Art. 21—Transfere idas de titules:
As acções do capital poderão -er cedidas em qualquer tempn

seus pessuidorea ou representante legacia por instrumento
escripto por seu proprio punho, e a companhia, por soas Caucio-
nar oa ou por sou agente de transfere teias, tem obrigação de
transferir as acções nus livros da companhia, sempre que e tas
forem colidas por °sae instrumento escripto, entregue á companhia
cam o certificado representando acções cedidas e de expedir certi-
ficado novo no nome do cedido, de ;teceria) com eesa ce -são, e não
será preeiso procuaação para autorizar ess i tra,nsWenda.

A companhia não é obrigada a tomar canheameato ou a reco-
uhe . er unia obrigação, °nus ou entidade qualquer. gravando
accifN (1 , ) capital-ac,sões ou a reconheeer itina pesou qualquer co.no
tendo direitos sobre ell is, a na,o se:' a pesam ou pess ias cujo nome
ou nomes constare n dos 1.vro± da comp meia como sendo o possuidor
ou possuidores legaes das acção-.

Art. 2a—Wareonts de acções ordinarias ao portador:
I) a companhia poderá, ao ser-lhe entregue o certificado

de uma ou mais acções integralazada,s com a respectiva tra,nsfe-
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re	 ao thesour&ro da companhil, em i tt ; r par t cada accão
nen ' , cs .oeálleado, uni rarront habilitando O port tdor te a CA O,
e e,ttLele . endo por melo de coupons MI por ou tr.1 frin t O modo
de pagamento dos futuros dividendos sobre a aeçã9

2) as acções especifica as no certificado assim eu  rogue, serão
opportunamente transferidas ao thesoureiro da compasillia, nesta
oce Islão, corno fidei-commissario dos warranis de noções e não
mtrão posteriormente transferidas e não será emittido certificado
algum para as mesmas, a não ser de accôrdo Com o que aqui fica
d,sposto

:3) o tcarr,otf poderá ser eseripto em inglez ou em francez, s.'rá
assi;:nalado com o selb commum da companhia e assigna,do pelo
1) 1 ' iderite. ou Por um vice-presideate e pelo secretario ou por um
ajudante do secretario ou por qual lues ouLa pessm nome ida em
lugar do secretario pela dire:toria e sómente uma acção será
exarada cru cada ¡corno?!

4) si um tc(lrranf ou ~poli se ra :gar on ficar estragado, os
directores poderão, mediante doei tração de eatrega, deste, emittir
inn outro 110V em seu log.ar

;,) os directores, sendo-lhes provado de modo satisfactorio, que
se perdeu ou ficou destruido um trarrant ou c .mpon, ernittirão
outro iearrant ou coupon em togar deste, pagando o portador á
companhia a indemnização que for por elles estipulada

6) a companhia terá o direito de reconheoer o porta ler de um
v-armat 0:1 coupon como tendo direito absoluto ao dividendo ou
quota nele especificados

7) o portador de um )r wront, a) depos*tar exse warraat no
c-:eript,,rio ou em outro qualquer togar que a ditectoria determinar,
nunca menos 41,; tres dias da assembla da companhia, receberá um

el ou procuração, autorizando-o a assistir, votar e exercer todos
Os dirttitos do um socio nessa assemblta, com respeito á acção oa
acçõ ,s para as (pia.es o icarrent ou warranls foram depositados, e
ilepois da assembléa, serão devolvidos esse warrant ou warrants
f‘ile eu ao portador do lichel ou procurador contra a d claração de
elnrega do 3 mcsm _s.

No tocante a acções especificadas em quaesquer tearraAls
que não hajam sido depositados por esta fórma, o thesourciro
f:omparecera, votará e exercerá todos os direitos de socio, do modo
giue ficar combinado entre ele e o presidente da companhia

ts) si o portador de um wareanl entregai-o e pedir do modo
que a diretoria dispuzer, para ser registrado como accionista
pu membro com respe;to á acção especificada nele, a companhia
tran-ibrirá eia sou nome unia das acções etpecificadas no certifica-
do de acçes originariamente entregue e emittirá ura novo certifi-
Cad.) para estas

to a companhia poderá nomear agentes em Paris ou alhures
com plenos pederes o autoridade para fazer tudo o que possa ser
Decossario para execular e tornar effectivas as estipulações an-
teriormente exaradas, com referencia a ts wrant, de acçõe, e dar
aos possuidorl s •leses warronls os direit is e interesses que aqui Se
íteil.lal discriminados.

MI. 26. Aviso
Todas as acções do capital-acCies dest 1, companhia são

émittidas e ac :nas sob a condição expressa e ficando enten lido (pie
não haverá responsabilidade por parte dos liwutporadores, orga-
nizadores e promotores desta companhia ou de qual vier deles, sob
o pretesto de que se acham em rdlação fiduciaria com ella, ou sob
o pretexto do havercm fixado o preço a pagar por esta companhia
por quaesquer bens por cila comprados ou nas circumstamias (1,u
de não ter esta companhia lima directoria independente e que não
haverá responsabilidade por parto dos incorporadores, organizado-
i'es e promotores desta compaahia ou de quilauer deles, prove-
niente ou de qual•uer modo resultante da venda e transferencia
á ela feita desses bens.

E fica expreso e entendido que todo o funccionario presente ou
futuro mi accionista desta companhia deve e terá de dar o seu
assentimeato para os termas, cmdições e circum:tanáas mediante
as quaes ese s bens foram ou hão de ser comprados ou ;adquiridos
pela compaahia, conforme fiet dito acima.

Art. 27. Emenda dos estatutos
Estes et ttutos poderão sor alterado s , emendados ou rejeitados

P01 votação do accionistas p)ssuindo, no minimo, cincoonta e um
por cento do capital-acçl,s eadttido o a retieb-tr ent um t asseinhlSa
amimai ou em uma assembléa especial devidamente cana-onda
para es-e fim.

E i, Rbert E. C isgrove, s , aettrio da Brasil Railway Com-
pany, enrporaçã,o de Mann polo presente cenitleo que o do-
cumento e: . rioto aqui annexo, que se preten le sei uma cepia dos
es:al nos originies da Bra.:il Raila:ay Campany, corporacão do
MaillP, votilo na ass	 de orian'zação da aludida COM-

realizada em 9 de n tvembro dc l906, do anuo do Senhor, é
cópia tia e aothentica em palavras e algarismos dos estatutos
ori2licies, o que attesto.

Em testemunho •de que, firmei a presente, que sellei com o
sello da Brazil Railway Company, em Boston, Massachussetts, neste
dia dons do janeiro de 1907.—Robert E. Cosgrove, secretario.

Esta va o sello da Dra:,il Railleaj Coaiïatiy.

Estado de Massachussetts Suffolk—SS

Aos troe dias de janeiro de 1907, pessoalmente compareceu RJ
bert E. Cosgrove, de mim pessoalmente conhecido e que sei sor
devidamente qualificado e agindo como secretario da Brazil Rait-
iray Company, o qual jura ser verdadeiro o precedente certifl .ado
pc) ell assignado em mmlii presença.—Slephen E. Young, tabel-

liáo aco t.t chancela do aludido tabelião.
lhe mheço verdadeira a assignatura supra de Steplien E.

Young, notado publico neste Es ta lo de M tssachussetts.
E para constar onde convier, a podido do mesmo, passei o pre-

sente inc vae por mim amignalo e selado com o selo deste Vice-
Consulado do l3razil em Boston, aos 4 de janeiro do 1017. — Jeyme
Maeliay d'Almeida, vice-cônsul.

Estava a chancela do Vice-Consulado do Brazil em Boston.
Estavam tios estampilhas do selo e nsular do Brazil, valendo
collectivamente 5$, devidamente inutilizadas. Colada, ao (lo-
cumento, uma estampilha do selo federal, valendo 3$, devida-
mente inutilizada na Recelcdoria do Thesouro.

Reconheço verdadeira a asdenatura do Sr. Jayme Mackay
de Almeida, vice-consul em Bo,ton (sobre duas estampilhas do
sell) foderal, valendo colleclivamente 550 réis).

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1907. — Pelo dire_dor geral,
Eagemio de Abreu.

Estava a chancela do Ministerio das Relações Exteriores do
Brazil.

Nada mais continha ou declarava o referido documento, qw:
bem e fielmente verti do priprio original, ao qual me reporto.

Em fé do que, passei o presente que séllo com o selo do meu
officio e assigno nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 31 de janeiro
de 1007.

Rio do Janeiro, 31 de janeiro de 19)7, — iQanoei dc Maltes
ronseea.

DECRETO N. 6.52s. — DE 15 DE JUNHO DE 1907

Concedo autorização a Sorocabana Railway Company * par,-
funccionar na Republica

O Pre3idente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, aten-
dendo ao que requereu a Simoca?nena Railko-ty Company, devida-
mente representada, decrota:

Artigo unico. E' concedida autorização a Sorocabana 12.(dla-aA
Company, para funccionar ria Republica, com os estatutos que
apresentou, mediante as clatiSulas que a este acompanham, assi-
gnadas pelo Ministro de Estado da Industria, Viação e Obras Pu-
blicaa e ficando a mesma companhia obrigada ao cumprimento das
formalidades exigidas pela legislação em vigor.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1907, 19° da Republica.

AFFONSO lUl n USTO MOREIRA PENSA.

211iguel Calmon da Pia e Almeida.

Qlausulas que acompanhant o decreto
n. 0.1;f24, desta data.

1

A Soro ,yabeaa Railteay Company é obrigada a ter um deliro.
sentante no Brazil com plenos o ilimitados puderes para tratar e
definitivamente resolver as questões que se suscitarem, quer com
o GOVer110, quer com particulares, podendo ser demandada e re-
ceber citação inicial pela compatlia.

Todos os actos que praticai' no Brazil ficarão sujeitos unica.
mente ás respectivas leis o regulamentos e á jurisdicção de seus
trhtIi os .ju liciarios ou administrativos, sem que, em tempo al-
gum, p ,ssa a re!'erida companhia reclamar qualquer excepçã
fund ida elo sues estatutos, Cujas disposições não poderão servir de
base qualquer reclamação coacernoato á execução das obras ou
serviços a que eles S2 referem.

III
•

Fica dependente de autorização do Governo qualquer alteraçãá
que a companhia tenha de fazer nos respectivas estatutos. Ser-
Ihe-á cassada a autorização para funccionar na Republica si iufritt-
gir esta clausula.
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IV

Fica entendido que a autorização é dada soar prejuizo
principio de achar-se a companhia sujeita ás dispssições do direito
nacional que regem as sociedades anonymas.

V

A infracção de qualquer das clausulas para a qual não esteja
comminala pena especial. será punida com a multa de 1:010$ a
5:000$ o no caso ao reincidencia pela cas-ação da autorização
concedida pelo decret,o em virtude do qual baixam as prrsentes
clausulas.

Rio de Janeiro, 15 do unilo de 1907. — Migtel Union clu Pin

Almeidl.

Eu abaixo assignaalo traductor puldieo e interprehe commercial
juramontado da praea do Rio de Janeiro por nomen :o da mera
tissima Junta Commercial da Capital Federal

Certifico pelo presento que me foi apresent do um documento
escripto em idioma inglez afim do o traduzir para, o vernaculo, o
que assim cumpri em raao do m ti efficio o cuja tra , hucção é a
seguinte:

TR uweçXo
Estado de Maine —Certificado de organisaçto da 4Sorocabana,

Railway Company» — Companhia Estrada de Ferro Sorocabana

Os abaixo assignadcs, funccionarios de uma corporação erga-
nisada em Portland, no Estado de abane, em uma assembléa dos
signatarios dos termos de contracto para tal fim devidamente con-
Vocada o realizada no escriptorio da Corporation Trus. t Company,na
cidade de Portland, na se • unda-feira 28 do janeiro do 1907, Armo
10 Senhor, pelo presente certifico o segitinte :

I. O nome da alludida corporação d Sorocakina Railtray Com-
pany— Companhia Estrada do Ferro Sorocabana.

2. Os fins da alludida corporação são 05 egnintes:
a) Comprar ou adquirir por outra forma um aerendameato da

linha de Estrada do Ferro da Sorocabana Railway, Eito actualmente
possue o Estado de S. Paula, Estados Unidos do 1 3rasil, e explorar
95 termos e assumir as obrigações do referido arrendamento.

1)) Na conformidade das leis em vigor na Republica do Brasil o
Mediante a licimça, e o consentimento necessaries dos poderes le-
gislativos, goveenamentaes, municipaes ou outros na Republica do
Brasil ou em qualpuer Estado do mesmo, locar, construir, comprar,
arrendar ou tomar em troca ou por outra forma adquirir e malta'',
Concertar, manter, melhorar, trabalhar e operar em qualquer
força motriz, caminhos de ferro, vias ternas, linhas de tramways
o vias ferroas urbanas para transporto de passageiros, carg,a, malas
do correio expressas e outras cousas e adquirir, construir, possuir,
manter, trabalhar e operar linhas lelegraphicas e telephonicas
para serem usadas em combinação com as alludidas estradas de
ferro ou caminhos de ferro e outras e ainda adquirir, construir e
possuir todas as chaves necessarias á convenientes, linhas lateraes,
styradores, estações terminaes, depositos, estações de carvão,
Igaulas e outras estações, officinas de machinas, depositos de carga
o outras construcções e pertences necessarios olt convenientes para
a boa e e lciente exploeação das alludidas estradas ou vias federaes
de quasrpter prolongamentos das mesmas e ramaes e adquirir de
Inedt) legal direitos de estradas e terras para todos e qstaesquer dos
alludidos fins, cruzar ou ligar com outras linhas ferroas e arrendar
as suas linhas, direito de transporte ou outros ou qualquor desses
Siseitos a outras companhias o arrendar linhas formas, direito de
transporto ou outros de quae•quer cumpauWas o part todos ou
quaesquer dos alludidos fins a cmipanhia poderá. celebrar e exe-
cithr os contractos e concessões que entender, lie t e»tenlido en-
tretanto que esta companhia não construi,ol, adquirirá, traba-
lhará nem operará estradas ou vias ferreas ou linhas telephorrea-
ou telegra,phicas nem auxiliará na acquisiçã construcção,
ração ou operação das me mas nem oceupar se-ha de transportar
passageiros e carga ou outras cousas quarsqUee no Estado de.ataia,
ou em qualquer outro Estado ou jurisdicção a não ser quaielo e
onde fôr permittido pelas leis dos mesmos Estados.

c) Draaar ou melhorar por outra forma portos e fazer e co :-
struir desembaraa louros, pontes, molhes, piai (Ses e oblate do porto
do qualquer sorte em qualquer parte do mondo e exp/ mar cin
qualquer parte mundo do o negocio de conservação e exploraeaa
de portos, obras de portos e os negocios de engenheiros corte:L-
eiautes o constructores em todos os seus ramos e fabricar, comp-
rar, vender negociar em niateriaes do construcoão, ferra-
montas o outros artigos.

d) Investigar, procurai' e adquirir pedreiras, minas, tri(urar.
calcidar, lavar, peneirar, trabalhar com ma,chluismos, reduzir, ex-
trahir, refinar, beneficiar, amalgamar, preparar amostras, exre-
rimentar, manipular, preparar para o mercado, fabricar, comprar,
vender o negociar em metaes, mineraes, substancias mineraes e
ppoductos de toda a especie. Em geral, explorar em qualquer

parto do mundo o negocio de minas e comprar vender, arrendar
e nmeiar em terras, minas, direitos de mineração e titulos
toda a sorte.

e) Comprar, arrendar ou receber em troca, alugar ou adquirir
por oatra forma bens moveis ou immoveis, direitos, licenças ou
privileios que a Companhia possa julgar prmrio ou conveniente
a qualquer dos fins do seu negocio e fazor, consirair, montar, ex-
plorar, mantor, melhorar, gerir, trabalhar, fiscalizar o Superar-
tendi' quaosper construcções, obras, caminhos, est alas, minas,
fundições, linhas de tramways, linhas ferroas, reseevatorios, citieos
de agua, ac meductos, pontes, fornos, serrarias, ufficinas de trii u-
ração, obras hydraulicas, electricas, fabricas, armazens e outras
obras e conveniencias que possam parecer directa ou indirecta-
tameate coaducentes a qualquer das fins da companhia e comei-
buir, su l situar ou de qualquer outra farm auxiliar ou tainar
parca em qualquer dessas operações, ettjeitando-so sempre ás leis
e dispo s ições governa mentams quando e onde necessario for.

Opportanamente p dir, comprar ou adquirir por ce-são,
transfereneha ou por outro mudo, e exercer, exp l orar o gozar ilo
qtaesquer, disposições, ordens, licenças, poderes, autoridades, fa-
vores, eioncosses, dire i tos, ou privile_ ios que quatquer G>Ver110 OUL
aUtor,dade suprema, municipal ou local ,ou qualqu a. autoridade su
outra ilistituição puldiea, possa possui, decretar, fazer ou voa-
ceder e pagar, auxiliar e contribuir para a exploraçio o exeima-aa
dos mesmos e apropriar-se lle quaesquer titula; da compaaliia o
activos para pagar os preçss e encargos o deq:s2sas feitas com
os mooraa

e) comprar ou adquirir por outra fama o explorar qualquer
negocio de fabrica ou outro que á comp inhia, parco capaz de ser
explorado de modo conveniente em ligação aos negosio( da c an-
panhia ou a seus fins ou que pareça susceptivel do augmeolar
directa ou indirectamente o valor ou tornar aproveitaveis
quer dos bens ou direitos da companhia e pagar por qualquer ne-
gocio que comprar ou adquirir por esta forma, acçíes do capital-.
acç os ou outras obrigaçõvs da companhia.

h) solicitar ou comprar e adquirir por outri ferina patentes,
privilegios do invenção, favores, licenças, arrendamontos, con-
cessões e similares, conferindo direito exclusive ou não ou direito
limitado de utilizar-se de qualquer segredo at outra informação
referente a qualquer invenção que possa parecer r paz de servir
a qualquer dos fins da companhia ou cuja ac luisição possa trazer
directa ou indirectamente vantagens á companhia, e usar, exorcer
e desenvolver ou dar licenças a ella referentes e valorizar de
crialqu ,r outro modo os bens, direitos, interesses ou informações.
que adquirir pela fôrma acima descripta.

i) Comprar ou adquirir por qualquer outra farina e tomar,
possuir e vender, ceder, transferir, hypotheoar, empenhar, distri-
buir como dividendo ou dispor de qualquer outra farma do acções
do capital-acções ou dos titulo ou outras obrigações ou titulos ito
divida de qualquer outra companhia ou corporação e promover
qualquer companhia cujos fins sejam no todo ou em parte similares
aos desta companhia ou que explore negocio susceptised de ser ex-'
piorado de modo a beneficiar directa ou indirectamente esta com-
panhia e erequanto for possuidora dessas acções do capital-acções
exeroer todos os direitos, poderes o privilegios de propriedade
inclu-ive o direito de votar com as mesmas.

j) garantir por meio de endosso ou por outra fórma o paga-
mento do principal e juros garantidos ou devidos com referencia a
titulos, acçõea hypothens, onus, obrigações e latidos garantidos dá
qualquer corparação ou do UM% autoridade suprema, . municipal,
local ou outra ou de pessoas quaesquer corporeas ou não, e garan-
tir dividendo sobre acções do capital-acções de qualquer co 'poração,
sempre que for necessario ou conveniente aos negocios da compa-
nhia ou conducentes a trazer-lhe vantagens.

h) empregar o ne ,sociar com dinheiros da companhia que não
forem immediatamente precisos, em obrigações o de modo quo
opportunameate for determinado pela directoria.

1) vender, arrendar ou dispor de qualquer outra fórma des
bens o emprazas da companhia ou do parte dos mesmos pelo preço
mie a companhia entender e especialmente mediante ações, da)en-
( , re, tilados ou obrigações de qualquer outra companhia, cujos
fins sejam no todo ou em parte semelhantes aos desta companhia.

11) parmittir sia fazer com que os bens legaes e interesses em
qualquer negocio ou propriedades adquiridas, installa.das ou expio-
na ias pela companhia limam 01 sejam empregadas ou registradas
110 nau 011 exelorados por qualquer individuo ou iam co apanhia:
e arongeira ou outra constlimida ou por constituir, soja como fidei.
coramissarias ou como agonies ou represeutantes lo 1,a companhia
e mediante os termos e condições que a directo' ia julgar de van-
ia,:ine a esta compAnhia, e gerir os negoeios ou chamar a si e gerir
os negocios de qualquer corporação, já adquirindo toda ou pariá
das acções, titulos, debentures ou outras obrigações da mesma, 'á
de outra farina, e exercer tolos ou quaescpter dos poderes des3-á
companhia ou os de possuidores de acções, titulos ou debeidures da.
mesma, o receber e distribuir como lucros ou a outro titulo, os
dividendos o juros dessas acções, titulem, debenturos ou obrigações.
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9?) obter o registro o reconhecimento da companhia em qualqu
paiz estrangeiro o designas. pess ias nos mesmos, do accord som ;is
leis desses paizes estrangeiros, para representarom esta e ott ;is nino
e receberem por parto dessa companhia quaesquer intimao-Oes do
acções ou processos.

o) fazer arranjos para partilha do lucros, união de interesses,
cooperação, risco coniuncto, concessão reciproca, soeiedado sst mora
combinação com qualquer pessoa ou companhia, que exoloro ou se
occupe ou esteja em via do explorar ou do so °ominar de negocio
ou transacção (lu° esta companhia esteja autorizada: a tratar ou
explorar ou interesso r-oe em neg -caiou transação que tios i trazer
directa ou indireciameate provoutos a esta companhia e tomar ()11
adquirir por qualquer outra forma a,eç:ies e obrio tções dessas com-
panhias e vender, r o ;uir, reemiti ir com ou seio oarato essas
acções e com ellis neoociar do quaOpier outra ffirma.

p) fazer fusão com qualquer outra compaithia, cujos tiw sejam
no todo ou em nas te similares aos desta comp toma.

a) fazer todas e vaio:quer outras cousas que sejsm incidetites
ou condocentos á obtenção dos fins acima.

r) tomar emprestado ou levantar dinheiro, opportunamento,
do modo que a directoria da co assanha entooder, inclusivo emit-
findo tilubN ou outros obrigações , onerando toda ou parte das
propriedades e bens da com lanhia, pro sentes ou futuros.

s) nada do que se contom ei intePpremb Como autorizando
formaçrlo pelos presentes estatuto, do qualquer corporação ban-

caria ou de se saro ou qualquer bonco do deposito ou companhia, ou
corwração destinado a auferir lu mos do emprestimo ou emprego
de dinheiros, 011 companhia depositaria ou corporação possuindo
quacsquer dos poderes proldbolos tis corp ?rações organizadas do
accixdo com o disposto no csp tolo 47 dos estatuto (Revisei Sta-
tutes) do Estado do Molde e leis einend indo os mesmos ou auditivas
destas. Bom assim, os negocios de construeção e exploração de
caminhos de ferro ou do auxilio nora a construeção dos mesmos o
do linhas e companhias telegsaphicas ou tolephonicas e companhias
de gaz e elootricidssio, si') serão explorados eos paizes estrangeiros
e em Estados, territorios o jurisdicçõea quo não o Estado do Moine,
o somente mios paizos estranoeiros, estodoso torritortOO e jurisiliek3
cm que as leis dos mesmos o permittirem.

3. O capital-acções desta companhia é de É;10.000.000 (dez
milhões de dollars), 2.000.00O (dons milhõe g de dollar s ) dos quaes
constituem as acções preferenciaes o $3.000.00) (oito milhões de
dollars) as acções cornmuns.

4. O capital pago, ja em acções é nenhum.
5. O valor par das acções é 	 (cm doliars) cada uma.
6. Os nomes o resideneias do possuidores o subscriptoreS das

alludidas acções .-ão os seguintes:

Nomes e residencias	 Ns. de seções

Warren N. Akers, (Bo s ton, Mass ) 	
W. F. Crummett (Portland Maine) 	
Clarenco E. Eat os (idem) 	
Charles D. Fullorton (idem) 	
James E. Manter (idem) 	
Blazil Cump iny (Boston, Mass) 	 ..
Acções a subscrever e por emittir.....

Total 	

7. A alludida corporação é localizada em Portland, no condado
Cumborland.

8. O numero de directores é cinco o seus nomes são: Warren
N. Akers, James E. Manter, Clarence E. Eaton, Charles D. Ful-
lerton o W. F. Crummett.

9. O nome do escrivão é Millard V/. 133,1dwin e a sua residencia
é Portland.

10. Os abaixo-assignados: Warren N. Akers é presidente, os
abixo-as.signados James E. Manter, thesoreiro e Warren N. Akers,
limes E. Manter, Clarence E. Eaton, Charles D. Eu/festoo o W.
È. Crummett comutam a maioria da directoria da. alludida corpo-
ração.

Em testemunho do que assignarnos o presentes nosto dia 28 de
janeiro de 1007. — Warren N. Ahers, presidente. —.fomes E.
Ma,ler, thesoureiro. — Warren N. — James E. Manter.—
Clarenee E. Enion. — Charles D. Fullerfon. — W. E. Crummell,
maioria dos disectores.

Estado do Maine.—Condado do Cumberland.
Neste dia 28 de janeiro do 1007, pessoalmente compareceu

Worm N. Alsors, presidente, James E. Manter, thesoureiro, o
Worren N. Akets, James E. Manter, Clarenco E. Eaton, Charles
D. Fullorton o W. F. Crummett, maioria da directoria da 5oroca-
baus Railway C~pariy, o resp . ctivamento juraram ser verdadeiro o
certificado precedente por eitos assignado.

Perante	 W. lialdwin, juiz de paz.
Estado de Moino Ropartição do procurador geral, janeiro,

29, 1907.
Polo presente certifico que examinei o certificado precedente e

(1U0 o mesmo se acha devidamente passado e de conformidade COM

as leis da Constituição do Estado.—Worren C. Philbrook, ajudante
do procurad(1r.

Cumborland. ss.— Registra tle, actos—Recebido em 30 de jasoiro
de lt-,107, is 5 horas e 30 minutos da manha. Registrado no solama
34, patanoa 104.

Attest — Franh L. Clnrh, registrador, por Atinjo H. Crarn,
escriptorio do registrador.

1'0‘)1:1 fio! do regHro.
Attrsto ,	 Frailh L.	 	  registrador, pm Atinjo IT. Cssm,

escripfurario do regi --trador .
1 .1-.1, Mo do Milite -Es . n. iptorio ii Secret r:o do E tis obo-a

janeiro	 d 1907—Recohido e archivado 1112>l„	 no
voltou-iO, pa4idas,

AU; sio. —	 Broten, socretorio do Estado.

Esteio de 11-aind

Escriptorio do Socretorio te Estado— pei,) presente cedi (leo loto
o docoment a juii atmex) é cópia fiel dos registros dest t volvi 1-
tição.

Em testemunho do que mudei selor o- presonte cont o sei", do
Estado.

Passado sob minha aosignators, em Augusta, aos 30 dios ,10
janeiro do anno do Nos) S ,nlior, 1907. 131' da Inilop . o leo do
dos Estados Uoidos (la, Aineric — A. J. firo e, seerot tr,o
Estalo.

Estava o grande selo do 1.:5os1i) de Moine, alfixado no vertifi-
cado.

Estalos unidos da America —Ministorio de Estado

A todo( que a presente virem, saula.oóes. — Certidco quo o
documento aqui anexa está sellado com o solto do Estalo do MAMO
e que esse SellO é merecolor de inteira fé e credito.

Em testemunho do que, eu, Elihu Roo:, Secret trio de Es oolo,
mandei senar o pros oito com o sello Department of. State e assion
o meu nona) polo primeiro empregado tlo alludido Deportmoot
cidade do \Va,shington, aos 3 dias do fevereiro de 1O07.—Eoilto I:oot,
Sicretario de Estado, por Citas Denby, primeiro empreg

Estava o grado solto do De,pariment of St ate dos Estados
Unidos da Amorico do Norte.

N. 4.178—Recebi 500.1.'
Reconliee f verilt leira a firma supra de Cilas Denby. consulado

Geral do !traz!' em Nova York, aos 13 do fevereiro de 1907.—
Garei,( Le%ro,

Estavam doas selos do serviço consular do Brazil valendo 5,sti,
devidameoto inutiliz oh). Cio :moela do ailudi lo consulado.

Reconheço verdadeira a assistritura olo Sr. Garota Leão, vire-
consol em Nova Yorls (s)bro duas estampilhas do Governo Felooal
valendo callee.tivamente 550 réis).

Rio do Janeiro, 3 de juoho de 1907.—Pelo director geral,
Gregorio Pecegueiro do Amaral.

Chancella da Secretaria das Relações do Brazil, duas estam-
pilhas federaes valendo c dlectivamente 3:300, devidamente innti-
lizadas na Recebedoria do Thesouro.

Nada m tis continha o referi to documento que bem e fielmente
verti do proprio original ao qual me reporto.

Em fé do que passei o pre ente que sello com o selo do meu
officio o assigno nes,a Cidade do Rio de Janeiro aos 3 dias do
junho de 1907.

Eu abaixo assignado, traductor publico o interpreto com-
mercial juramentado da praça do Rio do Janeiro, por nomeaçãn
da meritissima Junta Commercial da C spitaa lstoior

Certifico, pelo oresento, que me (Ui a,present t .o um docnmeoto
escripto no idioma inglez afim do o traduzir para o vernaeuls o
que assim cumpri em razão do meu officio, o cuja tralucçao é ,1
seguinte:

TRADUCIÃO

Estatutos da Sorocabana Railway Company— Companhia
Estrada de Ferro Sorocabana

Art. 1 0—Local principal de negocio e sello:
O local principal do negocio o o eseriptorio da companhia

no Estado do Mime serão ha cidade de Portland e o sollo
será de forma circular com as palavras SorocalJana Radica!' Uma-
pany (Companhia Estrada do Ferro Sorocabana) ein re ,.l or peri-
phoria e as palavras o algarismos incorporated 1907 ardina (Incor-
porada 1907 Maine), dentro.

Art. 20—Funccionarios:
Os funccionarios da companhia serão: um presidente, uni

1° vice-presidente e os outros vice-presidentes que, opportu-
namente, forem nomeados pela directoria, um thesoureiro, una
secretario, um escrivão, uma directoria composta de cinco di-
rectores o os 'funccionarios subordinados que a directoria ou 4

2 communs.
2
2
2
3

79.989
20.000 preferenciaes.

100.000 acções.
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commissão executiva opporturnmente nomear. Os accionistas em
assemblaa anona! escolherão por escrutinio secreto dentre si a
directocia.

Eu aludida directoria o .F.atado de S. Paulo terá o direito do
eleger um membro. comtando que o referido Estado possua no
rninimo 1.600 acçaes da companhia.

Os accionistas tambem nomearão o escrivão. A directoria na
suaprimeira ass mh1-,, depois de eleita, escolherá deatse os que

constituirem, um presideate o um 1" vic ;-presidente, bem como,
um thesouroiro e um secretario. A directoria poderá opportuaa-
mente nomear outros vice-presidentas, mas. nenhum vies-pre-
sidente, a não ser o primeiro,procisa ser membro da direcaxia. O
essrivão 00 secretario prastarão cada um d3 psr si o juramento de
tem e fielmente cumarirem os deveres de seus respectivos cargas.
Os cargos de vice-presidente o de sea-etario, o de thesoureiro e
secrealrio podarão ser exercidos pela mesma pessoa,. Talos os
alludidoa funceionarios exercerão os seus cargos por esp Iço de um
ánno e dessa data em de nte, até serem eleitos e qualificados os
seus successores, salvo comtudo destituição em qaalqUer tempo
por voto da maioria da directoria ou da commissão exesutiva;
ficam exceptuados os funccionarios eleitos na assamIdéa das
Agnatarios dos termos de contractos e na primeira assembléia da
directoria, os quaes exercerão os seus cargos sarnento at a pci-
neira afanam' e do então em deante até serem 110-
'Meados e qualificados os seus respectivos successores.

Art. 0"—i:enuncia de funccionarios:
Qualquer director, membro da commisslo executiva ou

funceionario, pado renunciar o cargo mandando aviso por es-
cripta) á directoria ou ao presidente ou ao secretario, e sendo a sua
renuncia acceita pela directoria ou pelo funcolonario a quem esse
aviso de renuncia for entregue, seu cargo será considerado vago.
Os directores ou membros da commissão executiva que conti-
nuarem, poderã,o deliberar não obstante .qualquer vaga na di-
rectoria ou na com missão e todos os acto; praticados pela dire-
ctoria ou pela commissão executiva :anão válidos não obstante
quaesquer vicias na eleição ou qualificação desse director ou
membro da commissão executiva.
I: Art. 4s—Vagas:

Pado haver vagas nos cargos alludidos e estas serão pre-
enchidas pela directoria ou pela commissão executiva e a
pessoa escolhida para preencher essa vaga exercerá as funcções
pelo resto do tempo que faltar ao titular nomeado.
" Caso um funecionario da companhia se ausente ou fique tempo-
rariameaito impossibilitado de preenc:ier suas funcções, a dire-
toria ou commissão executiva poderá nomear peson para licar

ha sou logar durante essa ausencia ou impedimento, dando-lhe
todos 03 poderes que tem esse funccionario ou parto delles, como
Melhor entender.

Art. 5s—Poderes (los directores:
Os bens, transações e ne,gocios da companhia serão ge-

ridos pela directoria, que exercerá todos 03 poderes da com
panhia a não serem aqueles que alei manda exercer por ferina di-
versa. Som restringir de qualquer fôrma, por inferencia, rafe-
rencia ou outra a generalidade do que fica expresso acima, a
ilirectoria terá plenos e illimitados poderes para comprar bens ou
direitos o para celebrar os contractos que julgar de vantagem para
á companhia e fixar o preço que a companhia devo pagar por esses

bens, direitos ou contractos e terá poderes, igualmente. para, sena
o assentimento ou voto dos accionistas, vender, transferir ou
dispor de qualquer outra farma de todos ou quaesquer dos bens
da companhia, emprestar dinheiro, emittir bonds, debRntures
aio outros titulas garantidos da companhia e empenhar ou
'amido] . 03 mesmos petas quantias o ao; preços que entender

hypothecar, empenhar ou gravar por qualquer outra farina ou
bens moveis ou immoveis da companhia afins de garantir o paga-
r'nento de quaesquer dessas bonds, debentures ou outros titules ga-
Nntidos ou dividas da companhia.

Art. 60 —Conomissão executiva:
A directoria da companhia. mediante resolução votada por

urna maioria da mesma, poderá designar tres ou mais di-
rectores para constituir uma commissão executiva, commissão
e=sa, que, excepção feita das restriccões contidas nessa resolução
Ou opportunamente em outras resoluçks da directoria, terá e
poderá exercer todos os poderes conferidos pelos presentes esta-
tutos en permittidos por lei á directoria para gestão das transacções
é negoeios da companhia., inclusivo a faculdade de autorizar a
fixação do sello da companhia em todas os documentos que disto
11.eeisein. A commissão executiva escolherá um presidente dentre
os seus monabros.
'•	 Art. 7 s—Delegação do poderes de directores:

A directoria poderá opportunamento delegar qualquer
aos seus poderes a commissões, procurtalore ou agentes, sujeitos

quaesqner regulamentos impostos pela, directoria ou pela
elninissão delegada.

M. 80—Quorum de directores e da commissiro executiva:
.	 Tres directores o dous membros dp, Comisso axecutis-a,
LQ11§tittlirÃo em qualquer caso quorum ¡Sara taatar do aegocio4..aa_.

Art. i — Raias:
A dire ooia mandará lavrar actas (1,8 assamptos de que

tratar, lasin como dos ti (talos pala commissaa executiva e do;
accionistas, em assemblaa,s geraes e em outra qualquer occa-
sião ; sempre que o exigirem os accionist is, apresentará uma
exposição do activo e do passivo da corporação o da situação d.o:
seus neaocios.

Art. 10— Attribuiçaos de presidentes:
O presalente será o principal funecionario executivo da

companala, presidirá a to las as assemblaaa da directoria e do,
accionistas e desempsnlinrá todos os deveres por lei impostos ao
pra:dile:de da uma comi) inhia

Art. 11 — Attribuiçks dos vice-osesalentes:
O 1- vice-presidenfe terá tolos os poderes o dasempcnbasit

to las as funceões do presidente em sua auseneia Ou quando
estivar impossibilitado de agir, e terá mais os poderes e des.
empenhará as funcçõas que lhe forem opportainamente confe-
ridas ou impostas pela direatoria ou pela commissão executiva.
Na, aweneia do presideste e do l s vice-presidente, de um t reunião
da directoria ou da accionistas, poder-se-ha escolher uma pessoa
para presidir a C.3S1 reunião. Todos os outros vice-preddentes,
excepto o primeiro vic a-presidente, terão sarnento os poderes e
dessmpenha,rão as funcçõ .s que lhes forem oppartunamente confe-
ridas ou impostas pela directoria ou pela commissão executiva.

Art. 12 — Attribuiçaes do escrivã:
O escrivão terá tun cartola() no Estado de alaine e prestará

juramento de fielmente desempenhar os deveres de seu carro
na farm t da lei. Registrará todos os votos e deliberações doa
accionistas da companhia e escripturará um registro de todos os
instrumentos e papeis que seja neeessario registrar no seu cartola°
e de semnenhará todas as funeçaea que lhe mand ir o presidente, a
directoria ou a commissão executiva. Na imiscua do escrivão de
uma assembléa de accionistas, poder-se-ha nomear um escrivão
temporario para a assembléa.

Art. 13 — Attribuições do secretario:
O secretario será o escrivão ex-officio dos directores da

commissão executiva e nessa qualidade escripturará as actas
de todas as assembléas da directoria e do todas as commissões,
dará e expedirá tolos os avisos aos accionistas, aos directores e ás
commissões da corporal-são.

Prestará juramento de desempenhar fielmente seus deveres.
Terá s a) sua guarda o sello da companhia e juntamente com

o escrivão ssrá o guarda de todos os registros e archi vos da com-
panhia e exercerá todos os enairaos incidentes a seu caro ou que
lhe forem attribuido; pela directoria ou pela eommissão o wcutiva.
Quando ausente o secretario de qualquer asssmbléa da directoria
ou da com mis são executiva, poder-se-ha 11.»nor um secretario
temporario para a assembléa.

Art. 14 — Attribuiçaes tio thesoureiro:
O tbesoareiro, soa a direcção do presidente o do vice-

presidente, lerá, a seu cargo os negocios lin inc iros da com-
panhia e terá sob sua guarda os dinheiros e titulos garantidos do
mesmo, excepto sua fiança, que será guardada polo presidente.

ElIe escripturará ou mandará escripturar as contas da com-
panhia em livros adepia,dos, nos quaes cada transação será cuida-
dosamente lançada; desempenhará todas as mais attribuiçaea
aftectas especialmente a seu cargo ou que lhe forem impostas pela
directoria ou pela commissão executiva. O thesoureiro dará fiança
para o fiel cumprimento de seus deveres, da fama, do valor e
com as garantias rine a directoria ou a commiasão executiva
determinarem.

Art. 15 — Assembléa annual do accionistas:
A assembléa annual de accionistas para eleger funccionas

rios e tratar dos outros negocios que devidamente forem sub-
mettidos ii. assemblaa, realizar-se-ha em hora marcada
aviso da as.semblaa na segunda terea-reira de fevereiro de cada
anuo, no escriptorio principal da companhia, em maluca excepto a
do anno de 1£107, que terá logar a 31 de janeiro.

Caso a assembloa annual não seat devidamente convocada
realizada, a directoria convocará tuna assentida especial em
loga,r e para os fins da assemidaa animal e todas as resoluçaes
dessa assembléa especial, terão a mesma força e effeito a assem-
blaa, a.nnual.

Art. 16 — Assembléa especial de accionistas:
As assembléias especiaes de accionistas seria) convocadas pelo

secretario, sempre que a directoria ou o psesidente assim o
ordenarem, ou por convite escripto do accionistas qiue pus-
suirem nunca menos de um quinto do capital-acçaes emitido
e a receber.

Art. 17 — Quorum de accionistas:
Em toda a assemblaa de accionistas deverão achar-se re,

presentados pessoalmente ou por procuração accionistas pos-
suindo no minimo 51 0/. da importaneia total das P.CÇÕe do
capital-acções, então emittido e a receber, para constituireni
quorum, porém, em numero inferior ii.aucilp podepit opportuna-
appag apsi. qUijt aápsembléa.
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Art. 18 — Aviso do assembléa,s de accionistas:
Será, dado aviso de todas as assemblOas de accionistas pelo

ecr atrelo pelo Correio, 01 mandando entregar a ce.do accio-
nista, 10 dias no minimo antes do dia fixado para a assemlil
um aviso designando a hora e o local marcadas para a assoinwa
e a natureza geral do nego 10 que se pretende tratar. O zak iso
expedido por essa fOrma será enviado a cada, accionista poro o
ultimo endereço que este deu ao secretario, e todos os accionistas
serão considerados, para todos os MI:eitos, como havendo rceodido
em tempo o aviso da assembl a si estiverem presentes km relve-
sentados por procuração nessa assemdléa ou Si de,volverciii o
aviso antes ou depois da mesma assemb•a.

Art. 19 — Assembléa de directores:
ag assemblOas regulares da directoria serão realizadas nas

.sceasiões e nos locaes que a directoria determinar e não será ne-
cessario dar aviso dessas assembléas.

As assembl éas especiaes da diarectoria serão convocadas pelo
secretario sempre que o presidente, l u vice-presidente ou a maio-
ria dos directores assim o exigirem e serão expedidos avisos con-
venientes dessas assembleas, mas o que for deliberado pela maioria
da directoria em qoalquer reunião será válido, ainda que haja
vicio no aviso dado para essa reunião.

Art. 20 — Assembléas da commissão executiva
As assembléas regulares da commissão ex 'outiva serão reli-

alas nas épocas e nos loca,es quo a cofiam isslo determinar e não
será neces-ario dar aviso dtssas reuniões.

As assem] loas espociaes da commissão executiva serão convo-
cadas pelo secretario sempre (me o presidente da cometi são
execotiva ou a maioria dos seus membros assim o exigirem e
dar-saha a'vi so cooveniente dessas assembléas, porém. o acto da
maioria da commissão executiva em qualquer reunião s iEsa
ainda que haja vicio na espoa ção desse aviso.

Art. 21 — Votação :
Em todas as assemblOas de accionistas, cada accionista regis-

trado terá direito a um voto por acção, registrado em seu
nome. Em caso de morto de qualquer accionista os seus rep..e-
sentantespessous poderão vot kr. Caso um accionista seja menor,
idiota ou afectado das faculdades nimbes, o seu tutor poderá votar.
Qualquer pessoa com direito a votos m uma assembléa poderá
votar por procuração passada nunca mais de 30 dias antes da
assembléa ter legar ; essa procuração deverá ser archivada com o
escrivão ou e ma o escrivão temperario.

Essa procuração não será válida depois de ser a liada finalmente
essa assembléa.

Art. 22 — Capitel e arções
O capital-acç'ies da companhia será !.:10.000.000 (dez milhões

do dollars), divi ido em 109.000 (cem mil) acções do valor de $100
( cem dOliar3 ) cada uma, 20.000 das quite; no valor par do
$2.000.000 ( dons milh5ek de dollars ) serio acções preferencia.es,
o 80.000 (oitenta mil) acções na importsncia ao par de $8.030.000
(oito milhões de dollars) constituirão acçies em-munas ou ordi-
narias.

Os possuidores do acções preferencias terão direito a um divi-
dendo preferencial não cumulativo de 4 % sobro as acções que
possuirem,conforme fica ulteriormente disposto, e terão o d,r . ito-
depois picos possuidora do acções ~maus tiverem recebido em
qualquer anuo do calendario o dividendo ou dividendos á taxa
de 4 % ao atino — a receber um dividendo addicional ou divideados
á taxa ou taxas que perfaçam a quantia total em dinheiro paga cm
dividendos addicio iaes aos possuidores de a . ç5es preferenciaes nesse
anno exactamente igual á quantia tutal paga em dividendos aldicio-
naes aos possuidores de acções communs no mesmo atino.

A expressão dividendos addicionaes, conforme se acha aqui
empregada quer dizer qualquer dividendo ou dividendos de Mor, s
além do um dividendo á taxa de 4 % ao anno. A duyet,irát, poderá
declarar dividendo i sobre acções ordinarias em una anno do colori-
dano sómento si um dividendo ou dividendos sobre acções prefe-
renciases houver sido préviamento declarado p ira o mesmo anuo,
montando a uma parte proporcional dos aliada ,s 4 ',O, de confor-
midade orn a perto kto mesmo armo que houver decorrido na
oc,casiào fixada para o pagamento desses dik ide idos respectivamen o
sobre as acções cummuns e os direct ires serão de opinião, certifi-
cada por um• declaração dos mesmos em sua resolução declarando
o dividendo sobre as acç5es communs que um dividendo ulterior
devendo os dividendos sobre as acções peeferenciaes aos refe-
ridos 4 % para aquelle armo está devidameate gora rtida polas
entradas praent 8 e estim idas da renda durante o m esmo asno.
De outra fôrma, porém, não será declarado neohum dividendo sobro
acções ordinarias em qualquer anuo do calendario, a monos que um
dividendo ou dividendos montando aos ditos 4 % haja sido prévia-
mente declarado sobre as acções prefereocia.es, conforme ficou dito
acima.

Serão declarados dividendos fOra dos lucros liquidos accumu-
lados da co npanhia em cada anno sOmento quando a directoria á
sua discroção assim o determinar o nen Juni accionista, quer de
acções preferoociaes, quer de ordinarias terá direito a dividendos
em um atino a não sor tirado dos lucros liquidos da companhia e

quando forem &clorados pela directoria, não obstante qualquer
causa em contrario contida no pcesento acto. Os possuidores de
acçies preferenciaes terão o inesmo direito de voto que os possui-
dores de acções co unions oedino,rias e no caso do liquidação ou
dissolução oa liquidação volontaria, ou aio da companhia ou no
caso de ser distribuido o seu activo depois de pagas as suas dividas
terão direito a uma preobrencia atO o valor par das acsi5os prefe-
rencotek que possuirom. Os direitos dos possuidores do acções
communs ,evão su'eitos aos direitos de prioridade dos possuidores
das acçes preaweociaes conforme fica de...tarado nos estatutos da
companhia.

Art. 23 — Emissão de acções pre:Crenciaes
No caso de serem emittidas siimeute 10.000 dias acçies

prefeeencies perfazendo ao par a quantia de $1.000.000 ( uni
milhão de dollars ) na época ou mais ou menos na época da
orgauisa,ç'io da companhia, os possuidores das acções preOirenciaes
emittidas proporcionalmente aos namoros das acções preferenciaes
já omittidas o por ofies possuida terão o direito de su sc,rever o
pagar pelas re,tantes acções preferenciaes o seu valor ao par.
quando einittidas, e antes de serem essas acç5es ro,tantes offorecidas
ao pub'ico.

Art. 21 — Certificado de titulos :
Cada accionista t nal direito a mu certi ficado especificando

o numero e a especie das acções tine possuir. e ca la cedi-
ficado será sella 'o com o sello commim da companhia e será
assignado pelo presidente ou por um vice-presidente e o thesou-
reiro ou um ajudante de thosoureiro. Nenhum director assion ¡xá
formulas em branco e deixai-as-lia p tra serem usadas por outros,
nem assina ti-as-lia sem conhecer do direito apimento das pessoas
p tra, quem são ellas emittidas. Caso um certificado se cerca ou
fique destruido, polesá ser emittido outro novo em seu lonr
depois de prova ta de modo cab kl a perda ou destruição (aquede
e mediante a indemnização que a directoria ou a commissão
executiva exigirem.

Art. 25 — Transferencias de titulos :
Po lerão ser ce lidas acções do capital-acções em qualquer

tempo pelos possuidores das mesmas ou por seus represeo-
tantes Legam por instrumento escripto por Nies assiguado o
a companhia terá o dever, por seus funecionarios ou por seu
agente de transferencia, de trans rerir nos livros da companhia
acções, sempre que estas forem cedidas, por um instrumento es-
cripto entregue á comp inhia com certific ido representando as
acçies rodula g e a emittir um novo certificado no nome do ceSsiO-
narM de accUrdo com essa cessão e não será preciso procur ição
alzumt para autorizar ess k transferencia. A companhia não será
obrgada a tomar conhecimento nem a reconhecer qu ilquer de-
posito, onus ou equidade a ro latido qualquer das aco5es do capital-
acções ou a reJonite3er qualquer pevo t, como tendo tina interesso
nessas acções a não ser a DeSSOI. ou pessoas cujo nome ou nomes
figuram nos livros da companhia como possuidor ou possudimes
legaes das mesmas.

Art. 26 —	 trrants de acções ao portador :
1. A companhia ao ser-flue entregue o certificado de acções

ordinarias ou preferenciaes integralizadas ou de acções com a
respectiva transferencia, do thesoureiro da companhia emittirá
pari cala acção neste especificada um warrant dando direito ao
port • dor dessa acção e estipul ando por meio do coupons ou outro
qualquer o p kgamento dos div:dendos futuros sobre a acjão.

2. As acçies especificadas no certificado assim passado serão
opportunamente transferidas ao thesoureiro da companhia, na
oco 'Mão, como depositaria dos warrants de acções e desta ()ocasião
em dente não serão transferidos e não dar-se-ha certificado algum
subo cilas a não sor de accOrdo com o que fica disposto no
presente.

3. O warrant poderá ser escripto nos idiomas inglez ou fran-
eez e será sellado com sello commum da companhia o assignado
pelo presidente ou por um vice-p..esidente o pelo secretario ou
por nu ajiulante do secretario ou por outra pessoa qttal,iner no-
meada em losar do secretario pelos directores o sómento uma
acção será especificado em cada warrant.

4. Si um warrant ou eoupon ficar rasgado ou estragado 03
directores poderão cancellal-o e mit& outro novo em seu logar.

5. Os directores poderão, mediante prova a contendo dos
Mesmos do se haver perdido ou destruido um warrant ou compota
e mediante o pagamento da indemnização que julgarem conve-
niente, p iga á e -mpanhia, emittir um outro coupon ou warrant
em seu locar.

6. A comp bis terá o direito do reconhecer o portador do
um warrant ou de um cotim como tendo um direito absoluto
sobre a acção ou o dividendo nelles especificados. •

7. O port olor do um warrant ao deposital-o no escriptorio
da companhia ou em qualpier outro local que a companhia de-
terminar, nunca menos de tres dias antes da assembléa da com-
panhia, receberá um cartão ou procuração autorizando-o a compa-
recer e votar e exercer os direitos do membro nossa assembléa
com respeito á acção ou acções pelas quaes o warrant ou war-
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rants foram depositados e depois da assembléa o warrant ou
warrants serão devolvidos a elle ou ao portador do cartão ou da
procuração contra restitu ção do mesmo. E quanto a todas as
acções es pecificadas em qualquer warrant que não hoaverem sido
depositadas por essa fôrma, o thesoureiro compare.:erá e votorá
e exercerá os direitos de socio do modo que elle e o presidente
da companhia combinarem.

8. Si o portador do um warrant resgatal-o o eaigir, de
accôrdo com o que prescreverem os directores, que seja regis-
trado como accionista ou membro com respeito á acção especifi-
cado nelle, a companhia transferirá para seu nome unia das
especies do acções espe :Picadas no certificado do acções .origino-
riamente entregues o emittirá um novo certificado para as
mesmas.

9. A companhia poderá nomear agentes em Paris ou alhures
com amplos poderes e autoridade part fazerem todos Os actos
necessairios para a e , ecução o observanda do que fica determi-
nado no presente com respeito a warrantes do acções e para inves-
tir os possuidores desses warranta com os direicos o interesses
aqui espeeificallas.

Art. 27—Av.sos
Todas as acções do capital-acções dota companhia são emitti-

das e acceitas, lican to expressamente entendido que não trarão res-
p nsabilidade por parto dos incorporadoves, organizadores e pro-
motores e desta companhia ou de qualquer deites, sob o pretexto
de ficarem elles em relação fiduciaria com a mesma ou sob o pre-
texto do haverem enes fixa to o preço a pagar por esta com-
panhia por quaesquer bens comprados por ella ou no caso desta
companhia não ter directoria indepeadente ; o nenhuma reeeon-
sabilidade e tberá aos incorporadores, organizadores o promotores
desta companhia ou a q talquar deites resultanto ou de qualquer
sorte oriunda d 1. veada e transfereucia do urna dessas proprie-
dades para a companhia.

E em geral, fica enten lido e concordado que todas os directores
e accionist.s pre ,entes e futtros desta comp trihi t. acceitarão como
accedam agora os lermos, condições e circurnstancias em as ouaas
qualquer propriedit te for ou puder ser comprada oa adquirida
pela companhia, contlaene fica oito acima.

Art. 28—Emendas dos estatutos
Os presentes estatutos p dere° ser emendados, alterados ou

rejeitados por voto dos accionistas rept esentanio no minium 51 oa
do capital-acçõJe emitido e a receber em uma a semblea adnual
ou em assembléo especial devidamente convocado para esse fim,
salvo o disposto com relação á eleição ile um d reator polo Est elo
de S. Paulo, qu : não poderá ser alterado, emendado ou rescindido
sem o consentimento do referido Estado.

Eu, Robert E. Cosgrove. seceetaria da Sorocabana Roilway
Cornnany, corporação deafaime pelo presente c..rtifico que o do-
cumeato eseripto aqui aunai), que se pretende ser unia aópita cri-

ginal dos estatutos originaes da Sorocabana Railway Company,
approvados na assembléa de organização da alludela companhia,
celerada aos 28 do janeiro de le07, é cópia fiel e ate/tontice das
palavras o algarismo; dos rereridos estatutos originaes, o que ora
certifico .

Em testemunho do reta wsignei o presente certificado, que
sellei com o solto da anuindo corporação em Boston, Massachuseteta
Estados Unidos da America, aos 13 dias de fevereiro de 1907.—As-
sigaados: Robert E. Cosgroce, secretario.

Estava o seno da Sorocabana Itailway Comp tny.
Estado de islassachusetts.
Suffollc-s.
Aos 13 dias do mez de fevereiro de 1907, pessalinente compaa

rem Robert E. Cosgrove, de mim n pessoalmente conhecido o que
(pie sei ser devidamente qualificado e agindo como secretario in-
terino da Soroeabana Railway Company, o qual devidamente ju-
rou ser verdadeiro o certifica i° supra por ello firmado em minlia
presença.	 .

Assignado: Sleplien E. Yoong.
Selo do tabellião publico Stepheo E. Yonne.
Reconheço verdadeira a assiglatura do Stephen E. Young, no-

tario p !bile.; neste Estado de Massaciinsetta e oara constar onde
c„nvier, a podido do me:mo, passei o presente, ;dm vae oor mina
senado e assign tdo com o solto deste Vice-Consulado do Breei'
em Boston aos 14 de fevereiro do 1907.—Jaynie .11"ockay da Almeida,

Estavam duas estampilhas cossu:ares valendo 5$ devidamente
inutiliza Ia.

Chancel l a do anuindo vica-consolado.
Coladas ao docameato dna; estampilhas fedoracs valendo cid-

lecti va • ne ite 45J0, inutilizadas na Recebedoria do Tiles mro. Re-
nheço verdadeiro a assi e natin a do Sr. J.iyma Mackay de Alinei
vice-em:ui em Ilieeon, sobro duas estamailhas federas valendo
collo eis nitente 530 réis. Rio de Janeiro, 3 de junho de 1907.—Pelo
director gond tassianado) Gregorio Pecegueiro do Amaral.

Cha icella da Secretaria do Exterior do Brazil.
• Na Ia mais continha o i declarava o referi lo documento, que

fielmente verti do propilo original, ao qual mo reporto.
Em fé do que passei o preseate que sello com o sello do meu

oficio o assigno nesta cidade d Rio da Janeiro aos 3 do junho
cio 1907.

Rio de Janeiro,3 de junho de 1807.—J/aia/si de litzttos Fons:Jt.

RECTIFICAÇX.0

Decreto n. 6.525, de 15 de junho de 1037:
No art. 70 . em vez, do seis remadores leia-se 10 r,nowlnres.
Na t Lbolla, do vencimentos rtnn za ao mesmo decreto leia se:

teu sob-direc tor com a gratificação do 3:0o0a ; 10 reowdores, eia
vez de seis e 18 serventes com a diaria de 2$500.

Ministerio bIndustria,Viação e
Ohrns

Por decreto de 26 de junho proximo findo
e carta-patente n. 5.000 foi concedido a
Antonio Alexandra Fernandes da Costa, bra-
zileiro, marceno ra, residonte nesta Capital,
e representado uelo seu proJitra tor Car'o2,
Jorge Bailly, brazi'eiro, guarda-liv eos e re-
sidente tambem nesta Capital, privilegio de
inve ição, selo prazo da 15 autor, para eum
novo sys; orna ,.(to aideiep,e..poetateisado,-Oza
minadas Cera/dias Progl'00:»; NsalW,aa0S..'POO.
Governo os direitos do i terceiro 'orkstra reta"
sponsabilidade quanto á novidade o utilidade
da refunda invenção.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio daJustiça e Negocios
'Interiores

Expediente de 9 de julho de 1907

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi nomeado o desembargador Joaquim
Pauleta Bastos de Oliveira para o legar de
delegado fiscal do Governo junta á Focal-
daue Livre de Direito do Ceará.

— Foram concelidos ao Dr. Dano Sebas-
tião de Wiveira Ribeiro, su'tstituto da Fa-
culdade ilo Direito do S. Paulo, tre,s 'nozes
de licença, para tratar do sua saude.

— Accusou-se recebido o odleio do gover-
nad e. do Estado de Alaeoais de 28 de junho
ultimo, e agradentase o offerecimeato de
um exemplar, impress(), Ia mensagem que
dirigat ao Cong, !sso Legisl divo de-se Es-
tado, por ocasião da abertura da, primeira
sessão da 9a legislatura, em 19 de abril do
corrente armo.

-a- • Ati toe le tu- -:e • • dleise tor do Viatetu t o. do
pyinnea%ar' M.a:eira:1; 'aiteodeti.lo . a.o'que eaa:
a luereu Carlot t Mich de 4lnieida'áin
forniaçãio que prestoa no officio n. 95, de 28
de junho ultimo, a readmittir, como alumno
gratuito, o menor Franci sco (Moviam, jus-
tificadas as faltas marcadas ao mesmo me-
nor.

—Concederam-se a Suzanna. de Figuei-
redo, adjunt i. do curso ;lo piano do Institato
Nitc.onal de Musica, seis natzee do liceoça,
com o vencimento que Lie competir, na
forma da lei, para tratar do sua saudei.

— Declarou-se
Ao director da Faculdade do Direito do

Recife, em solução á consulta constanto do
telegramma de 25 do junho ultimo, que
para tomarem parto nos concursos como
lentes o candidatos ha impedimento entro
ascendentes o descendentes, padrasto e en-

teado, sciero e genro, irmãos, cunhados (In-
rtnto o cunhadio, tios, sobrinhos, segundos
,obrinhos e primeiros primos

Ao delegado fiscal do Governo junto á Es-
cola de Pharmacia de Ouri) Preto que esta
ministerio resolveu, do accordo com o artigo
383 do Codigo d.. Erigia°. soja admittieo José
A ;gasto de Figue;redo M meta á inatricalit
uo atino do m,smo estabelecim uno, como
aluem() gratuito, havendo vaga ou na pri-
meira va;a, que se der, satisfeitas as exi-
gencias reaulomentarea.
; .—Rernetterarn-se? • ,• 	 - -•	 •

Ao , director da Faciilde dee 'd 'D?reí to de
S. Paulti' a' pot : ta:ria • dota data, que eeace Ia
ao substituto Dr. Dario Sebastdio de Olivei-
ra Ribeiro, tres 'nozes de licença para tra-
tar de sua saude;

Ao director da Faculdade de Medicina da
Balda a p0. Lanado 8 deste me , que coa.-
cede co: 	 imerno Luiz Antonio ; Aguiar.
13 dias de licença, em proroa	 fr, roxa
tratar de sua saude.

Requerimentos despachados
Dr. Claudo Sylvain Darlot, pedindo a en-

trega de sua certidão de idade. — Inde-
ferido.

Jose Ilstanisláo Barbosa da Silva, alferes
da Força Policial do District° Federal, pe-
dindo medalha do distincção.—Indoferido.

Joaquim Antonio do Sant'Anna, pedindo
matricula na F tculdade de Medicina do Rio
de Janeiro .--Indeibrido.
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Dia 10

Foi naturalizado brazileiro o sulino por-
•fugnoz Carlos da Silva Ramos, residente
.nesta cidade.

—I inelarou-se:
• Ao pr-esidente do Estado de S. Paulo, em
referoncia ao o'fielo n. 3la, de 6 do maio
ultimo, do Secretario dos Negocios do Inte-
rior mie, á vista do decreto legislativo
n. 1.132, do 22 de dezembro do 1903, o Hos-
picio e Colonia de Juquery estão sujeitos á
fiscalização da commissão inspectora dos
estabelecimentos do alieuados, publicos e
particulares, nesse Eltado

Ao Dr. Amelio Magalhães, membro da
commissão inspectora dos estabelecimentos
de alienados, publicos o particulares, no
Estado do S. Paulo, que, á vista do disposto
no art. 16 do decreto legislativo n. 1.132,
de 22 do dezembro de 1903, a gratificação
que lhe compete, na,quella qualidade, deve
ser paga, repartala,mente, pela Casa de
Saude que, em Santos, recebe loucos e pelo
Manicomio armee() ao Hospital da Santa
Casa do Piracicaba;

Ao dimotor da Faculdade do Medicina do
Rio de Janeiro, em referencia aos officios
ns. 174, de 1 de maio e 182

'
 de 27 de junho

prox ; mo findo, que fica autorizado a adqui-
rir, pela quantia de 5:544$, os apparelhos e
objectos de laboratorio do quo necessita a
23 cadeira do clinica medica da mesma fa-
culdade, conforme a cópia do pedido que
acompanhou o ultimo dos citados officios.

—Communicon-so ao Ministerio da Fazen-
da, para os devidos fins, que, attendendo ao
que solicitou o preparador da cadeira de
bacteriologia da Faculdade de Medicina da
Bahia, Dr. Francisco Cardozo e Silva o
informação prestada pelo director da mesma
taci:Idade, em officio n. 559, de 14 do junho
proximo findo, resolveu este ministerio con-
siderar justificadas as faltas dadas pelo refe-
rido p:eparador, por motivo de molestia,
de 7 a 22 do abril ultirno.—Deu-se conhe-
cimento ao diector da faculdade.

—Recommendou-se ao delegado fiscal do
Governo junto ao Collegio S. Jose, na Villa
Silvostre Ferraz, em referencia ao officio de
29 de maio ultimo, no qual relatou as occur-
rendas havidas no ostabelecimento sob sua
fiscalização, durante o 2° semestre do 1906.
communieando por essa °ocasião que os
alumnos onteegam-se a exercicios praticos
do agricultura, organizaram um club aca-
demie') o mantesm um periodico, onde se
exercitam no jornalismo e na arte typogra-
"Phica, que,ens sbservancia ao art. 43 do re-
gulamento do Gymaasio Nacional, providen-
cio no sentido do serem prohibidas, não só
aquellas, mas tombem quaesquer outras
distracções que não sejam facultadas no cita-
do regulamento.

—Re inette,-am-se: 	 •
Ao 1° secretario da Camara dos Depu-

tados,para, os fins convenientes,a mensagem
do Sr. Presidente da Republica, relativa á
resolução do Congresso Nacional que fixa os
vencimentos dos funcei onarios da Bibliotheca
Nacional;

Ao presidente do Estado do Ceará a porta-
ria do 9 do corrente mez, que nomeia o des-
embargador Joaquim Pauleta Bastos de Oli-
veira para o Jogar de delegado fiscal do Go-
verno junto á Faculdade Livre de Direito
daquelle Estado, solicitando-se que dê ou
mande dar posse ao no meado.

Requerimentos despachados

Fernando Navarro Caldeira, pedindo va-
lidade, para matricula no curso de direito,
de exames que prestou no Collegio Militar.—
Indeferido.	 -

João Antoalo da Silva, pedindo naturali-
zação—Completo o sello do passaporte.

Pedro Yelippe de Moraes Branco, idrin-
Junte cartida i de idade ou documento que
legalmente a suppra„ e complete o sono de
um dos d..,cumentoR.

.Wellington Gomos Fonseca, alumno do
Collegio Diocesano de Diamantina, pedindo
pormissão para prestar na 2 éneo t os exa-
mes de inglez e mathenitica em que foi re-
provado na 14.—Indeferido.

Dia 11

Declarou-se ao delegado fiscal do Governo
junto ao Instituto de Sciencias o Lettras, em
resposta ao officio de 16 de maio ultimo,
que, quando estiver em execução o exame
do madureza, a elle devem sujeitar-se todos
os alumnos quer do curso bacharelado, quer
do propodeutico, sendo entretanto Os deste
ultimo dispensados do exame das materias
cujo estudo o art. 32 do regulamento do
Gymnasio Nacional considera facaltativo
para os alumaos que não se quizerem ba-
charelar.

—Solicitou-se do Prefeito do Districto Fe-
deral indique a praça em que deverá ser
erigido o monumento ao almirante Barroso,
commemorativo da batalha do Riachuelo.

—Transmittiu-se ao P secretario do Se-
nado Federal, para os fins convenientes, a
mens igen). do Sr. Presidente da Republica,
concernente á resolução do Congresso Na-
cional que autoriza o Poder Executivo a
conceder a Francisco Joaquim Bittencourt da
Silva, director do Archivo Publico Nacional,
um anuo de licença, com ord ,nado, para
tratar da saude, onde lhe convier.

Reqteeronentos despachados

Maria Moreira da Cruz Passos, pedindo
admbsão gratuita de seu filho Belmiro dos
Passos Moreira no Exteraato do Gymna,sio
Mineiro.—Não ha vaga.

Rodolfo Campani.—Selle o documento.

Expellente de 13 de julho de 1907

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos, no Thcsouro Fe-
deral:

Do 4:393$300, fornecimentos feitos á Di-
rectoria Geral do Sande Publica, para ex.
tincçio da peste bubonica na cidade de
Campos;

De 310$, trabalhos realizados no predio
onde funcciona a delegacia do 3° districto
policial;

De 21:684002, fornecimentos extraordi-
narios feitos ao Hospital de S. Sebastião,
em fevereiro ultimo;

Do 1:878a, fornecimento do materiaes
para a construcção do deposito de menores
na Casa de Detenção, no mez de junho fiado;

De 3:532j;700, indemniz tção ao engenheiro
das obras, relativa ao pagamento por elle
feito aos operarios que trabalharam, em
junho findo, nas obras do Palacio Presiden-
cial e do amphitheatro do clinica propedeu-
tico, na Santa Casa de Milericordia.

— Transmittiu-se ao Ti ibunal de Con-
tas cópia do contracto celebrado com Ma-
noel tia,rcia para fornecimento de capim á
Casado Detenção.

—Pediu-se pagamento da gratificação que
compete, a partir do 16 de In tio ultimo, ao
Dr. taluardo xdolpho Backheaser, poe exer-
ce,. as funcções do substitutivo Dr. Jorge
Valdetaro de Lossio Seiblitz e as do lente
Dr. Francisco Manoel das Chagas Dona.

Expediente de 15 de julho de 1907

DIRECTORIA DA JUsTJJA

Foram prestadas ao 3° procurador da
Republica na SOCÇ'i0 do Districta Fcdpral
informações solicitadas em officio n. 120.
de 10 do corrente mcz, relativamente d,
acção proposta contra a União pelo bacharel
Antinio Cardoso de Gusmão.

— Transmittiu-s.. ao commandante da
força policial o projecto da Camara, dos
Deputados, reformando o serviç sanitario
desta corporação, afim de inferinal-a.

Requerimentos .despachados

Carlos Fernandes Xavier, 2° sargento da
força policial .—Indeferido.

D. Luiza Clara Eiagenia.—Indef:rido.
Alain° da Silva al trques, anspeça la da

força policial. — Dorerido, na conrormalado
do aviso expedido nesta data ao canim::n-
dant da força.

Expediente de 15 de julho de 1907

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Accasaram-se os recebimentos
Ao consul do Brazil em Malta do officic

n. 4, do 10 de junho ultimo ;
Ao consul geral do Brasil em Liverparil

do oficio n. 23, de 18 de junho ultimo;
Ao director da Estrada do Ferro Central

do Brasil do officio n. 2.115, do l i di
corrente.

— Solicitaram-se providencias :
Ao Ministerio da Fazenda no sontido

teram deliacho livre do direitos 50 bar-
ricas contendo artigos para coastruce'to o
uma caixa contendo artigos para labor t-
torios, destinadts a esta roo irtiçáíe, e vindas
do Hamburgo no vapor allemão aCoblenzn,
sob a marca S. P. o ns. 1/50 e 68;

Ao Ministerio da Guerra para que seja.
desoccupado o predio sito no Forte do
Castello n. 67, o qual se montra em estado
de ruma;

Ao Ministerio da Marinha para quo seit
praticado, por modo diverso do actual.
monto adoptado, o serviço de remoçã i de
lixo dos div •rsos estabelecimentos existentot:
na ilha das Cobras, serviço esse que deixa
muito a desejar ;

Ao director geral da contabilidade a:
sentido de ser entregue, na Pagadoria do
Thesouro Kaleral, com, despesa co npro-
vada, ao Dr. Alfredo da Graça Couto, in-
spector do serviço de isolamento e desin-
fecção, a importancia de 22:338-7ó0, a im
de eTectitar o pagamento de pessoal siVial-
terno da mesma inspectoria, em junho
ultimo.

—Communicou.se
Ao provedor da Santa do Casa da Mie

ricordia que foi deferida a petição de.
Dominarias de Almeida, 'na qual solicitava
permissão para trasladar os resto; montes
de Maria Antonietta All gayer de Almeida,
sepultada no cemiterio de S. João B tptisia
em 30 de junho de 1902, para o Estado
do Rio Grande do Sul

Ao inspector geral das Obras Publicas e
ao comman Jante do Corpo de Bombeiros
que o serviço de desinfecção das galerias
de aguas pluviaes polo gaz Clayton será
feito, do dia 15 a 20 do corrente, nos se-
guintes pontos : dia 15, tua D. Carlota ;
dia 16, rua S. Clemente ; (Ira 17, coai-
nuação dessa rua ; dia H, idem ; dia 19,
rua Voluntarios da Patria ; dia 20, conti-
nuação dessa rua.

—Remetteram-se :
Ao Sr. Ministro o officio do Chefe da

commissão sanitaria de Campos transmit
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tindo dons retalhos de jornaes, referantes
mesma commissão;

Ao director geral da contabilidade a
conto, na importancia do 200$000, nrove •
niente de fornesimento feito a taaa repar-
tição, em junho uttisno, e a re ação do
contas, na importando de 1:20 :al 66, de
fornecimontos f atos ás delegacias de saude,
durante o mesmo mez ;

Ao director de hygieno de Nithoroy 100
vidros de sóro anti-p ateso.

1n11

Requeritnentos despachados

Dia 13

Antonio Francisco dos Santos Graça (1° dis-
tricto).—Cer ti que-se.

Henrique de Souza Ramos (1 0 districto). —
Não ha que deferir.

Antonio Teixeira (1° districto ). — Não
pôde ser attentlido.

José Machado do Miranda (1° districto).—
Não pode ser attendido.

Manoel J. Gsnçalves Ribeiro (I° districto).
—Deferido.

Antonio Van Ervon (1 0 districto). — De-
fendo.

Nunes de Sá & Comp. (1° districto).—Sorão
concedidos 60 dias.

-Corrêa Ribeiro & Com p. (40 districto).—Não
podem ser attendidos.

Vieira Machado (4° districta —Serão con-
cedidos 60 dias.

Pedro Castello Branco (4° districto). — Se-
rão concedidos 30 dias.

Maria Rosa R. Ferreira (4° districto). —
Serão concedidos 60 dias.

Antonio Valentim do Nascimento (4° dis-
tricto). — Queira comparecer a esta dire-
ctoria.

Eduardo Alves Machado (4 0 districto).—
Não pado ser attendido. O documento não sa-
tisfaz.

Joaquim Francisco do Vasconcellos (7 0 dis-
tricto). — Deferido. Queira comparecer a
esta directoria.

D. Euzebia. Condida de Oliveira (1° distri-
cto).—Providencia to.

D. Ignacia Carvalho da Silva (1° distrieto).
Deferido.

Mamei do afagalhrics S. Mo:quita. (1° dis-
tricto).— A med:da será, adiada.

Antonio de souza Fontes (1° districto). —
Serão cone slidos 60 dias.

Elvira Martins Costi. Milanoz (10districto).
—Deferido, do accôrdo com a informação.

Josê Nunes Castanteira, (7 0 districto).—
Serão concedidos 40 dias.

Manoel Rodrigies Lourei..o (7 0 distrieto).
— Serão cone° lidos 60 dias.

Benodocto C. da. Gania. Rangel (90 distá-
cto).— er-ão concedidos 30 dias.

Macedo Serra & Comp. (40 districto).—Cer-
tifique-se.

Severo A sgoato (6° districto).—Serão con-
cedidos 130:	 : o o 1?	 oi: tr

João d o Souza Jun lOr . (50, districto).-aSerão
concedidos 60 dias..	 • •• s	 • : -!•

/nlanoel Vicente d3 Barres (4° districto). —
Queira aguardar as rosoluções da dote-
goela.

Abel da Silva (4° districto).— Deferido.
E. Bevilacqua. & Comp. (O districto). —

Serão concedidos 60 dias.
Manoel Augus.o do S. Arautos (40 distri-

cto). Serão concedidos 33 dias.
Gastão Xravier (4° districto). — Serão con-

cedidos 30 dias.
José Vieira Nunes (4° districto). — Sera' .)

concedidos 60 dias.
Antonio Valentim do Nascimento (4° dis-

tricto). — Deferido.
Antonio .lo ó da F. Moreira (4° districto).

—Dellarido, nos termos da informação.

Dia 15

josephina Martins A. Te'xeira (5° dis-
trieto).—Serão e incsdidoi 6i dias,

,marao	 Mos:cisa (4° distr:Ct .).—
Serão coscedidos	 asas.

Romão Conte (5' districto).—Serão con-
ce lidos 45 (li.

Manoel AiV3S do Amolam (5° districto).—
Serão concedidos 60 dias.

Chá-data Morona Res (7° districto). —Não
Ode ser atendida.

Manoel Joaquim Fontana (3° districto).—
Deferido.

Henri (nota Augusta de A. Bustamanto
(6^ distreto).—Queira comparecer á 6° do-
legae:a.

Juba Amelia da Cunha Passos (5° dis-
tricto).—Serão cone. didos 30 dias.

José da Silva Grillo ((3° districto).—Não
pode ser attendido.

Julio Amolia da Cunha Passos (5° dis-
tricto).—Serão concedidos 45 dias, nos ter-
mos da informação.

Manoel da Cunha Folhas (5° districto).—
Deferido.

Joaquim Duarte Junior (5° districto).—Não
pó lo ser attendido.

José Teixsira Pinto Vilella (6° districto).—
Serão concedidos 30 dias.

landolpho Pereira dos Santos (60 districto).
—Deferido.

Antonio Gouva, da Fonseca (6° diatricto).
—serão concedido 3 30 dias.

João Mirolho. (6° districto).—Deferido.
José Domingues de Almeida.—Deferido.
Antonio Henrique LLCO:ti.—fieferido.

IIenrique Lacosti.—Deferido.
Ant mio Henrique Lass sti .—Deforido.
Astonio Henrique Lacosti.—De
Antonio Henrique Lacosti.—Deferido.
Antonio Henrique Lacosti.—Deferido.

Antonio .1caa da Silva Tavaroa —Queira
provar •nteresse.

José Pereira de M igalhães (3° districto).—
Serão cone. didos 50 diss.

José Joaquim da Cunha Carqueija (5° dis-
1 ricto).— Será, dispensado provisoriamente
da medida, nos termos da in for mação.

Antonio Pacheco das Neves (7° districto).
—Não pôde ser attendido.

Victoriao Henrique da Veiga (7° disfricto).
—Deferido.

Anton'o Ferreira, Noves (5° districto).—
Sorão concedidos 60 dias.

José Joaquim Ribeiro (5° districto).—Serão
concedidos 60 dias.

Vosissimo do sou-ia Machado (9° districto).
—Não Ode ser attendido. -

M. S. O. Bit i encourt (9° districto).—Serão
concedidos 45 dias.

José Augusto Monteiro (a° districto). —
Serão concedidos 00 dias.

Albino Ferreira Leão (9 3 districto).— Não
pódo ser atteadido.

Francisca, Carolina Duque Estrada de
,Barrins.(l atliatricts)aaDefariaa, ar,
, n -Domingos José .OomOs Brapdão oJuniOr;
(30 distnicto).-.--Serão. concedidos 90 dias,:,:•

Joao Fernandes Mondes do Couto (30 dia-
tricto).—Qaeira provar o que alloga,.

J. Vascuncellos (4° districto).—Serão con-
cedi loa 30 dias.

Alberto de Almeida St Comp. (4° districto).
—Será, reduzida ao minimo.

Polucesa Paraizo de Bustamant (8° dis-
tricto).—Serão concedidos CO dias.

Companhia de Seguros dos Varegistas
(3° districto).—Dgerido.

Thomaz Alves do Carvalho (9° distrieto).
—Não pódo ser attendido.

Corista, Costa Garcia (30 districto).— De-
ferido.

José Antonio de Magalhães C. Sobrinho
(9° dilstrrcto).-São pôde sr attendido.

Alcibiades Dinis, Cordeiro (4° districto).—.
Nt-to pôde ser attendido.

Manoel Coilaa) Pereira (4° distrieto).--;
Sera reduzida ao minha°, nos termos da ia-
forms ção.

Joa*: Augusto Alves (1 0	 —
ferido.

manool L. Coelho Rodrigues (a' 0 districto).
—De,Oralo.

Manoel de Souza Marques (3° distrioto).—
Deforide.

Jos: , Augusto Alves Gomes (1° districto).—
Deferido.

Antonio. Duarte Gomos (1° distrieto).—Des
ferido.

Caotano Antunes For : andes (80 districto).
—Serão conce lidos 15 dias.

João de Souza e outros (80 districto).—
Serão cone atidos 15 dias.

Fabricio, Carlota (tos Santos Machado
(40 d.stricto).—Deferido.

Francisco Germano Barreiro (9 0 districto).
—Não pode ser attentlido.

Olegario Joaquim Ortiz (8 0 districto).-•
Serão concedidos 33 dias.

Carlos Alberto de Carvalho (8° districto).
—Certifique-se.

Sociedade União B. Commercio e Artes
(8° districto).—Deferido.

Antonio Tavares Pimentel (7° districto).:
—Doendo.

Diogo Rodriguos da Silva (8° districto).—
Deferido.

Maria Lespinasse (8° districto). — Serão
concedidos 30d ias.

Manoel Victorino de Souza (7° districto)..
—Deferido.

Antonio Henrique Lacos'i.—Deforido.
Antonio Ilearique Laasosti .—Deforido.
Antonio Henrique Lacosti.—Deferido.
alanool José Capilleti.—Defortdo.
Meyer & UZAC. —Não pôde n sor attendidos.
Meyer & Uzac.—Não podem soe attondidos.
Hera,clito R,beiro do Castro.—Deferido.
E. de la Balza Junior.—Doferido.
Ovidio Fabiano Alves.—Deferido.
Ameba alagalhães.—Deferido.
José Mendonça da Terra Avila.—Não pódo

sor attendido.
Dano Ferroira Pinto.—Deferido.
Dano Ferreira Pinto.—Deferido.
Guilherme P. Bastos da Silva.—Deferido.

Rectificação ao despacho de 12

Flodoardo Torras (7° districto). — A lin.
permeabilização do solo ficará, adiada. Não
pôde sor attendido quanto ao resto da intf-
mação.

Ministerio da Fazenda
Por titulós de 15 do corrente:

Foi exonerado Ladislau Augusto do Ca-
margo do . loaar do çolloctor as-mandas fe-'
deraof en'n Ita,poranga; Estado dint 	 Paulo;
' Foi •cleálartído 'sem &feito 'O stitislo de 17
do abril de 1905, que nomeou La.udelinei
Ferreira do Oliveira para o lotar do escriz'
vão daquolla colloctoria, visto não ter
mesmo prestado a respectiva fiança denta .•
do prazo legal.

—Por portarias da mesma data:

Foram concedidas as seguintes licenças,
com vencimento, para tratamento do saud&,
onde convier;	 -

Do 90 dias, ao delegado fiscal, em corna
missão, do Thosouro Federal no Estado dà'
Esp:rito Santo, Mons° auis do Sá Attlayd&

De ires mozos, em prorogação, ao contado
da Delegacia Fiscal do mssouo Theiouro n -
Estado de Minas Geraes, Domingos Fernanda,
Monteiro;
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De CO dias, ao 4° escripturario da AI fandega,
de Posto Alegre, Agilberto Muniz Telles;

De 30 dias, com o vencimento a que tiver
direito, ao agente fiscal dos impostos de con-
sumo na 27 4 eircumseripção do Estado do
Rio Grande do Sul, Julio Coelho;

De jornal tempo, com a metade da tilaria,
ao operario da Imprensa Nacional, José Joa-
quim Pereira.

O Ministro da Fazenda, tendo em vista que
os o gAntes fiscaes dos impostos de consumo

darproducçio o descarga do sal no Estado
da Bania, constantes da relação sob n. 2,
voa ioda cem oficio n. 96, de 22 do junho
ultimo. da Dologacia Fiscal do Thesourn Fe-
deral ao mesto Estado, não apresentaram
seus velatorios annuaes dentro do prazo
determinado no art. 41, 11. 8 do decreto
n. 5 .8CO, de 10 de fevereiro de 1906, resolve,
nos termos do art. 125 do citado decreto,

•impor a cada um dos referidos agentes
flscaea a pena de multa de 10 dias sobre
seus veneimeatos.

Publique-se e communique-se á dita dele-
gacia fiscal nora os devidos effeitos, sendo
os papeis inclusos remottidos á Directoria
das Renda,s Publicas do Thesouro Federal.

Relarao dos agentes fiscaes a que se refere a
poetaria supra

Viriato de Araujo Bittencourt.
Frederico Ferreira Bandeira.
Theophilo alarmei iia Silva.
José Alfredo Ribeiro da Rocha.
Estevão Mamona.
Edga,rd Pedreira de Cerqueira.
Henrique Po•onia,.
Joaquim Pe ¡seira do Conto Ferraz.
Olavo worreira Leite.
Manoel Ribeiro de Oliveii a.
Severo de Souza Coelho.
°davam° V iaana.
Francisco Coelho Moreira.
Ociat lano soasook.
Manosl Pedro Lefundes
José Pinto do Athayde.
Dr. José Basiiio Justinia,no da Rocha.
Antonio Raymundo de Caldas Penna.
Pano Pi. es Va.ença.

O Ministro da Fazenda, tendo em vista
que oo agentes flscaes dos impostos de con-
sumo no Estado de Sergipe, constantes da
relaoão a»nexa ao officio n. 51, de 17 de ju-
nho ultimo, da Delagacia Fiscal do Thesouso
Federal no mesmo Estado, não cumpriram

exigencia, rogulamentar contida no artigo
41, n. 8 do decreto n. 5.89), de 10 de feve-
reiro de 1906, deixando uns do apresentar o
relatorio ao oral, outros satisfazen ,o esb,
obri gação fül'il do prazo legal, resolve, nos
termos do art. 125 do citado decreto, »a-
por a cada aum Os referidos agenteàfiscaes!

•a penaolooniilta StabrOcits. veliçimentes, da,
. se ;olfato forma : • 	 '	 •	 .

Multa de 15 dias aos do nomes João
Ribeiro Led, da 3' circumscripção ; Pedro

. Victor dos Santos Rosa, da 4 , circumscri-
Não ; e Eludi° Ramos Romero, da 5 s cir-
pcmoscrirção;

Multa 10 dias aos de nomes José Fe-
lippe de Vasconcellos e Graciliano de Oli-
veira TOIICS, da 39. circumscripção ; Agos-
tinho Peru latos do Mello, José Antonio
Martina e José Rodrigues Calazans, da cir-
cuniseripção de Villa, Nova.

Publique-se e communique-se á mencio-
nada delegacia fiscal para os devidos effei-
tos, sendo os inclusos paneis remettidos
,Directoria das Rondas Publicas do Thesouro
Federal.

O Ministro da Fazenda, tendo em vista
que os agentes tisnes dos im postos de con-
sumo e da produção e de ,cargsa do sal na
S'sfallo do Rio de Janeiro, constantes da re-
lação junta. feita de accórdo com os rolato-
is os enviados peia Directosia das Rendas
Publicas do Thesouro Federal, não cumpri-
ram a exigeacia regulamentar contida no
art. 41, n. S do decreto n. 389, do 10 de fe-
vereiro de 1903, eu satisfizeram a obrigação
imposta na referida disposição legal Rira
do prazo pela mesma estabelecido, resolve,
nos termo do art. 125 do citado decreto,
applicar a cada um delles a pena de mit!ta,
sobro seus vencimentos, da seguinte forma:

Multa de 15 dias aos agontes fiscaes
do imposto do sal Miguel Costa, Luiz Pe-
reira Nunes e Joaquim Manoel Pires, das sa-
linas em S. Pedro d'Aldela; Carolino Ray-
mundo da Costa, Bernardo Nímios da Ro-
cha, Francisco Guimarães Loyola, Melchia-
des da Silva Rocha, Belisario Soares dos San-
tos Jota, Vicente Antonio Novelino e Veris-
simo Pires Dias da Silva, das salinas em
Cabo Frio;

Multa de 10 dias aos agentes fiscaes dos
impostos de consumo Prudente Domares
da Silva Moreira, da 13 eircumscripção
Hyppolito Leão de Azevedo, Manoel Antonio
Aderne e Antonio Sobral Barcellos, da 13'
circumssripção ; e Joaquim Lopes de Souza,
da 23' circtonscripção.

Poblique-se e communique-se á referida
Direstosia das Rendas Publicos para os de-
vidos elfeitos, á qual devem tombem ser en-
viatloa os inclusos papeis.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federas

procurador Gallino de ,SOyiza SORP.'3, pe-
dindo pagamento de quotas do beneficio do
lo crias, vencid is no 2° trimestre do cor-
rente anno.—Entregue-se, de accôrdo com o
parecer.

seraphim Alvos do Faria, por seu pro-
curador Lemoio de Olivsira Pinto. pedindo
levantamento de cauçio que em duas apo-
lic o; fez p Ira garantia de sua responsabili-
dade no cargo de collector das renda: fe-
demos no Municiplo da Estreita, Estiolo do
Rio de Janeiro. —Cumpra-te o despacho da
13 de agosto de 1934, de fis. 4 v., proseden-
do- e CO3forme o parecer supra.

Dr. Joaquim Co Teia de Araujo, lente
jubilado da Faculdade de Direito do Recife,
pedindo permissão para residir fira do paiz.
—Concedo.

Agenor Monteiro de Souza, capitão-tone.nte
da armada nacional , pedindo isenção de
direitos para o despacho do um teimeis°.
—Indeferido.

Santa Casa de Misericordia desta Capital,
pedindo o beneficio de loterias, que lhe
cabe e ao Instituto Pastour. — Entee,gite-se,
de accórdo com o parecer.

Fernando Alvares de Souza, pedindo paga-
mento da importancia do resgate de quatro
apolices nominativas do emprestimo do
1397, pertencentes a D. Empontado Emilio
Pinheiro Canario, em uso fructo.-0 alvará
não pode ser cumprido, do accordo 00D1 03
pareceras.

D. Isabel Palos Pareto, pedindo rectifica-
ção da penna de agna,visto ter sido lançada a
maior a ronda dos predios ns. 52 e 54 da rito
do fiiipo.—Vonha em gráo de recurso, re-
gularmente interposto.

--
EXPEDIENTE DO SR. =suo

Dia 16 de julho de 1907

Sr. Ministro da Industrio, Viação e Obras
Publicas:

N. 214—A' vista do que em officio n. 20,
de 21 do mez proximo passolcscommunicou
a este ministerio a Delegacia Fiscal do The-
souro no Rio Grande do Norte, peço a V. EX.
se digne informar-me si o estado actual do
construcçã,o da estrada do ferra de. penetra-
tração naquelle Estado impede que a
sua renda seja recolhida diariamente á re-
ferida delegacia, conformo exige o art. 82
do regulamento expedido com o decreto
n. 5.390, de 10 de dezembro do 1901.

Aproveito o ense o para reiterar a V. Ex.
os prostestos da minha alta estima e mui
distincta consideração.

— Sr. Ministro da Justiça e Negocios Inte-
riores;

N. 96— Afim de que se possa atteniler
solicitação feita no aviso dessa miuistorio
n. 2.370, de 10 de junho ultimo, no sentido
de serem pagos ao repetidor do lastititto
Nacional de Surdos Mudos, Saul Borges Caro
.neiro os vencimentos desse cargo, a partir
de 2 de março proximo paSoaclo, rogo a

seistli,gne prestar.. tis esclarecimentos
de que carece a Directoria de'Conlab.lidode
do Thesouro Federal e aos quars se ruf • re a
mesma directoria em seu parecer, junto
por cópia.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os prote•tos de minha alta estima e mui
distincta consideração.

—Sr. Nfinistro da Marinha:
N. 92 — De posso do aviso de V. Ex.,

n. 1.315, de 22(10 mez proxitio findo, peço-
lhe se digno declarar-me si esse ministerio
precisa, para seu serviço, do propino na-
cional situado no morro da barra da Lagu-
na, em Santa Catharino..

Aproveito o ensejo para reiterar a V. E.
os protestos do minha alta estima o mtli
distincta consideração.;

Requerimentos despachados

Pelo Sr. Ministro:
Arredo Gast'io vitlemor do Amaral, pe-

dindo o cumprimento de um alvará, que
autoriza D. Alia Romana de Villemor Ama-
ral Nogivira da Silva a receber o producto
do resgate das apolices de 1897, pertencentes
ao espolio do seu marido Dr. José Ozorio No- I
guelra da Silva, as quaes foram sorteadas. I
—Cumpra-se, á vista dos pareceres.

Banco do Brazil, idem, idem, relativo
ao r•sgate do apolices nominativas do em-
prestimo de 1897, sorteadas em 1906, per-
tencentes a D. Francissa Luiz Ozorio Ribeiro,
com a clausula, dotaes•—Cumpra-se o al-
vará, á vista dos pareceres.

Santa Casa do aliericordia, do S. Ga-
briel, por seu procurador nesta Capital, Abi-
lio de Carvalho, pedindo pagamento da
quantia correspondente ás quotas de benefi-
cio de loterias, quo lhe competem desde o
começo da distribuição de toes quotas.—Pro-
ve que não existe a casa de caridade em São
Gabriel.

Martin Adolpho Koch, pedindo cumpri-
mento de ti nr otilvOliat 'Fe forén te'ao TéSgátri
.do . »ma: apotice sdosoOmprestimo :de o1891
perterkente ao :espolio, ide Souza
Cruz .—Cumpra-se, á vista dos pareceres.

D. Narciso. Andrado de Miranda Ri-
beiro, viuvo do desembargador José Casario
de Miranda Ribeiro, pedindo pagamento dos
vencimentos deixados de receber por seu
fallecido marido, correspondentes ao mez de
de abril pieximo findo.—Pague-se, á vista
dos pareceres.

Santa Casa do Misericordia da cidade
do Juiz do Fora, por seu procurador nesta
Capital, pedindo pagamento de quotas de
beneficio de loterias, relativas ao I° semes-
tre de 1907.—Entregue-seale accôrdo com o
parecer.

Santa Casa de Misericordia de S. Gon-
çalo de Sapucahy, empinos Geras, ppr seu
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-Sr. presidente do Tribunal do Contas:
N. 71-Relativamente á solteitação con-

stante do orneio desse tribunal n. 391, do
11 de junho prosimo findo, em-Iluminem-
vos, para os devilis effeitos, que já fo-
ram atinullados os s tidos, alludidos no mes-
mo officio, de 982: 1387$:161, do credito de
1.117:114$ )44, distriboido ao Thesouro Fe-
deral, o de 47:537$ 88, do de (10:000$(100,
distribuido a diversas delegacias (iscam,
quantias essas que representam parte do
saldo de 1.197:532 • 5‘11, do credito aberto
pelo decreto n. 5. s9 ), do 21 de outubro de
1905 o por conta do qual devem ser, de ac-
côrdo com a vigente lei orçamentaria, li-
quida as de spesas com as desapropriação
dos odificios e terrenos adqiiiridos para a
construcção de quarteto reshinaes.

N. 72-Em resposta ao officio n. 449, do 2
do corrente, em que conununicaes haver
esse tribunal resolvido em sessão de 28 de
junho ultimo, solicitar providencias a este
ministerio no sentido da ser resalv via a en-
treiinha existente na cópia do contracto ce-
lebrado na Directoria do Contencioso do The-
souro Federal com o engenheiro Domingos
B. Cordeiro Junior para a construcção de
uma ponte metallica para a Alfandega de
Maceió, o ficar claramente determin .tdo que
o prazo da duração do referido contracto
não poderá, exceder o limite do anao finan-
ceiro. para que possa esse tribunal resolver
sobro o mesmo ci,ntracto, declaro-vos que a
entrelinha de que se trata foi tlevidamento
resalvada, não havendo a respeito nenhuma
providencia a tomar.

Quanto ao prazo para terminação das
obras a que so refere o alludido contracto,
está determinado na clausilla 3', que o fixa
em 31 de dezembro do corrente anno, dentro
portanto, do e medeio

-Sr. Dr. Henrique Vaz Pinto Coelho, juiz
federal da l s vara do District° Federal

N. 151-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que este ministerio deixa de man-
dar curaDrir a carta preeatoria que expedis-
tes em 25 de junho ultimo, para pagamento
a D. Engracia. Marcondes Ribeiro do Faria da
quantia do 8:468$1s8, a que foi conderanada
a União, por não estar transcripta na allu-
dida, pre.satnria a sentença exequenda.

-Srs. membros da directoria da Associa-
ção Commercial de Maceió:

N. 1-Transmitti ao Banco do Brasil, para
ser tomada na conoi . leraçã que merecesse,
a representação do 9 &junho proximo findo,
na qual essa associação expuzera os. emba.-
raças em que se encontrava o commercio
dessa praça, quanto á compra de vales ouro
para pagamento de direitos aduaneiros e so-
licitava a creação do uma agencia especial
daqualie banco nessa cidade.

A resposta do banco é a que consta do
officio de 9 do corrente, do qual vos envio a
inclusa cooia,o por alia vereis que o assum-
pto mereceu a atteação da directoria do
Banco do Bra 

-Sr. governador ,do Estado doAmazohail:
N. 13- Accusando- o recebimoato do tele-

gramma de V. Ex., de 11 do correste,
apra,s-mo agradecer-lhe a communicação
de e haver realizado, na mesma data, a
primeira, sessão o. dinaria da 6s legislatura
do Congresso desse Estado.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Es.
os protestos de minha elevada estima e mui
distincta considoração.

•
EXPEINENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 16 de julho de 1907

Sr. inspector da Alfandega, do Rio de Ja-
neiro:

N. 566-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que solicitou o Ministerio da Justiça o Ne-

gocios Interiores, em aviso n. 2.775, de /O
do corrente, resolveu, por acto de 15 deste
mesmo mos, autorizar o despacho, livre de
todos 433 direitos, de accôrdo.corn o disposto
no art. 2° § 23, comOinado com o art. 5° (las
Preliminares da Tarifa, de 125 feixes con-
tendo 2.800 chapas de metal destendido, Do-
sando cerca de 42S kilogrammas, vindos
de Liverpol no vapor Tinlordto, com destino
ás obras da scola Nacional do Balias Artes.

N. 5 )7 - Teadc o Sr. Ministro, por acto
do 12 do corrente, exarado no telogramma
do secretario do interior do governo do
Estado de Minas Geraes, da mesma dat
resolvido autorizar o despacho, livre de di-
reitos, nessa alfa.ndega„ de um laberatorio
para sciencias naturaes, destinado ao Gy-
mna.sio Mineiro, vindo de Harnbuego no vapor
Tucuiann, assim vol-o cornmunico para os
devidos effeitos.

-Sr. inspector da Caixa de Amortização:
N. 157-Transmitto-vos, para os fins pse-

cisos, o incluso talão da cautela substitutiva
da apolice da divida publica. extraviada, do
n. 15.566, pertenceste a Theodoro Alexan-
dre de Ao.evedo o a que se refere o processo
encaminhado com o vosso oficio n. 22S, do
18 ,to setembro do anno prosirno passado.

N. 158-Poço vos disneis do assigaar o do-
volver a cautela junta, de n. 209.589, des-
tina la a substitair a apolice da divida pu-
blica, pertencente a g uilherme Antonio de
Abreu e que se extraviou.

A este acompanha o respectivo processo,
que veiu annexo ao v sso officio n. 165, de
31(10 maio proximo findo.

N. 153-12emettendo-vos o incluso processo,
que acompanhou o vosso officio n. l63, de 31
de maio u timo, relativo á substituição, por
extravio, da apolice da divida publica de
n. 214.010, do propriedade de Olympio de
An Irado Guerra, peço vos digneis do assi-
gnar a cautela substitutiva da m sma apo-
lice, a qual se aeha annexa ao dito processo.

N. 160-Peço vos digiteis ao assignar a in-
clusa cautela destinada a substituir a apolice
da divida public do n. 233.6e5, pertencente
a João Jo;é Barr 'to o que se extraviou,
como consta do processo que vem u annexo
ao vosso oficio n. 155, do 29 do maio pro-
ximo findo, e qua a este acomp anho.

N. 161-Remettendo-vos o incluso procroso,
que acompanhou o vosso oficio n. 157, de
29 do maio findo, relativo á substituição, por
extravio, das a mlices da divida publica de
ns. 17.436, 17.437. 27.909 o 27.911, perten-
centes á Confraria de S. Pedro do Avintes,
Portusa,l, peço vos (limeis de assignar as
respectivas cautelas, tanabern inclusas, des-
tinadas á alludida substituição.

N. 162-Peço vos digneis do assignar e
devolver, para os fins convenientes, a in-
clusa cautela substitutiva da apolice da di-
vida publica de n 233.6S7, a que se refere
o processo, tombem incluso, que acompa-
nhou o vosso officio n, 154, do 29 do maio
ultimo. ..
; N. '163 - Remettendo-vos o incluso:pros.
icesso,que acompanhou o yosso . offisio ns 151,
de 29 do maio ultimo, relativo á substitui-
ção, por extravio, da apolice da divida pu-
blica do n. 233.6%, pertencente a D. Maria
Innocencia de .lesus, poço vos digneis de as-
signa e a cautela, ta,mbem inclusa, destinada
áquella substituição.

-Sr. director da Casa da Moeda:
N. 128 - Em additamento á ordem desta

directoria, n. 118, do 8 do corrente, declaro-
vos, para os devidos &feitos, que, de acate-
do com o que resolveu o Sr. Ministro, por
despacho do 3 deste mez e a que se refere a
alludida o ..dem, as estampilhas da taxa ju-
diciaria, inseeviveis, e do imposto de car-
tazes, já. extincto, que devem sor incinera-
das, são, não só, as existentes nos porões
desse estabelecimento, como tombem as que

forem reco l hidas a CSS' Me MO ostabeleci-
monto pelas diversas reparticTios de Fazenda.

- Sr. delegado fiscal era Alagoas
N. 42 - Communico-vos. pa ra, vosso cc.

nhecimento o devidos effeitos. que o Sr. Mi-
nistro, tendo em vista que os a g,ontes fiscaes
dos impostos de consumo, cons tantes da re-
lação vinda com o vosso °Meio n. 43, de 18
de junho ultimo o infra mencionados, não
apres mtaram o re latorio nnnual exieido
-elo art. 41, n. 8, do deereso 41. 5.890, do
10 de fevereiro do 19O6. res dvelt, nos termos
do art. 125 do citado decreto, im por a cada
um dos mesmosaatento fisoass a ovino de 15
dias de seus vencimentos,a sal) João Folia-
doso n Ia Silva, Antonio santa Cruz de Mene-
zes, Manoel de Arattio Gó ss Fi lio. Saturnino
soares do Albuquerque. Msnoel Correia
Paes e Eduardo de Aguiar Rplin

- Sr. delegado fiscal no Ara zonas:
N. 123 - Remetto-vos, tiara os devidos

fins, a inclusa portaria de R do corrente que •
concede, em prorosação, tua nl ezes de li-
conç I, na forma da lei, ao eser ivão da 'uma
de Rendas do Porto Acre JosA Joaquim do
Albuquerque M :11o, para tratar de sua

- Sr. delegado fiscal na Rabias
N. 112-Remetto-vos, par'. os ,l evidos finai

os inclusos decretos de 11 de corrente, que
nomeiam para essa del 10 escriptura-
rio, o 2° dessa repartição soão Amado Cou-
tinho Barata ; 2° escrioturario. o 2° da AI-
famdega. desse Estado Artlinr ria-seira Dutra.

N. 143-Rometto-vos, Da st. os devidos fins,
os inclusos decretos de 11 do corrente, que
nomeiam para a Atroado ta desse Estado
1° eseripturario, o 1° des sa do lee to la !ler

-mittio Jus0 dos Santos Malhado ; 2° aserin ta-
rario, o 3° da mesma alfand eca Alcibiades
Gonçalves de Lema ; 3° escr i nturario, o
Coriolano Emilio Navarro alva.

-Sr. delegado fiscal em Goras,
N.23 -Devolvendo o inel nrosesso,trans-

mittido com o vosso officio n. ml, de 9 de
junho ultimo, e relativo ao m m tenio preten-
dido por DD. Ernestina de Sast'Anna Bar-
ros, Anna Leontina do Sant'Anna a Arze/ina
Lauro, do Sant'Anna. viuva e ilhas do ex-2°
escripturario da extincta Thesotiraria de Fa-
zenda desse Estado João g usta,vo de Sant'An-
na, declaro-vos, para os devidos e ffeitoso do
accõrdo com o despacho do Sr. Minis . ro, de
12 do corrente, que, tendo sid ) rocolhidas
fóra do prazo determinado no art. 21 do de-
creto n. 942 A, de 31 do outubra de 1890, as
contribuições relativas aos annos de 1901,
1904 o 1906, perderam as requerentes o di-
reito ao alludiclo montepio.

Outrosim vos communicó, na fórma do ci-
tado tesnacho, que á viuva do cootribitinte
cabe a restituição das qu t as, indevidamen-
te recebidas por essa delegacia.

-Sr. delegado fiscal no Maranhão
N. 98-Rometto-vos, para os devidos fins,
inclua portaria do 10 do corrente, que

concede tres ITIZO..4 de Licença; rora venci-
'mento, ao guarda da Mesa de Rendas de sa-
linas, na batas, do Tut .ya, i laymuntlo Nonato
Borges, para trata- do su sande.

-Sr. st degado fiscal em Minas-tterars
N. 120-Rometto-vos, para os devidos fins,

os inclusos titules do 9 o 10 do corrente, que
nomeiam Francisco do Paiva Caldas para o
losar de collector das rendas te lerams era
Pedra Branca e Augusto da Costa Leite para
o Iogas do escrivão da Colleatoria, em Sabará,
nesse Estado.

N. 121-Communico-vos, para vosso co-
nhecimento o devidos &Feitos, que o Sr. Mi-
nistro, toado em vista que os agentes fiscaoo
'los impostos do consumo, nesse Estado, intra
mensioaados e constantes dos oapots vindos
com o vosso officio n. 82. do 27 de abril do
corrente atino, não apresentaram o relatorio
annual, exigido pelo art. 41, n. 8, do decreto
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Msterio da Marinha

Por portarias de 2:0 de junho, foram con-
cedidas as seguintes licenças:

Da um mez, na fôrma da lei, para trata-
rem de sua sande onde lhes coavier,
2° tenente José do Amaral Castello Branco e
ao enfermeiro naval de 20 classe Manoel Au-
gusto Paes Leme.

MIM=

N. 205 — Ministerio da Marinha — Rio
de Janeiro, 13 de julho do 1907.

Sr. chefe do Estado-Maior da Armada .—
Mandai adoptar para os exercicios do tiro ao
alvo dos navios da armada as seguintes dis-
posições

1. 8. O alvo regulamentar será constituido
par um quadrilatora de lona com cinco
metros de altura e oito metros de largura,
collocado sob uma plataforma fluctuante ; o
alvo terá urna faixa negra horizontal de
dons metros do largura, callocada, a um
metro da base.

2.° Os tiros serão feitos com os navios em
movimeato com a marcha de oito a 10
milhas, percorrei.' lo a base 1le um triangulo
do qual o alvo será o vertice e nas distan-
cias do 1.000 a 1.500 metrospara os canhões
de pequeno calibre, de 1.500 a 2.500 metros
para os de médio e de grosso calibre.

3.e O tiro será feito durante a corrida do
navio em um e em outro seatido com cada
canhão isola lamente, afim de evitar con-
fusão '• cada canhão de pequeno calibro po-
derá disparar até 20 tiros, os de metido até
10 tiros e os de grosso, até 3 tiros.

4.a Nas proximidades do alvo e em posi:
ção que não se a perigosa, deve ficar uma
embarcação com uni officio' inferior encar-
regado de contar os tiros acerados. Sempre
que um canhão completar urna série de
tiros, esse official inferior marcará no alvo
com signal de tinta, os tiros já Acertados,
de modo a não confondil-os com os que
forem feitos em segnida por outro canhão.

5.a Os exercidos do tiro serão dirigidos
pelo commandante navio e .fiscalizados por
urna comiressão composta do official encar-
regado da artilharia, do encarregado da
guarnição e do encarregado da navegaçãs.
O Oleial encarregado da artilharia, diri-
girá a manobra do canhão e superintenderá
todo o serviço da artilharia, o da guarnição
verificará os tempos gastos e observará a
quéda dos projectis ; o da navegação cais
rodará as distancias, marcha do navio e
annotará as condiçks em que for efrectuado
o tiro.	 •

6. • O metholo do tiro adoptado será o da
pontaria continua » que consiste em man-

ter o canhão constantemente apontado sobre
o alvo. Para obter isso as guarnições das
peças de modio e grosso calibre terão:
,um wapontador, que será incumbido do. ma-
nobrai- . o apparelho de . elevaaão,-alim 'de
manter o canhão • :apontado constantemente,
independente dos balanços do navio ; um
c ajustador que regulará as alças do ac-
côrdo com as variações da distancia, e um
acanteiradora que manterá o canhão apon-
tado,indepondento das variações da direcção.
O chefo da peça dirigirá todo o serviço de
manobra da. peça, que •será disparada pelo
apontador, oa por ordem deste.

7. • A contagem dos pontos será feita do
seguinte modo: todo o tiro que acertar
no alvo contará um ponto.

8. • Como recompensa dos melhores atira-
dores, Serão promovidos ao posto imme-
diaaamente superior, as praças que compu-
zerem a guarnição do um canhão de cada
calibro que obt'ver maior porcentagem de

pontos dentro do menor tempo, nos exerci-
cios effectuados durante o anuo.

.9.° O saciai encarregado da artilharia dc
navio que obtiver a melhor porcentagem de
tiros acertados, nos exercidos feitos duranto
o anna terá nos seus assantamentos uma
menção especial relativa ao tato.

10. Em viagem, sempre que se offerocer
opportuniclalo e coando não possa ser uti-
lizado o alvo regulamentar, serão feito: tiros
com os navios em movimento sobre ume
secção determniada da base do unia ilha no
costa com as dimensões apparmte: do eas,..i
de um navio, visto na distaocia a que estiver
a ilha ou costa, devendo nesse caso ae dis-
ta.ncias ser augnientadas para 3.000 para 03
canhões de medio calibre, e 4.000 a 5.0o0
metros para os canhões de grosso calibre.

11. Se •ão apresentados mappas dos exer-
cicios realizados com as indicações do canhão,
numero de tiros, distancias, tempo decor-
rido, numero de tiros acertados, comp„sição
das guarnições e con lições gerada

Fareis publico o presente aviso em ordem
do dia desse ostado maior, responsabilisando
os commaudantes das divis5es o navio por
sua rigorosa execução.

Saude e fraternidade. —Alexandrinosrai•
de Aleacar.

Directoria do Expediente

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 1;') de julho de 1907

Sr. Ministro da Justiça o Negacios Inte-
riores

N. 207 — Remetto-vos, para os ens conve-
nientes, a cópia do termo de obito de José
Taveira de Souza, °ocorrido a bordo do pa-
quete nacional 8. Salvador, aluando em
viagem do porto do Maranhão para o da
Tutoya.

—Sr. Ministro da Viação o Obras Publieis-
N.209—Rogo-vos providenciar afim de que

se Keetueali:zação telographica de todos os
pliaróos existentes e os que de futuro se e a-
tabelecorem, com a linha principal do Telo
grapho Nacional.

— Sr. Ministro da Industrio, Viação o
Obras Publicas :

N. 218 — Rogo-vos digneis de providens
ciar, caso seja possivel, afim de quo a C nu-
missão Fiscal das Obras do Porto da Bahia
seja enc,arreeada de fiscalizar as obr.as
doca do extincta Arsenal de Marinha do
mesmo Estado.

— Sr. inspector de Saude Naval

N. 210—Em resposta ao vosso oficio n. 41,
de 20 de junho ultimo, autoriso-vos a provi-
denciar afim de que seja feito o forneci-
mento de rotinas á enfermaria da Escola do
Aprendizes Marinheiros do Estado do Mira-
-hão, na importando. de 514,4,;300,.; conforme

! a • inolusa requisição do respec`tivocomma,ndo.
-Sr. Chefe da Carta Maritlina

N. 211—Em solução a vosso officio n. 165,
de 23 do maio ultimo, declaro-vos para os
fins convenientes, que na pres ante data ex-
peço aviso ao Ministerio da Industrio, Via-
ção e Obras Publicas, solicitando as provi-
dencias necessasias para que se effoctue,
conforme propuzestes, a ligação telegra-
phica de todos os pharées existentes, bem
como os que do futuro se est.belecerem,
com a linha , principal do Telegrapho Na-,
cional, devendo a respectiva despeza correr
á conta do saldo de 38:71. da quota desti-
nada ao desenvolvimento do serviço meteo-
rologico, da verba 16° «Repartição da Carta
Maritimas.

n. 5.800, de 10 de fevereiro de 190G, res°1-
. veie por acto de 12 deste mez, nos termos
do art. 123 do citado decreto, impor a cada
um dos mesmos agentes fiscaes a multa de
15 dias dos seus vencimentos, a saber: José
Ferreira do Moraes, Joaquim Carlos da
Silva, João Lopes dos Santo:, Sebastião Cy-
rillo de Souza, Pedro de Gotivêa Horta, Pedro
.do Oliveira Coelho, Francisco da Annunciação
Ferreira Coelho, Custodio José Soares, Fran-
ciseo das Chagas Andrade, Jose Ignacio Fer-
nandes, Jeranymo Theocloro da Cunha, João
Moreira Ribeiro Junior, Antonio de Paula
Fornira, João Ribeiro Nepomucenó e Ray-
anilado Sanchei de Oliveira.

—Sr. delegado fiscal no Pará:

• N. 16G—Remettavos, para os devidos fins,
a inclusa portaria de 12 do corrente, que
concede, em prorogação, 30 dias de licença,
com vencimento, ao 4° eseripturario dessa
delegacia Manoel dos Reis Carvalho, para
tratar de sua saude.

—Sr. delegado fiscal no Paraná:

N. 94—Remetto-vos, para os devidos fios,
o induso titulo de 5 do corrente,que nomeia
Joaquim Paes de Campos para o logar de
collector das rendas fedemos em Jacavézinho,
nesse Estado.

N. 95—Jeclaro .vos, para os devidos ef-
feitos, que o Sr. Ministra, tendo presente o
processo trans nittido com o officio dessa de-
legacia n. 51, do 14 de maio uNnio, re-
lativo ao recur-o interposto por Carlos
Hoepcke & Comp. do acto pelo qual essa
mesma delogacia, confirmou a decisão da
Alfandega desse Estado, deixando de conce•
der o abatimento de Ws sobre mercadorias
importadas pelos recorrentes e descarre ga-
das em est ido do avaria, resolveu, por dos:
pacho de 6 do corrente, proferido em sessão
do Conselho de Fazen la e de accôrdo com o
parecer deste, devolver o alludido proce ,se,
afim de que pela referida alfandega seja fa-
cultado ao:Della firma o recurso por cila re-
querido e que lhe é facultado pelo art. 470,
da Consolidação das Leis das Alfandegas e
Mesas de Rendas.

—Sr. delegado fiscal em Pernambuco:

N. 201 —• Remetto-vos, para os devidos
fins, o incluso titulo do 10 do corrente, que
nomeia Enéas Aleofora.do Pereira de Lyra
para o Jogar do collect o' das rendas fe-
deraes em Na.zareth, nesse Estado.

—Sr. delegado fiscal no Rio Orando do Sul:
N. 253—Remetto-vo:, para os devidos ef-

feitos, o incluso decreto de 11 do corrente,
quo nomeia Porfirio Balduino d3 Aguiar
Cunha para o legar de thesoitreiro da Alfan-
dega de Pelotas, nosso Estado.

N. 254 — Remetto-vos, para os devidos
fins, os inclusos decretos do 1.1 do corrente,
que nomeiam nessa deleg teia 10 escriptu-
rario, o 2• Pedra do Abreu Maio; 2° es-
cripturario, o 3° Cyro José Pedrosa; 30 es-
cripturario, o 4° Felippo C,andido Sina.,

—Sr. delegado fiscal em Sergipe:

N. 58 — Remetto-vos, para os devidos
fins, o incluso titulo do 6 do corrente, que
nomeia Nylo Martins Fontes para o logar de
escrivão da Collectoria das Rendas Federaes
em Lagarto, nesse Estado.

—Sr. insp3ctor de seguros:

N. 171 — Attendendo ao pedido constante
do vosso officio n. 316, de 4 dejunho ultimo,
incluso vos devolvo o processo transmittido
com o de n. 287, de 8 de maio anterior, re-
lativo ao levantamento requerido pela The
Royel Insuronce Company do deposita effe-
ctuado para garantia das operações de sua
tlericia no Estado do.Paraná.
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—Sr. director Geral do Contabilidade da
Marinha.:

N. 212 — Declaro-vos para os fins conve-
nientes que, na presente data, requisito do
Ministerio da Iiiditstria, Viação o Obras Pu-
blicas as providencias necessaria,s para a
liaação tolegraphi -a de todos os pharóes exis-
tentes o os que de futuro se esta,b :lacerem,
com a 'Lha princip Li do Teleg -apao Navio-
Dai, devendodevendo	 despoza respectiva correr

conta do saldo de 38:746$, da quota des-
tinada ao desenvolvimento do serviço me-
teorologico da verba 16° «Repartição da
Carta Maritima,», conforme in ormastes em
officio n. 2u8 do 17 do junho ultimo.

— Sr. capitão do fragata, Silvinata do
Moura, addido naval á Legação do Brazil,
em Londres:

N. 213 — Recommendo-vos, sempre que
rem aterdos a esto gabinete extractos ou
artigos dej ornaes e revistas que digam re-
speito á marinha, a traducção em portuguez
dos trechos de maior interesse dos referidos
extractos ou artigos.

—Sr. capitão tenente Francisco Radiar
de Again°, addido á embaixada do Brazil
em Washington:

N. 213 A—Idiuitico.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR.

Sr. Director Geral de Contabilidade da
Marinha:

N. 215—Transmitto-vos, para os fins con-
venientes, devidamente approvada, pelo
Sr. Ministro, a cópia do termo de ilesaoza
lavrado a bordo do encouraçado &odoro para
isentar o capite° tenente coinmissario Ma-
ra,e1 Soares da Cunha da responsabilidade
de uma mi ea carregada do algodão-polvora
e um ancorote, por lidos por occasião dos
trabalhos da distruição de um casco sub-
merso em Sambaqui.

— Si'. director gorai do Contabilidade da
Marinha:

N. 216-- Transmitto-vos, para os fins con-
venientes, devida.monio approvada pelo Sr.
Ministro, a cópia do termo de desp tea, la-
vrado a bor l -o do aviso Canatider, p Lra isen-
tar o 20 tenente com inissaxio Candido Lobato
do Azeredo da responsabilidade do 158.20i
o-animas do carne secca e 80 kilogrammos
de tombo de porco que, por se acharem
deteriorados, foram lançados ao mar.

— Sr. contra-almirante inspector da ma-
rinha:

N. 217—Da ordem do Sr. Ministro, com-
munico-vos, para os rins convenientes, que o
decr -to g raduando nos te atos immediata-
mente superiores os capita° do corveta Joa-
quim Carlos do Paiva, capitlo• tenente aosa
Antonio Coutin o, 1 0 tenente °sé Reix da
Cunha Meneze9 e 2 0 tenente .icino Cockrano
de Ati 01180CP , ini a data do aa de junho o
não 8 do curado.	 • _

Requerimentos despachados
Dia 5 de julho da 1907

.7olle Ribeiro de Magalhães, pedindo uma
certidão.—S,m.

Ministerio da Guerra
Por portarfas de 15 do corrente:

Foram nomeados para servir interina-
mente na escola de guerra:

Como coadjuvantes do ensino theorico o
alferes alumno Manoel Alexandrino Ferreira
ia Cunha, e o 2° tenente do 250 batalhão do
1131UntAria Amaro de Azambuja Villa Nova.

Requerimentos despachados

Dia 16 de Julho de 1907

João Bifas da Cunha, capitão honorario
do exercito. pedindo restituição de sua car-
tapatente.—A carta patente pele ser entre-
gue ao supplicanto mediante recibo.

Bolieario Antonio de Menezes, operario
do Arsan il dc . ;uerra desta capital, solici-
tam' dispensa do trab Libo. —Junta certidão
do termo do inspecção do saudo.

Pautem Severiano Pereira da Cruz, Im-
itindo uma certelea.—Declaro para que fim
pede a certidão.

Raymun lo de Abreu, capitão, pedindo re-
consideração do despacho dado ao seu re-
querimento sobro antiguidade do posto.—
Mantenho o despacho anterior por não ter
bases para reconsideral-o.

Themistocles Soares de Albuquer pio Leão,
pedindo certidão.— Declaro para que fim
pele a certidão.

Jose Pereira Pinto Gaivão, motorista da
repartição do estado maior do exercito, pe-
dindo graduação do 1 0 sargento.— Indeferi-
do, visto não se basear em disposição de
lei.

Aaanias Pereira de Araujo, ex-soldado
requerendo a sylamento.—Indeferido.

Delphim Narcizo da Costa, ph Lrmaceu-
tico, pedindo a nomeação do pharmaceutico
adjunto do exercito.—Não ha vaga.

Claa liano Joa-p.m Bezerra Cavalcanti,
pharmaceutico civil, pedindo ser nomeado
pharmaccut co a 'junto do exercito.— Não
ha que deferir, visto não haver vaga.

Felicio Paes Ribeiro, 2° tenente, pedindo
entrega de sua certidão do baatismo.—Não
existe nos archivos deste ministerio a sua
certideo do baptismo.

Ferreira Braga & Comp. propondo com-
prar o vasilhamo que e stá na usina do Sapo-
pernba.—Aguarde opportunidade.

Albertino de Moura Gurgel, 2° tenente,
pedindo passagem.—Requeira pelos calotes
com potentes.

Antonio Joaquim Dam isio, pharmacentico
adjunto do exercito, pedindo ser nomeado
pharmaceutico de 5° classe.— Aguarde op-
portuni dado.

liacharei Laudelino de Oliveira Freire,
professor do geometria e trigonometria do
Colloeio Militar, fazendo consi ,orações sobre
a regencia da aula do geouaetria.—Nao ha
que deferir.

Alfredo Julio da Moraes Carneiro, capitão,
professor do Calceto Militar, pedindo a re-
gencia da c ulcera ao geometria.—Jtt resol-
vido com a noineaçã do reaueronto para
professor de geometria, em virtude da ul-
tima reforma.	 •

José do Sã Earp, tenente-coronel, pedindo
pagamento.—Indeferido, visto na época ci-
tada o,tar em tran ato o não em oommis,ão
em elatto Grosso ou no ostrangeiro.

Horacio Pereira do Santiago, 1° tenente
graduado, pharmacentico, pedindo contagem
do tempo.—Não ha mais que deferir.

Jesé Francisco de Meiiezes, ex-aprendiz ar-
tilheiro, pedindo a entrega de um peculio.
—Provo estar nas condições legaes exigidas
para a entrega da caderneta.

Ernesto da Silva Fr iro, ex-aprendiz arti-
lheiro, pedindo a entreg L do I1111 peculio.—
Prove estar nas condições exigidas para a
entrega da calerneta.

Ernesto de Souza, pharmacoutico, pedindo
ser intercallado nas tabe las de medica-
mentos das pharmacias do exercito o seu
producto me licinal elthurn creosotado k —
selle os documentos pio juntou á sua pe-
tição.

Francisco da Silva Junior, 2° tenente, pe-
dindo pagamento do ajuda de custo.— Inde-
ferido visto achar-se nesta Capital, quando
foi transferido,

João Alipio de Oliveira, solicitandn corre-
cção na sua patente de tenente honorarib.-e

-Prove o que allega.

O sev Mo Pereira da Silva, pedindo ser na-
meado pharmacoutico adjunto do Exercito.,
— Não ha vaga.

Maximino de Araujo Maciel, doutor, pro-
fessor do Collegio Militar, soltei tand a gra-
tificação addicional do 10 e. — Indeferido
visto não ter 15 annos de serviço no magis-

José Dias de Almeida, capitão honorarlo
do Exercito, pedindo a patente do major.—
Prove o que alleea.

João Coelho dos Santos, pediu lo entrega
do deposito existente na Caixa economica.—
Indeferido, visto não satisfazer as exigencia,s
legaes.

Laudelina de Almeida o Silva, Rasaura
Silva e Ernesto Mattos da silva podind Se
expeçam titalog &ciar Ltarios d L8 pansões a
que se julgam com direito o pagamento do
quantitativo para funeral ou luto.—Sellero
os documentos ns. 2e 17.

Julia de Castro Frias Villar, viuva, pe.
dindo a inclusão do duas filhas em um dog
estabelecimontoa de educação nesta Capital.
— Indeferido, visto não estar nas condiçõeg
exigidas.

Landolina do Almeida e S'iva„ Rosaura
da Silva e Ernesto MattoL da Silva, pedindo
expedição de t tulos de pen ,ões e pagamento
de quantitativo para funeral ou luto.—
Convêm sellar os documentos do folhas 2 o
17 do processo.
• Vicente Olympio do Rego Coia,eoira, 2.

tenente, pedindo entrega de sua certidão do
idade appensa a um t roce -o.—Para os fina
doei tradus a certidão pôde ser passada pelo
proprio corpo, em vista te su fé Lie oficio.

Silverio Maciel do Siouoira Ramos, sol-
dado, pedindo a,sylamento.—Indeforillo,
vista do disposto no aviso n. 188 do 25 do
janeiro do 1901.

Jose, Dias de Almeida, capitãa honorarlo,
pedindo abono do soldo e t Lpa.—Indefe-
rido, por não ter fundamento legal.

Samuel lima, alferes re'ermado, pedindo
p Lgamento de soldo.—Requeira ao alinig

-terio da Fazenda.

Bellarmino Octaviano Regueira Duarte,
professor do extincto Arsenal do Gnerra do
Pernambuco, pedindo ficar em disponibi-
lidade.—Indeferido.

Ministerio da Industria, Viação e
Obras PtibliCRS

Directoria Geral de Obras e Viaoa()

Expediente *de 16 de Julho de 1907

Ao Ministerio da Fazenda solicitaram-se
as devidas providencias pai-a que a A fui-
dega desta Capital se a autorizada a deu-
pa,c.lar, livros de direitos aduaneiros, oito
caixas cantando app .rob.os telegraphmos o
accessorias, com a marca ÇSicate.is Rio dg
Janeiro» e destinados á. Estrada de Ferre
Oeste do Minas.

— Autorizou-se o director da Estrada do
Ferro Central do Brasil a fazer transp ,rtar,
pela classe 7° da tarifa n. 3, da estação dd
Norte á desta Capital, o material escolar
destinado a figurar eia uma exposição a
realizar-se nesta cidade.
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Requerimentos despachados 	 Dia 15 TRIBUNAL  DE CONTAS
Dia 16 de julho de 1907

D. Luduvina, de Med eiros Costa, pedindo
os favores do montepio a que se julga com
direito como viuva do contribuinte Alfredo
Leão da Costa, teIegraphista, da Estrada de
Ferro de Baturité. — Indeferido a vista da
resolução do Ministerio da Fazenda n. 21,
de 15 de julho do 19)4.

D. Idahna Figueiredo, idem, corno viuva
do contribuinte Luiz da Silva Figueiredo,
guarda-fio de 2a classe da Repartição Geral
tios Telegra.phos. — Apresente certidões de
nascimentos dos filhos do contribuints de
nomes Ernesto, Luiz, ldaliso e Clara. ; prove
qual o estado civil de Clara; complete o sello
da certidão do nascimento de Maria.

D. Lydia Alves do Souza Brasil, idem,
como viuva do contribuinte Dr. Hildebrando
Pompee de Souza Brasil, director o engè-
cheiro chefe da Estrada de Ferro de Baru.
3 .—Apresente nova justificação que me-
lhor satisfaça as exigencias da lei; certidões
de nakeimento dc Violeta, extrahida do re-
gistro civil, e de Caio, tamboril extrahidas
dos assentamentos daquelle registro, com a
verdadeira data do nascimento quo é 18980
não 1878, como está na certidão apresen-
tada; faça com que as filhos do contribuin-
te, maiores de 21 annos, si são solteiras, se
façam representar no processo,

D. Saturnina Duque Estrada, i dem, corno
viuva do contribuinte lgnacio Gomes Duque
Estrada, telegraphista de l a classe da Repar-
tição Geral dos Telegraphos. —Prove qual
das duas datas do fallocimento do contri-
buinte é a verdadeira, si a que figura na
certidão respectiva, Ri a que menciona o re-
querimento.

D. Ismeria de Lima Barros, idem, corno
irmã solteira do contribuinte Gustavo Au-
gusto do Lima Barros, • amanuense da Ad-
ministração dos Correios do District° Fe-
dera).—Deferido.

D. Jandyra Iracema de Oliveira, ¡dont,
como viuva do contribuinte Mario Rodrigues
de Oliveira, telegraphista, do 3a classe da
Estrada de Ferro Central do Brazil.—Do-
'ferido.

Dr. Daniel Henrique, representante da
Drazil Great sewhern Rajway Company,
miled.—Compareça na 2a secção desta dire-
ctoria geral.

Directoria Geral da Industria

Por portaria de 16 cio corrente, foi no-
meado para o logar de thesoureiro da admi-
nistração dos Correios do Ls'"tado do Sergipe,
Manoel Pinto Mdgalhães, com os vencimen-
tos que lhe competirem.

-	 <	 ,

nepedienle de 11 de julho d, 1907

Autorizou-se:
A Directoria Geral dos Telegraphos a

mandar considerar como officiaes os tele-
grammas das commissões nomeadas pelos
presidentes e governadores dos Estados da
Repui,lica para promoverem a remessa de
productos destinados á Exposição Nacional
do 1908; •

A Directoria Geral dos Correios a con-
ceder franquia postal tt correspondencia
das commissões nomeadas pelos presidentes
e governadores dos Estados da Republica,
para promoverem a remessa do prodnctos
destinados á Exposição Nacional de 1908.

Remetteu-se :

A' Directoria Geral dos Correios o proecto
n. 55s deste anuo, para informar a respeito,
conforme pediu a Commisstio de Finanças da
Camara dos Deputados;

Ao 1^ Secretario da Cimara dos Deputados
o requerimento em qu Carlos Augusto Pe-
reira, carteiro da Administração dos Cor-
reios do Maranhão solicita do Congresso Na-
cional um armo de l i cença, com ordenado,
para tratar de sua sande;

A' Directoria Geral tios Correios, para in-
formar, o projecto n. 70, deste anuo, esten-
dendo a todos os funecianarios dessa Repar-
tiçlo as vantagens do art. 335 do Regula-
mento n. 2.230. de 10 de Fevereiro dc 1890;

A Directoria Geral dos Telegraphos o pro-
jeca() n. 84, ampliando o regulamento dessa
Repartição, para que presto informações a
respeito, 0(.4HO:ir:ide pede a Comini,são de
Finanças da Camara dos Deputados;

Ao engenheiro Joaquim Francisco Gonçal-
ves Junior, para os rins convenientes, a pro-
posta aprenntada por Walter Brothers sobre
O1 einecinanto de 4 lanchas, que pretendo
vender ao Governo para o serviço dc immi-
gração.

— Recommendaram-se providencias Di-
tectoria Geral dos Telsgraphos para que
sejam organizadas as instracçõos destinadas
o serviço de fiscalização das linhas tolepho-

nicas no Estado da Bahia.

— Autorizou-se

A. Directoria Geral dos Correios a cone--
der franquia postal a, Bibliotheca Publica
Pelotense, que, subvencionada pelo Estado
do Rio Grande do Sul e pela Municipalidade
de Pelotas, está comprehendida nas dispo-
sições do n. X11 do art. 3 0 da lei n. 1.616,
de 30 de dezembro de 11)06;

A Directoria Geral dos Telegrapbos a re-
quisitar do director da colonia tios indios da
Boa Vista, no Estado do Paraná., algumas
famílias de Coroado mansos, pedidos por
José Bernardina da Silveira, commissionado
em iaspector de 3' classe dessa repartição,
para o auxiliarem na missão de civilizar os
liados da zona entre Blumenau o Lago, em
Santa Catharina.

— Declarou-se á Directori'a Geral dos Te-
legraphos ter esto Ministerio resolvido per-
inittir que o capitão-tenente Armando Au-
gusto Gonçalves vá praticar telegraphia
nessa repartição.

Fez-se a previa communicação ao Minis-
terio da Marinha.

- Pediram-so informaes
A' Directoria Geral dos Correios sobre o

°Meio em que o Presidente do Senado Fe-
deral requisita esclarecimentos acerca do,
beceça solicitada par Luiz Segundo Pi-
nheiro, feitor da Repartição Geral dos Te-
legraphos;

A' Directoria Geral doe Correios para in-
formar qual a renda das ageneia2 dos Cor-
reios do Santa Antonio de Pactua, e do Re-
zende, no Estado do Rio de Janeiro.

—Com municomse . ao Ministerio das Ma-
çiies Exteriores ter sido posto em execução,
relativamente ao Paraguay o disposto na
lettra c do art. XV do convenio existente
entre a Repartição Geral eos Telegraphos
a Administração Telearaphica Argentina,
estendendo esse dispositivo aos funcciona-
rios de igual categoria (representantes di-
plomatas inclusive) das Republicas da Boll-
via e Paraguay a isenção da taxa concedida
aos fanccionarios argentinos.

Ordens de pagamento

Ordens de pagamentos sobre as motes
proferiu despacho de registro, em 16 do
corrente, o a.r. presidente deste Tribunal:

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicos—Avisos:

N. 2.122, do 9 do corrente, pagamento de
76;4014, a diversos, do fornecimentos á Es-
trada de Ferro Central do Brasil, em marça
ultimo

N. 1.917, de 27 de junho, idem de
5:531036, a diversr s. idem, idem, em ja-
neiro e fevereiro ulthnos

N. 1.974, do 2 do corrente, idem de
513$900, a Rodriao Vianna„ alem, idem, em
fevereiro ultimo

N. 1.975, da mesma data, idem do 27A7G5,
a diversos. idem, idem, idem;

N. 1.917, da 1 do corrente, idem de
22$35), a Villas Boas & Comp., Piem,
idem

N. 2.218, de 13 cio corrente, idem de
!:470 is440, a M. Lopes da silva, iedm, idem,
em junho ultimo ;

N. 1.927, de 27 de junho, idem de 1:804776,
a diversos, idem, idem, em janeiro ultimo

N. 1.976, de 2 do corrente, idem de
49833, a diversos, idem, idom, em feve-
reiro ultimo ;

N. 1.937, de 1 do corrente, idem de
1:004175, a diversos, idem, idem, em ja-
neiro ultimo

N. 1.923, de 27 de junho, idem de 75$848,
a Cesar Gomes, idem, idem, idem ;

N. 1.951, de 1 do corrente, idem do
6:851$789, a diversos, idem, idem, em feve-
reiro ultimo ;

N. 1.916, da mesma data, idem de 450$,
Mayrink. Abreu & Comp. !dem, idem,

idem
N. 1.956, da mesma data, idem do

4;902$239. a F. P. Passos 8: Comp., Piem,
idem, idem ;

N. 1.911. da mesma data. idem da quantia
de 1:563.3181, a Domingos Joaquim da Silva,
&Comp., idem, idem, idem;

N. 1.940, da mesma ilata, idem de 1$240, a
Laport, Irmão & C., idem, idem, idem:

N. 1.942, da mesma data, idem de 784933, a
Fontes Garcia & Comp., idem, idem. idem;

N. 1.915, de 27 de junho, idem de 147$,
a diversos, idem, idem. em janeiro ultimo ;

N. 1.991, de 2 do coerente, idem da quantia
do 5:7353800, a Gonçalves, Campos & Comp.,
idem, idem, em janeiro ultimo;

N. 1.943, de 1 do corrente, idem do 63:3974,
a Luiz Macedo, idem idem, em fevereiro ul-
timo;

N. 2.041, do G do corrente. idem da qu mtia,
de 17:3254r1=1. a diversos, idem á Inspecção
Geral das Obras Publicas, em maio ultimo;

N. 2.220, ch 13 do correlte. idem de
15:377$.)57, a Januario Cantil lo de Oliveira.
e Jose Bento Vidal, de trabalho executa+)
para a Estrada de Ferro Central do Brazil,
em junho ultimo ;

N. 2.034. de 4 do corrente, idem do
46:208971, a Imprensa Nacional, do forne-
cimentos á Directoria Geral dos Correios, no
primeiro trimestre do corrente anno

N. 2.159, ile 10 do corrente, idem do
66:443:5235 a Companhia Geral de Melhora-
mentos no Maranhão, de juros garantidos á
Estrada de Ferro de Caxias a Cajazeiros, du-
rante o primeiro semestre do corrente atino;

N. 2.153, de 10 do corrente, idem do
82$500, da féria de transportes a que foram
obrigados, por motivo de serviço, os encar-
regados de visitas domiciliarias, a cargo da
Inspecção Geral das Obras Publicas, em
junho ultimo;
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N. 2.157, de 10 da corrente, idem do 205$,
Idem do tranp )rtes a que foram obeigadas
por motivo de serviço, em junho uai no,
os guard ts geraes e estafeta da Inspecção
Geral da Obras Publicas ;

N. 2.148, de 9 do corrente idem de
13:038$, do fornecimento á Inspecção Geral
das Obras Publicas, em maio ultimo;

N. 2.163, de 10 do corrente, idem
de 83:907$. á Leopoldina Railumy Com-
pany, de juros garantidos à Estrada de Ferro
Santo Editar to a Cachoreiro do R pemerim,
no primeiro semestre corrente anu;

N. 2.162, da mesma data, idem do
35:904$176, mosma, idem á Estrada do Feno
Central do falacahé, no primeiro semestre do
corrente anno

N. 2.161, da mesma data, idem de
46:206$, á. mesma, idom á Estrada do
Ferro Barão do Araruaina, uo primeiro se-
mestre do corrente armo;

N. 2.149, da mesma data, credito de
£ 39.310-11-2 á, Delegacia Fiscal em Lon-
dres, para pagamento do trabalhos exe-
cutados, em junho ultimo, pelos contra-
ct oitos das Obras do Porto do Rio de Janeiro,
C. II. Walker & Comp.;

N. 1.737, do 15 do junho, pagamento
do 36:652$, aos Srs. coronel Pedro Pe-
reira do Carvalho o Attnisto do Azevedo
Lemos, da acquisição de duas faixas do ter-
reno onde está projectada a construcçao de
uru reservatorio no morro denominado
aD. Defina», estação do Engenha de Dentro.

-Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
riores-Avisos

N. 2.79 ). do 12 do corrente, pagamento
do 48:3654933, a diversos, de fornecimentos
para as obras do Ilospicio N Lcional, Casa do
Detenção, Palacio da Presidoncia da Re-
publica e Museu Nacional, no wirrento anuo;

N. 2.763, de 9 do corrente, idem de
133$, das folhas do pessoal da Directoria
Geral de Saude Publica, empregados em se.-
viços ex1r.i.ordinarios, relativas ao mez de
junho findo

N. 2.791, de 11 do corrente, idem de
43 2 ,13$970, a diversos, de forno ;imentos ex-
traordinarios feitos á Directoria Geral de
Saudo Publica, nos mezes de janeiro e feve-
reiro unimos

N. 2.730, do 6 do corrente, idem de
3:644, da folha dos vencimentos que com-
petem ao pe.soal do nomeação do adminis-
trador da Casa de Detenção, em junho ul-
timo

N. 2.714, do 8 do corrente, idem de
747..1;860, a diversos, de desnezas feitas, em
junho ultimo,com enterrameuto do indigen-
tes o pessoas desconhecidas o come orlas
para sustento dos presos recolhidos ao de-
posto dada policia;

N. 2.759, do 9 do corrente, idem de
7:005$115, da.s folhas das diarias e salarios
que competem ao pessoal da Casa do Corre-
cção, em junho ultimo ;

N. 2.7(4, do 5 dó corrente, idem de 20$,..a
D. Rosalina do Lima Cardoso, que compete
á sua filha menor Domelina. pelo servi()) do
extracção do cedida, no 1 ., Tribuoal do Jury,
em unho ultimo;

N. 2.711, do 5 do coarente, idem do 100$,
da folha do aluguel da casa ondo reide o
ajudante do administrador da Casa do Do-
tem; , o, em junho ultimo;

N. 2.702, de 5 do corrente, idem de
1:b8$, ao tuesoureiro da Repartição da Po-
licia, Ignaeb Man rol do Paula Antunes, de
despozas por elle pagas do moveis e outros
artigos fornec . d is ao 5° o 8° distrietos poli-
emes, em abril latim);

N. 2.641, de 2 corrente, idem de 336$200,
á Imprensa Nacional, de trabalhos feitos
para a Colonia Correcional dos Dons Rios,
no primosro trimestre deste atino;

N. 2.709, de 5 do corrente, idem do 25,
ao porteiro do Juizo Seccional do Districto
Federal, Va'entini Braz Tinoco da Silva Ju-
nior, da desama por elle feita com o asseio
do editicio onde funcciona avalie juizo, em
junho ultimo;

N. 2.498, de 19 do junho, credito do
3474860, ao Thesouro Federal, para paga-
meuto de uma cambial sobre Londres á
ordem do L. P. dos :Santos, de Pariz,

- Ministerio das Relações Exteriores:

Aviso n. 245, do 12 do corronte, paga-
mento ao 4:800$, aos empregados da porta-
ria da Secretaria d'Estado, para compra do
fardamento.

- Ministerio da Fazenda:

()Meios:
Sem numero, da Recebedoria do Rio

de Janeiro, do 8 do corrente, pagamento
do 41:604680, a Bernardo M. de Carvalho,
pelai obras executadas na.quella repartição
em junho ultimo ;

N. 382, do Tribunal de Contas, de 5 de
maio, idem de80$,a Vida! ,Baptista, & Comp.,
do fornecimentos ao tribunal, em maio til-
tufo;

N. 617,da, Alfandega. do Rio de Jancero, de
5 do corrente, idem do 4:529$920, a Julio
Miguel de Freitas & Comp., de fornecimen-
tos aquella repartição, em junho ultimo;

Do juiz de direito da Comarca do Iguassil,
idom de 86$- 83, a Theophilo, filho do João
Antonio Moreira, juros do capital em cofre
dos nrohãos ;

N. 433,da Alfa,ndega do Rio do Janeiro, de
15 do maio. credito do 36$480.ouroo 28$560,
papel, áquella repartição, para paga incuto
a. Gomes & Coinp., do direitos que indevida-
mente pagaram em 1906;

N. 569, da mesma repartição, de 23 de
junho, idem do 23$979, ouro, e 66$190, pa-
pel, áquella repartição, para pagamento de
direitos individamento pagos por José Igna-
cio Coelho & Comp., em 1904;

N. 563, da mesma repartição, de 22 de
junho, idem de 12$731, ouro, o 14903, pa-
pel, ãquella repartição, idem, idem pelos
Srs. Arens & Comp., em 1906.

Requerimentos:
De Carlos Evons, pagamento de 1:611$, da

assignatura, dos boletins do cambio e café,
durante o trimestre ultimo;

Do Francisco Hilarião Teixeira da Silva,
idem de 26$978, da restituição dos descontos
soirridos em seus vencimentos de dezembro
do 1002.

Representação da 2e sub-directoria do
Thesouro Federal, do 8 do corrente, paga-
mento do 30$, do uma assignatura annual
do Correio da Manha.

-Ministerio da Guerra:
Aviso n. 458, do 26 do junho, pagamento

dó 9:688$78O, a div'ersos, de' artigos fOrne-
cidos ttiitcndencia Geral da. Guerb:,' , no'
exercido corront 3.

DIARIO DOS TRIBUNAES
Côrte de Appellação

Sessão da Segunda Camara em 16 de
julho de 1907

PRESIDENTE, SR,. DESEMBARGADOR PITANGA. -
SECRETARIO, DR. EVARISTO GONZAGA

Compareeeram os Srs. desembargadores
Lima Drummond. Muniz Barreto, Celso Gui-
marães, B. Pedreira, Zacharias Monteiro,
Nabuco de Abreu e Dr. Moraes Sarmento,
procurador geral do districto.

JULGAMENTOS

Recursos crime

N. 147- Relator, Sr. desembargador Za-
charias Monteiro ; recorrente, Trajano do
Macedo; recorrida, a. j ust iça .-Ne :aram pro-
vimento ao recurso para confirmar a de-
cisão recorrida.

Appellaçao civel

N. 223 - Relator, Sr. desembargador 13.
Pedreira ; 1° supplicante, José Joaquim Fer-
nandes, 2° supplicante, Albino Poeira Go-
mes; 10 appellado, Albino Pereira Cometi,
2° appellado, Viviano Caldas. - Deram pro-
vimento á appellação do autor para julgai.
procedente a acção o connemnandc ambos
os réos no pedido o negaram provimento á
1* appellação do réo,contra os votos dos Srs.
desembargadores relator e Zacharias, que
davam provimento a esta appellação e o ne-
gavam áquella. Impedido o Sr. desembar-
g Ldor Celso Guimarães. Designado relator o
Sr. desembargador Nabuco.

N. 333 - Relator. o Sr. desembargador
Muniz Barreto ; appellante, Real o Be leme-
rita Sociedade Portugueza. de Bo ie icencia,
appellado, Ermiudo Barreto. - Der un pro-
vimento á appellação para, reform ando a
sentença appellada, jtvgar iniproce tonta a
acção, confirmando-a na Infle que julgou
improcelente a reconvençãn. suspeito o Sr.
desembargador Lima Drummond.

N. 353 - Relator, Sr. desembargador
Colso Guimarães; appellanto, Manoel Mon-
teiro Vieira; appellado, Ifadoipho Antonio
Teixeira Bastos. - Deram provimento rç,
appellação para, julgando valido o proces-
sado, niandar que o Dr. Juiz a quo prefira
decisão de merilis.

App?lações com merciaes
N. 349 - Relator, Sr. desembargador

Lima Drummond; appellante, Jo,é Machado
do Miranda; app .11ado, Silva &
Negaram provimento á appellação, unani-
memente. Impedido o Sr. desembargador
Nabuco do Abreu.

N. 3.181 - Relator, Sr. desembargador
Zacharias; appellante, Felix Hugo Mandroni;
apoellada ,D. Anua Leal Netto do Reis.-
Negaram provimento á appellação para.
confirmar a sentença appelfad u, unanime-
monto. Impedilos os Srs. desembargadores
Celso Guimarães e Nabuco.

SORTEIO

Aggravos de peliça°

N. 924 - Ao Sr. desembargador Zacha*
rias.

N. 927 - Ao Sr. desembargador Bulhões
Pedreira,.

N. 939 - Ao Sr. desembargador Muniz
Barreto.

N. 940 - Ao Sr. desembargador Celso

N.
Guimai

9Ále-S. Ao Sr. desembargador Nabuco
de Abreu:

N. 944 - Ao Sr. desembargador Lima
Drummond.

N. 945 - Ao Sr. desembargador Muniz
Barreto,

N. 948 - Ao Sr. desembargador I 1111P
Drummond.

EM MESA

Aggra vos de peliça()
No. 919, 951, 956, 958, 960 e 053.

Recursos crimes
Ns. 146 e 148.

PASSAGENS

Appellaçbes eiveis
N. 203 - Ao Sr. desembargador Souza

Pitanga.
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N. 170 — Ao Sr. desembargador Lima
Drammond.

Ns. 391, 589 e 608 — Ao Sr. desembarga-
dor Nabuco de Abreu.

Appellações COMmerciaes

N. 3.178 — Ao Sr. desembargador Lima
Drummond.

N. 643 — Ao Sr. desembargador aluniz
Ba rret o.

Appellactles crimes

Ns. 234, 247 e 249 — Ao Sr. desembarga-
dor aftiniz Barreto.

COM IMA

Appellacito commercial
N. 3'70.

Appellações eiveis

NE. 410, (160 habilitações) e 609.

Appellardes crime
243.

Embargos de 'utilidade

NS. 219, 2.823, 2.877 e 2.901.
Embargo renzetti,lo

N. 241.
Acce-to rescisoria

N. 12.
ACCORD3.09 PUBLICADOS

Appellações crimes

195 e 230.
Appellações eiveis

Ns. 164, 492, 493 e 598.
Appel:affio coa-miareis/

N. 401.
•n•n •••n•

Juiz dos Feitos ela Sau.clo
Publica

JUIZ, DR. ELIZER O. TAVAP.ES  — ESCRIVÃO,
CAPITÃO FRANCISCO M. DE MORAES

Sentenças e despachos do dia 16 de julho
de 1907

Autora, a justiça sanita,ria ; réo, Antonio
Pernandes de Oliveira.—Vistos: Procedendo
as allega,ç5es de fls. 10 e documento de
fls. 12, de onde se vê que o predio é de
Guilhermino Leitão Schmidt. á rua Barão
de Gua,ratiba n. 30,e não do denunciado
Antonio Fernandes de Oliveira ; tendo Iam
bem se apurado que quem antiga é o
taverneiro Bernardino Pinto Pessoa de Sá,
julgo improcedente a denuncia de fls. 2
para absolver o denunciado da accusação
que lhe foi intentada; custas ex-lego.

Autora, a mesma ; réo, Antonio Faria. —
Vistos : Verificando-se p.a° documento do

9 que o responsa,vel pelo predio n. ia,
da travessa do Senado O José Rodrigues de
Faria, e não o denunciado Antonio Faria,
julgo inapaopedente a Mim iia do fifa. 2
para absolver. o „mesmo denunciado , da
accusação que lhe .foi intentada ; euStaS
ex-lego.

Autora, a mesma ; réo, Manoel Silveira
Thomaz. — Vistos : Estando provada a in-
fracção do fls. 4 e sendo revel o infractor
afanoel Silveira Thornaz, nada tendo alie-
gado em sua defesa, julgo procedente a de-
nuncia de fls. 2 para, eondemnar o mesmo
infractor ao pagamento da multa de 204000,
de accôrdo gom o art. 91 do regulamento
sa.nitario e, nas custas.

Autora, a mesma ; ré, Maria da Gloria
Brazil.—A' vista da conta de fls. 15 e do
conhecimento de fls. 17, julgo o processo
findo.

Autora, a mesma; réo, Francisco da Silva
Reis.—A' vista da conta do fls. 22 e do co-
nhecimento de tis, 24, julgO o processo findo.

Autora, a mesma; réo, João Martins No-
va,es.—a' vista . 1a canta, de lisa 18 e do co-
nhecimento da fls. 2t 1, j o !go O procasso findo.

Autora.. a. mamai.; PO, Ferilinando da
Silveira.—Procal	 iia 'arma, (1 4 lei.

Autora, a inasina; réu, Joaquim Rolri-
gues.—Aiallive-se.

Vistos: Não procedi-N ado	 ailaaaçaes
dafasaa 11s. 14 e saailo eant ;inariliiceate
documento a fls. PI, em b.Lsoia a lues-
!! a delas t. julgo praias lente a denuncia da
lis. a para. ecnJ m ia 1 u infractor JoitaWm
José Rodrigues ao paga menta da multa de
123, erio médio do art. 87. § 1IlIlC, ao re-
gulamento aanitarin, e na ausencia de cir-
aunistancias aggra vantas e :atenuantes
custas pelo mesmo condemnado.

Autora, a, mesma; réo, Mariano Coelho
Ferreira.—Vistos estes autos do denuncia
contra alariano Coelho Ferreira por infrac-
ção do art. 227, § 4°, do regulamento sanita-
rio, verifica-se : Intima lo, o rao offereceu
defesa dentro do prazo legal, ailegando

1°, que não é o proprietario do predio
rua Barão de 8. Francisco Filho ri. 2 C, e
sim locatario do mesmo predio, achando-se
o seu estabelecimento dentro das postaras

unicipaes e de ac,côrdo aom as condições
de rigorosa hygiene. não havendo elle réo
sido intimado por qualquer autoridade, quer
federal, quer municipal para lazer reparos
ou melhoramentos de qualquer especie ;

20 , que foi multado em 200-,não só por ler
infringido o disposto no § 2° do art. 98, como
tambem por ter infringido o art. 227 do
regulamento sanitario

3 0. que a denuncia não diz quando e de
que farina infringiu a lei, o réo, verifia
cando-se apenas que este reapoade a processo
por dons delictos diversos, sem que saiba ao
menos em que data os commetteu ;

4°,que o art. 291 do regulamento sanitario
determina a fôrma do processo, que é o esta-
belecido na lei 628, de 28 de outubro tio
1899, cesta nau prohibe que a autoridade
sanitaria diga em que dia foram os clelictos
praticados

5°, que, mesmo se tratando de delictos
connexos, que podem ser processados con-
juncta,mente. necessario a que se saiba
quando elles foram cornmettidos, e no caso
dos autos, nem o diz a autoridade sanitaria,
nem o quer certificar ;

6°, que em principios do a.nno de 1936 o
delegado de saude foi ao estabulo do rão o
injectou de tuberculina as vaccas do mesmo
estabulo e nada disse acerca da vacca
n. 582, e só passando um anno as auto-
ridades da 8° delegacia compareceram a
esse estabulo, intimando o réo a que entre-
gasse a vacaa com essa numeração, e como
não a houvessem encontrado, multaram o
réo em 200$00);

quealã.o haveado.sido natificado quê'
a vacu n. 582 estava tuberculosa', e. por
'isso julgando-se n t ' uso e goso de plena 'pro-
priedade desse animal, vendeu a referida
vacca.

A proposito pondera o réo

80 , que, examinada a vacca e julgada tu-
berculosa, deve esta, depois do mareada a
fogo e inutilizada para o fornecimento de
leite ser removida immediatamente para o
matadouro para ser abatida; ora, este inz-
mediatamente, que o § 2° do art. 227 de-
termina, não pôde passar de 24 horas, e aqui
foi além de um anno. O réo s6 soube que
teve a vacca. n 582 tuberculosa quando
passado um anno, o depois que a tinha ven-
dido, as autoridades da 8° delegacia a foram
buscar para removei-a, o abatei-a no mata-
douro. O réo instruiu a sua defesa com os

seguintes documentos: a nota, n. 1.498 -da
Doectiala Geral de Saade Publica, do ré-
gktro e recebimento peM porteiro daquela?,
repartição de uma petição della Pé°, e a
cantra-fé da citação inicial da causa, que

entregite pe'o officio,' do juiz 1s nata
Duarte. Requerendo outras diligencias den-
tro to prazo. além da sua clareai, o:tecia-eu o
docurneito de lis. 16 a 11).

O que tudo visto e examinado, e

Considerando que o ido foi intimado na
conformidade da contra-li s a. fls. 12 e 12 V ;

Considerando que o réo, segunda assa, con-
tra-fé, foi denunciado por haver infringido
o § 2° do art. 98 da regulameato sani ta rke
227 do mesmo regulamento, mas

Considerando que a denuncia transcripta
na contra-fé foi do oflicial de justiça Ismael
Duarte, e não é a cópia fiel da, deauncia a
fls. 2 ,appresentada a esse juizo pelo Dr. pro-
curador dos Feitos, pois, segundo se vê da
denuncia a lis. 2 o réo Mariano Coalho Fer-
reira, não é accusado por infracção do
art. 98, § 2', roas somente por haver in-
fringido o § 2° do art. 227 desse regula-
mento «não apresentando para sor removida
a vacca de sua propriedade sob o n. 582,
reconhecida tuberculosa pela Directoria,
Geral de Sandit Publica»;

Considerando, pois, que o réo foi chamado,
por força da contra-fé receaida, a sia de ou-
der da infracção não mencionada na denun-
cia do afinisterio Pinha°

Considerando a ss l m , que o processo correu
transmittes irregulares pelo vicio da cita-
ção inicial

Por estes rnot ; vos e na i mpossibilidade do
apreciar fie meriÃs a defesa, julgo millo o
processo desde a citação para mandar que o
rão seja novamente intimado na conformi-
dade da petição inicial. O escrivão passe
portaria do suspensão por 15 dias ao o3li ml
Ismael Duarte. que deu causa á milndade,
verificado, como está, que esse official não
sabe cumprir o seu dever. Dê-se scieacia
desta sentença, que será publicada e regis-
trada. ao Dr. procurador dos Feitos. Custas
ex-lege.

Autora, a mesma ; ido, Joaquim. Cabral
da Fonsoca.—Intime-se o réu para no prazo
de oito dias pagar a mul n,a, de 50$a 1110
condemnado. sob pena de conversão da
mesma em prisão, e custas.

Autora, a mesma ; réo, Benedicto Alexan-
drino de Oliveira .—Archive-se.

Autora, a mesma ; ré°. Joaquim Cabral
da Fonseca.--Vistos : Estando provada a in-
fracção de fls. 5 e sendo revel o infractor
Joaquim Cabral da Fonseca, nado tendo alie-
gado em sua defesa, julgo procedente a de-
nuncio de fls. 2 para condemnir o mesmo
infractor ao pagamento da multa de 2a0S,
ale .accôrdo com, o art. 88. § 2,' do regula-
'mento aanitario. e nas custas.

Autora., a mesma ; réo, Jorga Schmida-
Vistos: Estando provada, a infracção de fls. 4
e sendo raivei o infractor Jorge Sehmidt, nada
tendo allegada em sua defesa, julgo proce-
dente a denuaela de fls. 2 para candemnar
o mesmo infractor ao pagamento da multa
de 125$, de accôrdo com o art. OS, § la do
regulamento Sanittrio, e nas custas.

Autora, a Sande Publica, representada
pelo Dr. sub-procurador dos Feitos; réos, An-
tonio Jose Rodrigues, praprietario do limito,
o os inquilinos.—Recebidos, prosiga-se.

Autora, a mesma ; réos, Josó dos Santos
Mendonça, proprietario do predio e os in- .
quilinos.—Recebo a appellaçã,o tão sarnento
no effeito devolutivo.
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Juizo do Dit •ei to da. Provedo-
ria e Itesiduos

De citaçao COM o prazo de trinta dias aos lega-
tarios de Brrnardo Gomes de Abrau : Major
Joao Gonça ives Maaal'ictes de Andrade, Pe-
dro Teixeire de Andrade, D, Maria Joa-
qui»a de Andrade e D. Ifeena Magalhaes
de C»rralho, ou seus herdeiros, na forma
abaixo
O Dr, Julio do Barros Raja Gabaelia, juiz

da Prevedoria e Residuos desta cidade do
Rio de Janeiro, Capital da Republica dos Es-
tados Unidos do Israzil etc.

Faço saber aos que o presente edital de ci-
tacão, com o prazo do trinta dias, virem, ou
deito conhecimento tiverem, qin por ty.rte
de José de Cupertino Abreu inc fo di-
rigida a petição do teor seguinte: xe , l-
letitis imo senhor doutor uiz da Provedo-
ria. Diz Josts de Cupertino Urna que tendo
tentado a citação pessoal dos legatarios
interessados no inventario do Bernardo
Gomos do Abreu, afim de verem propôr
uma acção vscisoria da senteina que adju-
dhou ao stipplcante vssenta o cinco apoli-
ces da divida publica, valor nominal do um
conto do reis cada uma e juros de cinco por
cento ao anno, em uso frticto ; não foi pos-
sivel conseguir essa citação polo fac sa
não serem encontrado: os supplicados, con-
stando ata que alguns estão mortos, como
VeSia excellencia verá da certidão junta.
Por isso, requer á vossa excellencia se digne,
josti ticada, a ausencia em lugar incerto e
não sabido, com assistencia dts doutores lis-
o:IN e curadores do orphãos e ausentcs,
mandar passar elitaes, na fórma da lei,
para Os ~aplicados, ou herdeiros incertos
dos mesmos virem na primei:n audiencia
deste juizo, /Iodo o prazo de trinta dias dos
editaes, conhecer da preseate acção re.-xiso-
ria o do libello civol que w. lhos offerecerá,
ficaodu desde logo citados para os domais
termos da acção, sob pena de revelia; assim
como ficando desde já esperados os excellen-
tis,.imos senhores doutores fiscaes e curadc-
res de orphlios o ausente:. Pede deferimento.
Rio 11 do julho do 1907. — O adv.ig,ado, Joa-
quim Josd de Sequem. Estava devidamente
colida e inut i lizada uma estampilha de tre-
zeotos reis.—Desnacho. A. Justifique no dia e
hora designados pelo Escriváo. F. 11 de
julho de 1997. Gabaglia. Designo o dia 13
do corrente ás 11 horas. Rio 11-7— 907.
F. Senna. Sciente. Rio 11 —7 —907.Dr .T.
Barros. • Sciente. Rio 12-7 — 907. Curad
de Orphã.'os e do Residuos interino T. Barros.
J, Scinnte. Em 12 — 7 —07. A. Oliveira. Cer-
tifico o dou fé que intimei os Dr & curador
de ausentes, curador do orphã.o s, curador
de re-i lues, 2. 0 procurador seccional, por
to lo o conteúdo o despacho da presente In-
tição, os quaes da mesma bom sonantes fica-
ram bem como do dia e hora designados polo
escrivão. O referido é verdade do que dou
fé. Rio doze de julho de mil navec ntos e
sete. O oficial Marcellino dos Santos. Estava
colla,da e devidanlentd 'Inutilizada
tampilha de trezentos 	 "
Excellentissimo senhor doutor juiz da Pro-
vedoria. Diz José do Copertino Abreu
que querendo propAr nesto Juizo uma
acção ordina ria para annullar a sentença
dada nos autos do inventario de Bernardo
Gomes do Abreu que julgou extincto o uso-
fructo do D. Helena do Andrade Magalhães,
em se,senta e cinco apaices da divida
publica, valor nominal do um conto de reis
cada uma e juros do cinco por cento ao anno,
e adjudicou as mesmas apolicea ainda em
uso fructo ao supplicante; acontece que os
legatarios major João Gonçalves Maga;hães
do Andrade, Pedro Teixeira do Andrado, D.
Maria Joaquina de Andrade o D. Helena Ma-
galhães do Carvalho, os seus heriHros.
acham-se em lugar incerto e não sabido.
Assim o supplicanto requer a V. Ex. que

justificada a ausncia, em dia e hora que o
senhor escrivã,a di-aribuida esta o
corn citação dos Srs. Ors. curadores do re-
siduos, ausentes e orphãos e procurador
seccional, sejain os supplicados citados por
editas na forma da lei, ficando desde logo
esperados os Exms. Srs. Drs. curadores e
procurador seccional, não só para a acção,
como tambem para todos os demais ter-
mos. Nestes termos. P. deferimento. Rio
quatro de julho dá 1937. O advogado Joaquim
José de Sequeira. Estava collada e devida-
mente inutilizada uma estampilha de tre-
zentos reis. — Despacho — Ao 1° oficio—
ao Sr. Dr. 2° pr,curador seccional. Ci-
tem- -se. F. 4 de julho do 1907. —Gabaglia.
Certifico o dou fé que deixei do intimar os
supplicados major João Gonçalves Maga-
lhã ts do Andrade, Pedro Teixeira de An-
drade, D. Maria Joaquina de Andrade,
D. Ilelona Magalhães de Carvalho, por não
terem sido os mesmos encontrados em parte
alguma, cons'ando até pelas informações
colhidas que alguns deites são falleeidos.
O referido é verdade e dou fé. Rio, 11 do
julho de 1907.-0 oficial do juizo, Marcel-
lino dos Santos. Produzida a justifi-acão re-
querida e ouvidos os Drs. fiseaes respecti-
vos, proferi o despacho seguinte : — Pro-
cede a justificação ; o, em consequencia,
expeçam-se oditaes do citação aos justifica-
dos, com o prazo de 30 dias, por se acha-
rem em legar incerto e não sabido, devendo
taes elitaes ser afixados no legar do costumo
e publicados no Mario Official e pelo menos no
Jornal do Commercio. Forum, 15 de julho de
1907. —Julio de Barros Roja Gabaglia. —
Termo de audiencia do assignação de prazo.
Aos 16 de julho do 1907 insta cidade
do Rio de Janeiro, em publica audiencia
que na sala das mesmas dava o Dr. Julio.
de Barros Raja Gabaglia, juiz da Prove-
doria com migo escrevente juramontado
do primeiro officio, acompanhado do re-
spedtivo escrivão e porteiro, ahi, depois
do aberta a audiencia com as formali-
dades legaes, compareceu o solicitador
Nicol.ão Gonzaga e disse que por parto
do seu constituinte José de Cupertino
Abreu, assignava o prazo de 30 dias aos
legatarios, ausentes em legar incerto e não
sabido, do finado Bernardo Gomos de Abreu :
—Major João Gonçalves Magalhães do An-
drade, Pedro Teixeira de Andrade, D. Maria
Joaquina do Andrade o Helena Magalhães
de Carvalho, ou seus herdeiros, para, findo
este prazo, virem á primeira audiencia,deste
juizo, conhecer de uma acção rescisoria de
sentença que adjudicou em uso-fructo a seu
constituinte, 65 apolices da divida pu-
blica, valor nominal de um conto do reis
cada uma, o juros de cinco por cento
ao anno, por disposição testamentaria
do mesmo finado e contrariar o libello
eivai que solhes offerecerá psob pena do reve-
lia, c requeria que, debaixo do pregão, se
haja o prazo por assignado com a pena com-
minada. O que tudo, .ouyido peio dito jtilz.
debaixo de que judo, deferifie'Ellt cão
terfilo. etti:Virtiiiia' da,' nótai . tornadit tio'pro-
tocollo das audiencias,ao qual me reporto o
dou fé. Eu, Fernando Senna de Oliveira, es-
crevente juramontado escrevi. E eu, José
Senna de Oliveira Junior, escrivão o sub
screvf. —Em virtude do que cito e chamo
pelo presente os legatarios, herdeiros o in-
teressados acima mencionados para, dentro
do referido prazo e na primeira andiencia
deste juizo, findo o mesmo, virem á rua dos
Invalido; conto e oito (edificio do Fortim,)
lazer suas allegs.ções e ver-se-lhes propor
urna acção rescisoria de sentença que adju-
dicou as referidas sessenta e cinco apoucas,
em uso-fructo, a José do Cupertino Abreu,
por disposição testamentaria -de Bernardo
Gomes de Abreu, bem como contiecor do li-,
bollo eivo' que será, offerecido, sO)a. pena

comminada. E para que chegue a noticia a
todo s ,mandei passar o presente o mais dons
de aguai tooralos quaes serão publicados na
imprensa diaria e um afixado no togar do
estado pelo porteiro dos anditoriós deste
juizo, que passarti a competente certidão
para ser junta aos respectivos autos. Dado e
passado nesta cidade do Rio do Janeiro aos
dezeseis dias do mez do julho de mil nove-
centos o sete. Eu, José Sentia do Oliveira
Junior, Escrivão subscrevi.—Julio de Barros
Roja Gabaglia.

Juizo de Direito da Segunda
Vara do orpidíos

O Dr. Pedro de Alcautara Nabuco de
Abreu, juiz do direito da 24 vara de orphãos
do District° Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem,
ou deite noticia tiverem, que, para melhor
execução do disposto na Ord. L. I. T. 88,
§§ 13 a 18 e art. 136, n. 109, do decreto
n. 5.561, de 19 de junho de 1905, esto juizo
recebe propostas, todos os dias uteis, das
10 horas da manhã ás 3 1/2 da tarde, em
virtude de requerimento do Exm. Dr. cura-
dor geral dos orphãos, das pessoas que por-
ventura queiram receber menores de sete
unos de idade para cima, afim de os em-
pregar nos trabalhos de lavoura, horticul-
tura, artes e ()Meios meca,nicos ou no ser-
viço domestico, com as condições estipu-
ladas por este juizo, que tom sua sede á
rua dos Invalidos n. 108. E, para que chegue

noticia ao conhecimento de quem inte-
ressar possa, mandou passar o presente, que
será afixado no logar do costume e mais
doas do igual teor, que serão, um publicado
pela imprensa e outro junto aos autos do
requerimento já citado do Dr. curador dos
orpliãos. Dado e passado nesta cidade do
Rio de Janeiro, aos 5 do março de 1907.
Eu, Ainyntlia.s do Lima, escrivão interino,
o subscrevo.— Pedro de Alcântara Nabuco de
Abreu.
Juizo de Direito da SemundaVara C0111 mei-ciai
De citação, com o prazo de 10 dias aos credores

de D. Santos, para dentro desse prazo, re.
metterem a este jui;o, aldm de seus voos de
acceitação e recusa da proposta que o mesmo
lhe faz de pagar-lhes com 40 % de seus cre-
dito:, sendo 10 % 30 dias após a homologa-
ção da presente concordata. 10 % a 60
dias, 10 % a seis meses e 10 % a 12 meses
daquelte orazo, os documentos em que se
fundarem os seus creditos, scientes desde
logo de que. findo esse prazo, lhes marcard
o juiz uni outro tambem de 10 dias para den-
tro della o impetrante e os credores allega-
rent e provarem qualquer reclamação, sob
pena de revelia, na forma abairo
O Dr. Torquato Baptista do Figueiredo,

'Juiz de direito da 2' Vara do Commercio do
Districto Federal, etc.

Faz saber a todos quantos este virem ou
della noticia tiverem que por este juizo .°

-ecrio que "et dubsèreve se
1praceaM"ds' autoS de 'eon Co i'dat g " i mpetra-
'da . Par . B. Santos. erii' . qtie Pede • o 'mesmo a
expedição de editaes de citação com prazo
de 10 dias para que os credores fiquem noti-
ficados dos termos da proposta que adaante
vao tranScripta, nos quaes foi-lhe dirigida
a petição do teor seauinte: Illrn. Exm.
Sr. Dr. juiz da 29- Vara do Commercio.
B. Santos, firma inseripta na meritissima
Junta Commercial e estabelecida á praça
Tiradentes n. 48, achando-se ira eminen-
eia de atrasar seus pagamentos. pois a reti-
rada do um dos socios. com grande parto
do capital, e as dificuldades de recebimentos
pela crise que assoberba o cominercio actu-
almente, vem propor aos seus credores um
aecArdo na forma da proposta junta, e que
lhe é autorizada pela lei 8.9. de 16 de agosto
de 1902, art. 1140 115, juntando seus livros,



recied Florimo Peixoto, isto é, á mesma.
rua it. 151 e ahi, em cumprimento ao re-
ferido manda . o. procedemo: saaluestao nos-
so p.'WHO e r speativo terreno, terreo.
com tres portas de frente, portadas de e un-
taria. E para constar lavramos o presente
e damos i:é.-4:apha,,! Barroso da Cosi,..—M, p-
alitado l'eres da Costa. Em virtude do que
se passei' o presente e Mal el , ) qu cl e
citada a ausente em togai , incerto, D. Luiza,
de A ratk;o Teixe . ra, herdeira, do finado Je-
ronymo de Anit'ai Teixeir 1, para sciencia
do se mestre feito e pagar incontinenti ao
exeptente, Thomaz Antonio Camacho
a quantia de 43:063$700 a mais as ,ju-
ros e custas que accrescerem até final, ou,
vir á I° audiencia deste juizo, lindo o prazo
de 30 dias, ver converter se o semestre
em penhora, aecusar-se esta e assignar-se-
lhe o prazo de seis dias da lei,para, ambargos
fican.lo logo citada para Mos os termos da
causa até a sentença final, sob pena de re-
velia ; advertindo que as audiencias deste
juizo teem togar ás terças e sextas-feiras
uteis, ás 11 3E4 da malhã, á rua dos Inva-
lides n. 103.E para constar passaram-se este
e mas deus de igual teor, que serão pub:iea-
dos e afixados na forma da lei pelo oficial
de sim ma deste juizo, que, doas im o ha-
ver cumprido, lavrará a competente certi-
dão para ser junta aos antas. Dado e pes-
e ida nesta cidade do Rio de Janeiro, aos
de julho de 1907. E eu, João de Souza PIA)
Junior, evrivão, o escrevi.— Jos]
Lamounier Jzu.ior.

Juizo da Nona Preteria
De cilaço

O Dr. José Javme de Miranda, juiz da
9° Prefor:a, do DiStricto Federal

Faça saber que, por part u da jastiça
publica, foi offerecida e por este jaizo rece-
bida urna denuncia pela qual a ré Libe-
ria da Silva tem do ser processada como
Bicam nas juin is do art. 203, § 1 0 ; e
porque nã) tenha sido possivel citar pes-
soalineete a essa acusada em razão de não
ser encontrada, nem della haver noticia, a
cito pelo presente para, depois de findo o
prazo de 20 dias, co.np-tre,cer á 1° au-
dimcia deste juizo e ás consecutivas, afim
de assistir á inquirição de testemunhas
e se ver processar pelo dito crime, o
bam assim a comparecer á l a audiencia,
depois de preparado o processo, atiin de ser
julgalo, tudo sob pena de revelia. As audien-
cias realizam-se ás terças e sextas-feiras ás
12 horas. E, para constar á dita accusada
mandei passar o presente edital, que será
afixado no lo.rar do costume. Capital Fe-
deral, 16 de julho de 1907. Eu, Pedro Fer-
reira do Serrado, escrivão, o subscrevi. —
José Joyme de Miranda.

NOTICIÁRIO

Con,wratulações — O Sr. Presi-
dente da Republica, recebeu os seguintes
telegrammas:

CEUtA, 15.—Tenho a honra de appre-
sentar a V. Ex. sinceras congratulaç5es
pela data comm imorativa da indepen-
delicia dos povos americanos. Respeito-
sos cumprimentos. =Nogueira Accioly, presi-
dente.

CAXIAS, 15,-0 syndicatoagricola deCaxias-
reunido hoje em assemblea, geral, com
aesistencia do presideate da Sociedade do
agricultura do Piauhy, lembrando concidir
esta data auspiciosa da passagem de V. Ex.
por esta terra, respeitosamente senda a
V. Ex.—iodo Cruz, presidente do sy-ndicato
agricela de Caxias,—Dr. Marcos de Araujo,
presidente da sociedade de agricultura do
Piauhy.
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-balanço e conte, demonstrativa de lucros e
-perdas e espera que ordeneis as diligencias
'to art. 116 da citada lei. Nestes termos. pede
deferimento. Rio de Janeiro, 12 do julho de

• l907.--e J. de Mirando, Monteiro, advogado.—
(Estava devidamente sellada). Feita a distri-
buição foi proferido o seguinte despacho: A,
i. conclusão. Rio, 13 de julho de 1907. — 7'.
Figueiredo. Proposta: A firma commercial B.
Santos, achando-se em condições de não poder
de prompto solver seus compromissos, por
ter grandes sumas em liquidação o que se
torna impossivel apurar de prompto em
face da crise commercial que assoberba esta
praça, vem propor a seus credores o pag
mentos de seus creditos com 40 0/,, da se-
guinte fôrma: 10 0/,, trinta dias após a horno-
logaçruii da presente concordata, 10 0/°a, 60
dias idem, 10 0/,, a seis rnezes idem, 10 °/,,
dez mezes idem, 40 0 /.. Rio de Janeiro, 3 de
julho de 1907. — B. Santos, successor de B.
Santos &Comp. (Estava devidamente sei la,d a ).
Sendo conclusos, foi proferido o seguinte des-
pacho: Citem-sopor edil aos peloprazo de dez
dias os credores ausentes e por carta pelo
mesmo prazo os presentes, communicando o
accôrdo proposto, nos termos do art. 116, 1°
parte, da lei n. 89, do 16 de agosto de 1932. Rio.
15 de julho de1907.— T. Figueiredo. Em vir-
tude do que se passou o presente edital, pelo
teor do qual citam-se os credores de 13. Santos
siara, no prazo de 10 dias, dizarem sobre o
Ia. adido constante da proposta acima tran-
11cripta, na qual propõe saldar o que lhes
deve com 40 8,; da importancia de seus
ereditos, sendo 10 % 30 dias depois de ho-
mologada a presente concordata,. 10 % a
CO dias, 10 % a sois rnezes e 10 % a 12
mezes, ao mesmo prazo, remettendo a este
juizo além de seus votos de acceitação ou
recusa da dita proposta os do umentos em
que fundarem os seus credites, na fórma do
art. 116 da lei n. 859, de 19e2, e seientes
desde logo que, findo es e prazo, lhes será
marcado por este juizo um outro tambem
de 10 dias para, dentro delle, o impetrante
e os credores allegarem e provarem qual-
quer reelamação, sob pena de, á revelia, se
proceder corno for de direito, proseguin-
do-se nos demais termos do processo na
.fórma da lei. E, para constar, passaram-se
este e outros de igual teor, que serão publi-
cados e afixados na fôrma da lei. Dado e

npassado nesta cidade do Rio de Janeiro aos
j16 de julho de 1907. E eu, Arnaldo da Silva
;Trilho, escrivão interino, o subscrevi. —
Torquato Baptista de Pigueiredo.

ILTuizo cie Direito da Terceira
Vara, Commercial

:De citaçlto, com o prazo de 30 dias, ci ausente
em togar incerto D. Lulu& de Araujo Tei-
xeira. herdeira de Jeronymo de Araujo Toi-
xeira, para sciencia do sequestro feito e
pagar incontinenti ao exequente Thomaz
Antonio Camacho Vieira a quantia de
43:0631700, e mais os Juros .43 custas que
accrescerern até final, ou vir ct primeira au-:
(Honda deste juizo, findo aquelle prazo, ver,
converter-se o sequestro em penhora, ac-
casar-se esta e assignar-se-lhe os seis dias
da lei, para embargos, ficando logo citada
para todos os termos da causa, até a sentença
final, sob pena de revelia

O Dr. José Afonso Lamounier Junior, juiz
ide direito da 3° vara commercial do Dis-
trict° Federal, etc.

Faço sabei. aos que o presente edital virem,
em como por parte de Thomaz Antonio Ca-

' macho Vieira foi dirigida e a mim distri-
buiria a petição do teor seguinte : Petição:
Exm. Sr. Dr. juiz da 3' vara commercia.1—
Thomaz Antonio Camacho Vieira é credor
pela quantia do 35:000$, conforme a escri-
Iptura do obrigação com hypotheca (do- 1

1
 caimento junto), lavrada no tabelliã.o Carlos
Guimarães em 25 (b . fevereiro de 1907, de
Jeronymo de Araujo Teixeira, que foi resi-
dente nesta Capital Federal. Succeile que o

1
 devedor feneceu, sendo seu testamenteiro e
inventa riante Gonç tio Soares Cravo, lambem

¡ morador nesta cidade, e unica herdeira, insti-
1 tuida Luiza de Araujo Teixeira, residente
I em Portugal (documentos juntos). E como

OS representant s do deve bar deixaram de
pagar uma pristação do juro, cujo paga-
mento foi estipulado para 25 de maio do
corrente anno, reputa-se a divida vencida e
elevado o ominai mutuado a 42:000 e os
juros a 18 " % ao anno, tudo cr-vi da es-
criptura„ devidamente registrada. Neste
caso quer o supplieante fazer a cobrança
judicial da divida e, como a unica herdeira
do devedor acha-se ausente, fôra desta ci-
dade e d i Brazil, reqiier que, nos termos
dos §S 7° e 8., do art. 14 do decreto n. 169 a,
de 19 de janeiro de 1s90, e, como prepara-
torio, proceda-se desde já a sequestro dos
bens hypothecados, constantes de dons pra-
dios, construidos em terrenos foreiros á
Municipalidade, situados á rua Marechal
Floriano Peixoto, antiga de S. Joaquim,
ns. 110 e 154, aquelle na freguezia, do Sacra-
mento e esto na frezuezia deSant'Anna,e de-
positados os bens, -sejam citados o Dr. cura-
dor de residaos, o testamenteiro e lavou-
tariante pessoalmente e a herdeira Luiza de
Araujo Teixeira, resideate em togar incerto
do remo de Portugal, por editaes e pelo
prazo legal, para sciencla do sepiestro e
pagarem incontinenti a imporemeia da
divida, com multa e juros accrescidos, con-
forme a conta dos autos, o mais os juros e

. custas que accrescorem até pagamento final.
ou, na primeira audiencia, depois de expi-
rado o prazo dos elitaes. verem converter-se
o sequestro em penhora, accusar-se, esta e as-

' si enar-se-lhes os dias da lei, para embargos,I	 r., ficando logo citados para todos os termos da
. causa, até a sentença final e sob as penas de
revelia. Rio de Janeiro, 11 do julho de i 937.

' —O advogado, Gil Diniz Goulart . (Estava
sellada.) Distribuição: ao Dr. juiz da, Ter-

' (-eira Vara do Commereio, em 11 julho de
1907.-0 distribuidor, Adalberto I; crraz .—
Degnacho : como requer. 12 de julho de
1937.—Laia ounier Junior. Auto do seques-
tro—Aos 13 dias do mez de julho de 1907,
nesta Capi el Federal e na rua Marechal
Floriano Peixoto (antiga do S. Joaquim),
n. 119, onde fomes vindos nós offehtes de
justiça abaixo assignados e alli chegados
procedemos sequestro nesse predio e respe-
ctivo terreno, de sobrado de cantaria, com
portadas Lambo :n de cantaria ,com tresjanel ias
de sacadas de ferro, tendo a loja tres portas
de frente, occup ida com o negocio de arma-
rinho e fitzendas. E, para constar, lavramos
o presente e damos 11 , .—Rophael Barroso da
Costa, Raymund o Peres da Costa, coati-
nuação do sequestro em alugueis—No mes-
mo dia, mez e anno do auto acima prece-
dente e depois de feito o sequestro com as
formalidatieg leghe, no" piei lig o respectivo
terreno, pre.se de a inquilina desse predio,
'lanou, Baddad, estabelecida com o com-
mercio de fazendas e armarinho, n is
declarou pagar do aluguel desse predio
mensalmente 350$030 vencidos no dia 1
de cada mez ; pelo que, de conformi-
dade com essa declaração, procedemos
sequestro nos referidos alugueis para desta
data em demite pagar os alugueis ao dopo-
sitario nomeado Manoel Teixeira Bastos Go-
mes, socio da firma Teixeira Bastos, Fon-
seca (S: Comp., estabelecida n a Avenida Passos
n. 55, sob as penas da lei.—Raphael Bar-
roso da Costa.—lieymundo Veres da Costa.
Continuação de sequestro 110 predio á mes-
ma rua n. 154— No mesmo dia, mez o
anno dos autos precedentes e em continua-
ção de diligencia, nos dirigimos á rua Ma-
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PARA. 15-Tenho a honra e a satisfação de
communica,r a passe do conselho administra-
tivo da floroscento associação dos emprega-
dos no commercio do Pará o de invocar
para cila o auxilio merecido dos altos po-
deres da Republica. Esta cAnmunicação
não é um acto do vaidade, mas do pura
cortezia ao chofe da naçãa o um appella
sincero e confiante ao ministro singello e
illustre, que subindo ao poder com o applau-
so geral do Bra.zil distingue, a lisonja da
verdade, ouvindo por igual direito a todas
as vozes até dos mais humildes, saberá
manter a honra da sua vida o da sua torra
o a solomne promessa feita do bem servir
á patria.--Ilanibal Porto, presidente.

Correio - Esta repartição expedirá.
malas pelos seguintes paquetes:

Hoje:
Pelo Araguaya, para Bahia, Recife, Ma-

deira o Europa, via Lisboa, recabendo im-
pressos até ás 12 horas da manhã, cartas
par t, o interior até ás 12 1/2, ditas com
porte duplo e para o exterior até á 1 da
tardo o objectos para registrar até ás 11 da
manhã.

Polo Caldcron, para Bahia, Barbados e
Nova York, recebendo impressos até ás 8
noras da manhã, cartas para o interior

MARIO OFFICIAL

até ás 8 1/2, ditas com porte duplo e para
o exterior até ás 9.

Pelo Murupy, para Espirito Santo e Gua-
rapary, recebendo impressos até ás 5 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
5 1/2 e ditas com porte duplo até ás 6.

Polo Castillian Prince, para Antonina,
S. Francisco o Estado do Rio Grande do
Sul, recebendo impressas até á 1 hora da
tarde, cartas para o interior até ás 1 1/2,
ditas com porte duplo até ás 2 e objectos
para registrar até ás 12 da manhã.

Amanhã:
Pelo Mendoscr, para Santos e Buenos Aires,

recebendo impressos até á 1 hora da tarde,
cartas para o interior até á 1 1/2, ditas
com porto duplo e para o exterior até as 2
e objectos para registrar até ás 12 da
manhã.

Depois de amanhã:
Pelo Rd Lindh:41o, para Santos e Buenos

Aires, recebendo inlpressis até ás 9 horas
da manhã, cartas para o interior até as
9 1/2, ditas com porte duplo o para o exte-
rior até ás 10 e ohjectos para registrar até
6 horas da tarde de 18.

Nota-Saques para Portugal e vales pos-
ta" para o interior, nos dias uteis, até
as 2 1/2 da tarde.

Julho - 1907	 IN=1.631)
•n•••••we

- Recobimento do encomtuendas para
Portugal, Açores o Madeira, nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até
'espera da partida dos paquetes que se dosti-
liarem a Lisboa, exceptuando os da Com-
papais Messageries Maritimes ; o entrega,
lambam nos mesmos dias, das 10 horas da
manhã ás 2 da tarde.

.1•nn••••1

01 n Ituarlo-Sepulta.ram-se, no dia 5
de julho de 1907, 37 pessoas, sendo :

Nacionaos 	 30
Estrangeiros 	 .• • 7

•	_

37
Do sexo masculino.. ..... 27
Do sexo feminino. 	 10

.nn•••

37
Maiores de 12 annos 	 	 .. 19
Menores do 12 armas 18

37
Diligentes 	 ... 13

Obsservatorio do Rio do Janeiro-Boletim Meteorotogico-Dia 14 de julho de 1007.
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...Chuva cahida: ás 7 hs. da manhã, 401 /10,75; ás 7 da noite. 101 1 01.06.-. Total em 24 horas, 5m / m ,81.-Horas de insolação, 4 h. 00. •
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MARCAS REGISTRADAS

N. 1..8

sx The Staniey Works », sociedade, com
sede em New-Britain, Comi. (E. U. da Ame-
rica do Norte), apresenta a registro a marca
acima:

A marca, que corresponde á marca norte-
americana de n. 57.083, classe 25 e é re-
representada pela figura de um coração
encerrando no seu centro as leitoas S e NV,
é apposta por qualquer processo aos fechos
o fechaduras para malas e baliras, stores,
venezianas, portas e janelas, trincos e fer-
rolhos da fabricação da depositante, para,
differençar os artigos de S2I1 fabrico o com-
mercio do outros semelhantes. Rio de Ja-
neiro, 19 de junho de 1907.— Por procura-
ção, Moura & Wilson. (sobre urna estam-
pilha de 300 reis.)

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal, ás 2 horas da
tardo do 19 de junho de 1907.— O secretario,
Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 1.848. por despacho da
Junta Commercial em sssão (12 hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$000 de solto por
estampilhas. Rio do Janeiro, 24 de junho
de 19J7.— O secretario, Cesq r de Oliveiro.
(Ao lado achava-se o carimbo da Junta
Commercial.)

N. 1.s4::1
A garhone Licht Gesellschaft m. h. II.,

com sede em Berlim (Allemanha), apresenta
a registro a marca acima.

A marca, que é representada por um
monogramma formado com as lettras M.C.L,
é applica,da por qualquer processo a tam-
padas de arco e seus pertences, Gu sejam
carvão mecha, carvão hornogenea, carvão
de elfeito o carvão com ferro de metal, por
ta carvão, guiadeira de carvão, globos de
vidros ou sejam : globos de interior e ex-
ternos e globos para illiaminaçã.o meio in-
directa,supporta globos, pratos de limpadas,
armaçõ, s o seus pertences, como captes
de lampadas, caixa de Limpadas, correntes

• de segurança: material de isola ra-to, como
botes, rolos, chapas de mica, esteatita., por-
cella.na, economizadores ou encaixes de
ehamotte; aparelhos de regulação e sobre-
celentes, como : machinas de relogio, cor-
rentes de regular, imans, bornas, regula-
mentos para substituição do carvão, freios
do ar para extincção dos movimentos do
iman, bobinas magneticas, nucleos magoe-
ticos, rheostatos, resistencias redactoras,
bobinas de reacção, derivadores para dar
contacto curto a tuna tampada, re,istencias
complementares e suas caixas, coonectado-
res, interruptores, contactos de chave,
arranjos para suspensão de lampadas e seus
pertences, a saber : polés, apparelhos para
ubir e abaixar, supporta cabos. cabos para

corrente maxima e minima, transformado-
res, accumuladores, amperemetros, VOi-

tametros, reflectores, appareihos de pro-
jecção, candeeiros de mesas reverberos,
sobresalentes, armaçries para candeeiros
do copiar, salvadores, Limpadas incan-
dementes, lampada.s de inerciarm, Lim-
padas de arco para vapor de azougue
o seus pertences, parafusos, rema,ches, li-
stas de preço, catalogos, cart commer-
ciaes, recome•ondações, annuncios, cartazes,
calculos, para ditterençar esses artigos da
fabricação o commercio da depositante de
outros semelhantes.

Rio de Janeiro, 22 de junho do 1907.—Por
•arocuraçao, Moura IS,: Wilson (sobre uma
estampilha de 300 reis).

Apresentada na Secretaria, da Junta Com-
mercial da Capa d Federal, as 2 horas da
tarde de 22 de junho do 1907.-0 secreta-
rio, Cesar de Oliveira.

Registrada sob o n. 1.851, por despacho
da Junta Commercial, em sessão de hoje.
Pagou no primeiro exemplar 6$000 de solto
por estampilhas. Rio de Janeiro, 27 de ju-
nho de 1907.— O secretario, Cesar de Oli-
veira. (Ao lado achava-se o carimbo da
Janta Commercia I.)

RENDAS PUBLICAS

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias I a 15 do
julho de 1947 	  .	 4.490:591$169

Idem do dia 16

	

papal..	 182: 191$034
Fan	 119:701V75	 301:935.1;709

4.801:576$878

Ela leal polindo do 1006	 3.524:010$941

RFCIMEDORT A ho 10 DM .1 A MIRO

Renla do dia 16 de julho de 1907

Interior 	
	

32:337455S

Consumo

Fumo... .	 9:10400
I3ehdas
Phosplioros....
Calçado..	 . .
	 12: tri0 •-•000

3:802S•0
1:500- 000Vela. 	

40$900Perfumarias...
Especial idades

pharinaceii-	
numlntis.as 	
338•:s00Vinagre.	 	 	

1:2;o , ooConsorvas
2:4 I 5$000Chaoéos.....	

12:552 soou'fecal
4140o0Registro 	

Extra ord i na ri a .
Deposi to 	
Renda com applicaçïio espe-

cial 	 	 1:44%060
_

Total 	 	 81:214$377

Renda dos dias 1 a 15 depilo) 1.057:984$435
-------
1.139: 198$812

Em igual periodo do 1900 	 	 907:349$308
	011•n••• .1.M.Ixnn•nn

EDITAES E AVISOS

Directoria C.eral do Saud()
I'ii blica,

De ordena do Sr. Dr. director geral, con-
vido os proprietarios ou arrendatarios dos
predios abaixo designados, ou seus legitimos
procura,doros, a comparecerem no dia e
hora afta iadica4os, nos referid predios,
afim do assistirem i vistoria sanitaria que
nelies %ate ser effeetuada, sob as penas da
lei

Rua Jockey Club n. 2, dia 22 do corrente,
ás 11 114 horas da manhã

Rua Perseverança Il. 4, dia 22 do cor-
rente, ao meio-dia;

Rua, Vinte o Quatro do Maio n. 233 A
(cocheira e commodos), dia 22 do corrente,
ás 12 1/2 horas da tarde ;

Rua Dias da Silva n. 3, dia 24 do corrente,
ás 111/2 horas da manhã ;

Rua Dias da Silva n. 7, dia 24 do corrente,
ás 11 3/4 horas da manhã

Rua Dias da Silva n. 36, dia 24(10 corrente,
ao meio-dia.

Secretaria da Directoria Geral de Sitiado
Publica, 17 de julho de 1907.— O secretario,
— Dr.	 Pedroso.	 (•

INFRÁCÇiIES Da REGULAMENTO SANITÁRIO

Foram intimados a satisfazer nesia dire-
ctoria, gera!, no prazo de cinco dias, as
multas qu lhes foram impostas, ou, tin
esse prazo, te verem processar, de ac
com o regulamento sanitario :

Pela 1 8 Delegacia de Sande
Heitor Forreira, encontrado á rua Nova

do Ouvidor n. 8, multado em 125$, por ter
deixado de cumprir a intim tção ii. 15.95O,
relativa ao predio n. 74, á rua Bambina,
infringindo o § 1 do art. 98 do mesmo re-
galanieoto

O mesmo, munido em 125$, por ter dei-
xado de cumprir a intimação n. 15.351,
relativa ao predio n. 71. á rua Bambina,
infringindo o § 1 do art. 98 do mesmo rego-
mento

O morna, multado em 123$, por ter dei-
xado de cumprir a intimação n. 10.939,
relativa ao predio n. 12, á rua Bambina,
infringindo o § 1(10 art. 98 do mesmo regu-
lamento;

O mesmo, multado em 125$, por ter dei-
xado de cumprir a intimação n, 10.V3s, re-
lativa ao prodio n. 10, á rua Bambina, in-
fringindo o § I do art. 98 do mesmo regu-
lamento;

D. Therezina A. Pere i ra, residente á rua
do alattoso O. 121 C, multada em 20nS,
por ter deixado de cumprir a intimação
n. 27.575, relativa ao pred;o n. 15, á rua
Conde de traja, infringindo o § I do art. 9$
do mesmo rogulamonto

D. Thereza de Carvalho, residente á rua
Oliveira Fausto n. 5, mulada em 50,, por
deixado de cumprir a intimação n. 24.090,
relativa aa prooho n. 6 á relerida, rua, in-
fringindo o § I do art. 98 do mesmo regu-
lame ato

Antonio Bernardo Gonçalves, residente á
rua Figueira, de Mello n. 27, multado em
125$, por ter deixado de cumprir a inti-
macio n. 15.361, relativa ao predio n. 23 A
á rua Bambina, infringindo o § I do art. 118
do mesmo re gad 'monto

FeLsborto Nunes Vianna, residente ml rua
Voluntarios da Patria n. 207, multado em
125$, por ter deixado de cumprir a inti-
mação n. 15.319, á rua Bambina ia. 2,
fundos, infringindo o § 1 do art. 98 do mes-
mo regulameato ;

José Gim i,rães, encontrado á rua Uru.
guayana n. 102 A, muli:ado em 200$, por ter
deixado de cumprir a int,mação n. 29.293,
relltiva ao prmio ri. 60, ã, rua Real iiran-
deu, infringindo o § I do art. 93 do mesmo
regulamento

O mesmo, multado em 50$, por ter dei-
xado de cumprir o laudo de visr,oria n.
relativo ao 'imitiu n. 02 da rua Real Gran-
deza, infringinda o § 1 0 do art. 98 do mesmo
regulamento;

O mesmo, multado em 200$, por ter dei-
xado de cumprir a intimação ia. 29.286,
relat i va ao predio n. 64 á rua Real G,.itn-
deza. infringindo o § 1 0 do art. 08 do mesmo
regulamento.

Pela 48. Delegacia de Sande:
Custodio Manoel Fernandes, encontrado à

rua dos Ourives n. 122, multado em 125$,
por ter deixado de cumprir a intimação
n. 35.616, relativa ao predio n. 104 á rua
da Uruguayana, infringindo o art. 98 do
mesmo regulamento;

Antonio da Silva, encontrado ml rua dos
Andradas n. 6, multado em 125$, por não
ter cumprido a intimação n. 13.484, rela-

45: 12,8000

2:216$8:59
73000



Quarta-feira 1 7	DIÁRIO OFFICIAL	 Julho —1907 8491

stiva, ao predio n. • 15 á rua Senhor dos
Passos, infringindo o art. 98 do mesmo re-
gulamento;

O mesmo, multado em 125, por ter dei-
xado de cumprir a intimação" n. 13.080, re-
lativa ao predio n. 13 á rua Senhor dos
Passos, infringindo o art. 98 do mesmo re-
gulamento.

Pela 68 Delegacia do Saude:
D. Mano Jnlia do Rtreollos Leal, resi-

dente á rua Haddock Lobo n. 182, mul-
tada em 125$, por não ter communicado por
escripto á mesma delegacia, que a casinha
n. 8 da Avenida n. 181, da rua Visconde
de Itanna, ficara deshabitada, infringindo a
lettra a do art. 87 do mesmo regulamento;

Josa da Silva Grillo, residente á rua Ge-
neral Camabarro n. 31, multado em 125$,
por ter deixado de cumprir a intimação
n. 29.967, relativa ao prodio n. 18, á ladei-
ra do Senado, infringindo o § 2° do art. 98
do mesmo regulamento;

O mesmo, multado em 125$, por ter dei-
xado do cumprir a intimação n. 29.968, re-
lativa ao predio n. 20 da ladeira do Senado,
infringindo o § 2° do art. 98 do mesmo re-
gulamento.

Secretaria da Directoria Geral do Saudo
Publica, 17 do julho de 1907.-0 secretario,
Dr. J. Pedras°.

11•WIDM

De ordem do Sr. Dr. Diretor GeraLconvido
os proprietarios, arrendatarios Ou seus pro-
curadores, dos predios abaixo mencionado,
a comparecerem nesta Directoria, dentro do
prazo do 10 dias, afim do tomarem conhe-
cimento das intimaçaies que lhes foram feitas
polo inspector sa,nitario da zona em que se
acham situados 03 referidos prodios, sob as
penas da lei

Rua do Proposito n. 74 (lau lo do vis-
toria).

Rua General Pedra n. al.
Ladeira do Barroso n. 77.
Rua Senador Easebio ns. 69 A o 153.
Rua Visconde do Rio Branco n. 55 (casa

'de commodos).
Rua S. Leopoldo n. 16.

, Rua Sant'Anna n. 37 U.
Rua General Caldwell as. 139 (sobrado) o

84 (fundos).
Rua General Guaião n. 18.
Rua General Guria° n. 16.
Rua José Clemente n. 19.
Rua Delia de S. João n. 55.
Rua S. Luiz de Gonzaga n. 167.

' Rua S. Luiz do Gonzaga n. 167 (quitanda).
Rua Miguel de Frias n. 7.
Rua Alfonso Cavalcante n. 1.
Rua Visconde de Sapucahy n. 214.
Rua da Floresta n. 81.

a Secretaria da Directoria Geral de Saúde
Publica. Rio do Janeiro, 14 do julho de 1907.
—O secretario, Dr. J. Pedroso.	 (.

•••••••11

/ Parochia. do SmeAnna,
O tenente-coronel Alfredo Prisco Barboza,

commandante do 9 , batalhão de infantaria
da, guarda nacioaal, presidente do conselho
de qualificação da parochia de Sant'Anna:

Faz saber aos que o presente virem, ou
dello tiverem conhecimento, que, nesta pa-
rochia de Sant'Anna, foram qualificados no
serviço actiao o de reserva da guarda na-
cional desta Capital os cidadãos abaixo do-
tsignados.

Outrosim, convida os mesmos cidadãos,
ou a quem interessar o presente edital, a
fazerem as suas reclamaçaes, deitro do
prazo do 15 dias, a contar (testa data, diri-
gindo os seus requerimentos, com documen-
tos comprobatorios da .allegação, aos mem-
bros da junta qualilleadora, á rua Barão de
S. Folix n. 35: o, para constar, mandou
lavrar o presente edital, que será afixado

na porta do edificio onde funcciona a junta
e publicado no Dilrio Official, depois do as-
signado.

Sala do conselho de qualificação de guardas
nacionaos da aarochia de Sant'Anna, 16 de
junho do 1907. Alfredo Prisco Barbout, te-
nente-coronel presidente.

João Claudio da Silva.
Augusto Frederico Meyer.
Adelino João Fornandes Barboza.
Manoel So'edado.
Joaquim Pereira, de Carvalho.
Francisco Feueira, de Vasconcellos:
Didimo Pires Farinha.
Eduardo Ferreira da Cunha.
José Raymundo Francisco dos Santos.
Antonio Lopes da Veiga.
Antonio Teixeira.
"[ardil() Victorino do Azevedo.
Anton'o Barreto Costa.
João Francisco.
Izidro dos Santos.
Alberto Marques.
Leonel Sant'Anna.
Manoel de Souza.
Luiz Lopes Falcão.
.Tosa Lino da Silva.
Odilon Victor da, Silva.
Francisco Trobi.
Mario Meyer.
Firmo Vaz da Rocha.
Avelino Rolri gues Barros.
Manoel Francisco Moreira.
Joaquim Nogueira Machado.
Firmino Ribeiro da Silva.
Mario do Medeiros.
Oscar Rodriattes dos Santos.
José de Campos.'
João de Souza Pereira.
José do Araujo Silva.
Luzio Monteiro do Amaral.
Paulo Sabino José dos Santos.
Antonio Sai moré.

Jota Baptista Martins.
Claudio Francisco.
Joaquim Antonio Nunes Junior.
José Antonio da Silva.
Joaquim dos Santos Guimarães.
Gustavo Joaquim dc Azevudo Coutinho.
Eduardo da Silva Seára.
Ant aio Lamei ão.
Joaquim Jose Teixeira.
Julio Cesar da Motta, Lobão.
Ant aio Francisco da Silva.
Luiz Silva
Francisco Rodrigues da Silva.
José Silva
Clemente José Ferreira Guimarães.
Francisco Ayres.
Maximiano V. da Silvá.
Gervasio G. de Oliveira.
José Fagund s Lerl.
Waldemar Jacobson Zathakal.
João do Almeida Quirino.
Domingo; Alves Casino.
Bernardino de Almeida Valente.
Nestor Alves de Moura.
Antonio da Rocha.
Alvaro dos Santos Garcia.
Henrique Pereira de Souza.
José Corroia Ramos.
Manoel do Carmo.
Antonio Corrêa Machado.
José Maria Barbosa.
Manoel Teixeira.
José Miguel da Costa.
Caserniro da Costa.
Francisco Joaquim Machado.
João Luiz do Nascimento.
Miguel da Cruz Machado.
Aggripino da Conceição.
José Pinto Cortez Junior.
Manoel Pinto Cortoz Junior...
José Luiz Vieira.
Manoel Francisco da Silva.

Manoel Guedes.
Rodrigo Vieira.
Antonio Pereira Dias.
Joaquim Baptista Abeth.
Arthur Machado.
Serafim Moreira de Almeida..
atacara> Botelho.
Eduardo Gomes Morei.
Elias da Silva.
M ircilio.
Manoel Pereira da Costa.
Henrique dos Santos.
Guilherme Gomes.
Arnaldo José Ferreira.	 •
Augusto Alvaro de Oliveira Bastos.
Manoel Rodrignos Rocha.
Alberto Pereira Carvalho.
Vital João de Souza.
Germano Mendes Caldas.
Ricardo Joaquim Barbosa Castro.
José Francisco da Silva Porto.
Manoel Francisco Marco.
João Ferreira Baptista.
João Augusto do Nascimento.
Olindo Gomes da Silveira.
Olivio Franci co de Paula.
Antonio da Cunha.
Galdino Moreira da Costa.
Queiroz da Costa Pimenta.
Alberto Vieira Rodrignes.
João da Costa Pimenta.
Antonio Luiz Ribeiro.
Domingos Alves Guimarães.
João alivlado.
Octavio Queiroz Messias.
João Cal las ri Barros.
Aug isto Maria da Motta.
Jacintho Ramos,
Assumpçã,o do Almeida.
Antonio Rodrigues de Freitas.
Luiz Calunio de Figueiredo.
João Macero Mtrting Ditaria.
Manoel Mattos da Silva.
Feliciano José de Sant'Anna.
Pedro Nunes.
João de Oliveira.
-Gastão de Azevedo.
Cus•odio José Gomes Valia.
José Gomes de Carvalho.
Rollin° Ferreira.
Beato Josa do Araujo.
Martinho lareira de Castro.
Antonio Coelho •.e Oliveira.
José Alves da Silva.
Urbano da silva R os.
Francisco Machado Notto.
Francisco Machado ti Costa;
João Pereira da Silva.
Leonardo Antonio Pinheiro.
José Pint.) Corrêa.
Marcos José de Sampaio.
Antonio Corrêa Alfredo.
Manoel Ologario Ferreira.
João Ferreira.
Pedro Moraes.
João Antonio Freitas Bastos, •
Arthur Caldeira Bastos. •
Antouio Teixeira Osorio.
João Pereira Campos.
Firmino Pereira, Campos.
Alvaro Mt aios da Costa.
Luiz do Vasconcellos.
Antonio de Va.sconcelos.
Pedro dos Santos Parauhos.
Manoel Vieira Rosas.
Antenor Alves de Carvalho.
Pedro Carvalho Abreu.
Francisco Carciolli de Carvalho,
Pedro Paulo de Carvalho.
José Telles de Menezes. •
João Cardoso do Avila Junior.
Manoel Joaquim Gomes.
Antonio Rosa Gomes. •
Manoel José do Fari t.
Targino Joaquim Cardos°,
José Guerreiro. •
Vicente Guerreiro.
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João Guerreiro.
Raul Motta.
Alvares Fernandes.
Alberto Feliciano da Conceição.'
Eduardo Adolpho de Figueiredo.'
kaliz Joaquim de Araujo.
Manoel Francisco Ityperth.
Ul aldino Rodrigues Inõ. •
Alexandre Manoel do Nascimento.,
Fel into José de Souza.
Joãl Baptista Freitas.
Edmundo Fortes.
Amorico Santos.
Manoel da Silveira Couto.'
Bernardino S. Cinjos.
Ben. jamin Bastos.
Antonio A. Lima Vieira.
Innocencio Francisca Candeira,.
Henrique Teixeira dos Santos..
Carlos Antunes dos Santos.
Ponciano Luiz do Souza.
João Evangekota.
José Fiancisco da Silveira Amaral:
João Corrêa da, Silva Amaral.
iseraiano de Souza.
José Ferreira Bento.
Seba.stiã.o da Silva Moreira.j
Constantino da Silva.
Augusto João dos Santos.
Antonio Candido
Claudio Francisco.
José Baptista Martins.
Joaquim do Couto.
Thomaz Caldei 'a de Andrad0.!
Manoel Antonio Lopes.
Antonio Rodri:ue .
Manoel Aff :riso de Athayde.
Joaquim Alves Domingues.
José Ferreira, Pereira da Cota.
Antonio Vieira do Araujo Moura."
José Vieira de Araujo Moura,.
Manoel Pinto de Sá.
Pedro Vieira de Araujo Moura.
Abilio Pereira Leite.
Mario Carvalao Pereira da Silva..
Joaquim de Freitas Guimarães.
Albino Marques.
Adelino Almeida Cruz.
Manoal Almeida Cruz.
Bernardino Oliveira Carvalho Queiroz.
Joaquim Alves da Silva.
Martinho Lyra.
Antonio Alves Guimarães.
Antonio Maria da Siiva.
Alberto Octavio do Negreiros Sayão Lo-

bato.	 •
José Fernandes Carmo.
Zeferino José da Costa,.
Alberto Domingos Moreira.
Manuel Gomes Corrêa Jwiior.
Oscar R.beiro Alves.
Maximiano Pinto de Figueiredo.:
João do. Silva Valladarol.
Manoel José Alves.
Manuel alo..eira.
Emitiu Fera:Iodes.
@vátio Te.xeira.. 	 • ...
Abel dos Santos.	 "
Anto lo Suares.
Joa tuim Moreira Borges.
Antonio Figtpiredo.
altutool Villela.
Domingos Gonç does.
Manuel Joaquim Ferreira,.
Hendque Gusinão Gonçalves.
Manoel Ferreira alarques.
Manoel Alves Ventura,.
José Ferreiraóla Silva.
Lino de Castro.
Bernardino de S.
Manoel Brandão.
José Ferreira da Silva.'
•Joa.o Baptista. Ferreira.
Zeferino José da Costa.
Manoel Gomes Murta.
Antonio Augusto Xavier Pinheiro.'
Alvaro Ferreira Cardoso.

Henrique Ferreira Cardoso.
Joaquim Gomes dos Santos.
Carlos Vieira.
Torquato F. Marques.
Alfredo Gonçalves.
Autran G ,nçalves.
Manoel do Souza Pinto..
José Gonçalves.
Antonio de Castro.
I3ernardino da Silva Lopea:
Antonio Luiz de Oliveira. *
Jose Maria.
Januario do Campo].
Trajano Valente da Costa..
João Ribeiro.
José de oliveira Mesquita.
Adelino Machado.
Manoel Joaquim Gonçalves..
Albino de Feeitas.
Adriano Teixeira Compelia.,
Dominoos Fernandes.
Bernardino Ferreira.
M Inoel Rabello Bastos.
José Vicente de Souza.
José Pereira de Moraes Baptista. Bonifacio,
José Francisco Furtado de Mello.
Ismael Jo ‘é da Silveira.
Polycarpo José Barbosa.
Jaeintho Manoel de Oliveira.
Francisco Fernandes Palha.
Manoel Gomes da, Silva,.
Manoel Cardoso.
Henrique Alves Coelho do Mesquita.'
Valentino Cardoso.
José Rangel da Costa.
Nabitco Alves Barreto.
Lindolpho Alves Barret).
Moeu da Costa.
Manoel de Oliveira atendes.
Ano to Hearigno Guimarães.
Manoel P. de Oliveira..
Joaquim Toldas Baptista de Souza..
Antonio da Silva.
Eduardo Joalaila Moreira.
alaraokti d,s Santos.
José Gonçalves Pacheco.
José Pinto Soares Moura Junior:,
José anSI knti.10 da silva.
Joaquim Figueira d'Or .ellas.
Pradeneio Gomes de Lima.
Bernardiao José da Silva.
Maaimiano aliguez Caballero.:
José Bento Caballero.
Manoel Lago e Barros.
Seraphim Gonçalves Rollo.
José Esteves da Fonseca.
Tito Mondes.
Manoel Felippo S'AÚCS aluado.,
Manoel Martins.
Gregorio G 'In ilves.
Manoel Coelho.
Antonio de Oli veira.
José da Silva Rodrigucs.
Arthur Gatto.
João Jacintho Mitehalo.
João bapista,.
Braz Roalagoes do Mattos.:
Albino Mala.
Antooio Aleantara.
Lourenço Fernandes.
José Ramos da Silva.
João Feliciano Pratos Martina.;
alaooel Alves Teixeira.
José Pinto da Fonseca.
João Alves.
Antonio Pinto.
Antonio.
Alberto Fulgeneio de Malaza.:
Francisco Maroto.
Manoel Ferreira Gomes.
Joío Rodrigues de Oliveira.
João Ferreira. da Fonseca.
Antonio Ca ilido Vieira Xavier.;
Maximiano Pinto Figueiredo.
Gustavo Ventura das Santos..
João Ferreira Bento Junior,..
Augusto CoSta Ramos.

Antonio Augusto da Silva.
Eduardo Auausto da Silva.
Henriquo Alves Coelho de Mesquita.
Francisco Alvos Coelho de Mesquita.
Antonio Teixeira da Rocha.
Amruleu Alves de Moura.
Janua,rio Falei.
José do Souza Castro.
Domingos Pereira da Silva.
José do Amolam.
Julio Gomes Ferreira.
Francisco do Carvalho.
José do Faria.
Mano& da Fonseca.
Manoel José Couto Ribeiro.
Antonio Felippe Nery.
Manoel Moreira.
Adolpho Vidal.
Manoel Alfredo do Nascimento.,
Chrispim Teixeira da Silva.
Manoel Teixeira da Silva.
José da Silva Pinheiro.
Joaquim José de Miranda.
Ben.alicto Alves Teixeira.
Marcas Poros Teixeira.
Antonio Lopes.
Augusto da Cunha Guimarãe3-
Antonio Rodrigues Ga•par.
Manoel Alves Teixeira.
João Dias.
Antonio Gomes Loureiro.
José Ferreira Moia.
Manoel Bezerra do a'alle.
Manoel Inadeencio.
Joaquim JoaS Gonçalves.
Francisco Pinto Carvalho.
Joaquim Silva Araujo.
José Silva Araujo.
Antonio da Silva Araujo.
João da Cunha Gaio.
Antonio Duarte da Rocha.
Fraue;beo da Silva Rocha.
Luiz da Silva Rocha,.
Gabriel do Almeida.
Ag stinho das Santos.
Felippe Barbosa,.
Alberto de Souza.
Amynthas Affonso Benevento.
Manoel Lopm
João Naseiaiento Costa.
Antonio G. C. Caldas.
Albeeto Caspar Gonçalves.
Joaquim Pereira dos Santoa..
Domingos Luiz Fernandes.
Casimira Gomes.
Manoel Joa tuim Queiroga.
Feasinino Raymundo.
Elias D. Pires.
Germano Francisco do Almeida.:
Eduardo Henrique Andrade.
Astrogildo dos Santos.
Jo.é Pinto Claro.
Leandro da Fonseca.
Antonio Pereira. da Silva.
Gabriel Vieira Gonçalves.
Antonio da F inseezt.
Joaquim Fernandes .,Costa..
José ;aspar Lourotiço.
Marcelliauo de Azevedo.
Antonio Domingos Couto.
alaximino Ferrdira SoinnaiOag
Juvenal Antonio da Silva.
Domingos Gonçalves Pe:ego.,
Antonio Cantellino.
Manoel Teixeira da Silva.
Manoel Fernandes Reis.
Augusto da Costa Chaves.
Miguel da Costa Chaves.
Felix Soares Moateiro.
José Rodrigues do Almeida SIariam10,1
Antonio Joaquim Teixeira,.
Antonio Alves Pinto.
José Alves Piato.
Diniz Francisco Miranda.
Custodio dos Santos Bonen.
Domingos José de Lemos.
Manoel Leite.

11
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Custodio Marianno.
Manoel Pinheiro.
José Vaitques.
Jeronymo.
Scleastião.
Justino Fernandes.
Heuriqiie Vaz.
Lottrênço Boldraeio Barbosa.'
José Pinto dos Santos.
Manoil da Silva.
Augusto Pereira Rezende.
Augusto Pinheiro.
Ernigilio Ribeiro.
Virgilio Ferreira Serpa.
Armando Ferreira Serpa.
João Baptista da Silva.
`Iormano Lopes da Silva.
Rozendo Agostinho da Silva.'
Antoino G. Migalhães.
3abriel Costa Ferreira.
Izaias Costa Ferreira.
Luiz B. do Azevedo.
antonio Peroira Coronha.
Mamei dos Reis Delgado.
Henrique Ay es de 0:iveira.
Antonio Ferreira Duarte.
Antonio de Cirvallio.
João Francisco Pontes.
Luiz Pinto de Souza.
Annibal Pinto de Souza.
Alb3rtod L Silva Nazareth.
Amadeu Teixeira.
Joaquim Maria, Souza.
Galilino Joaquim.

Augn to de Castro.
José Fernant1e4 de Carvalho.
Foancisco Uivas.
JosiT Siniõeo Fernandes.
Annibal Fernatid .s Soares Ferreira:
Manoel Fernandes de Rezende.
Juatino Fernaniles de Rezende.
Maneei Angulai Fernandes.

Mido.si.
Ac ,• lino do Volte.
João G. do Al acida.
ata mio Souza.
Antouio.
José.
Joaquim Ferreira da, Silva.
Manoel Vieira do Souza.
Domingos Gordinho.
Domingos Coutinlio.
Antonio Cardoso.
Americo Pereira.
Antonio R ulz.
Manoel alaiii.
Joaquim alada.
Antonio José Velho.
Condido José do Boinsticcesso.
Seraphim de Oliveira, Ramallio.•
Francisco da Silva.
Antonio de Oliveira.
Belarmino Pinheiro.
Antonio Carvalho do Almeida.
Eduardo Benjamin Tavares.
JosO. Benjamin Tavares.
José Fra.ntini.
Eduardo Mendonça.
Amorico Ferreira Villao.

Francisco Claudionor Granado:
João Granado.
Thomaz Geardulho.
Silverio João Salvador,
José de Souza.
José de Paiva.
Benedieto
Damazio Joaquim da Fonseca..
JosO Ja.cintho da Costa.
Antonio Teixeira de Carvalho.
Antonio Barbosa.
Editardo Corrêa.
José da Rocha.
Francisco Rocha.
Justino Maria das Dores.
José Fernandes.
João Marhallo.
JosO Seraphim de Sant'Annao

Arthur Dei Guidim
Lydio Rudgero Parinhos.
Alfrelo •Antonio de Araujo Dantas.
Am olor Dantas. -
Mit mio Albernaz da. Silva Bittencourt.
Manoel Alberaa.z da Silva Bittencourt.
Antonio Luiz Soabra.
Antonio Joaquim.
Joa tuim Ferreira Caetano.
Francisco Ferreira Caetano.
Joã Silveira de Souza.
João Arcelino Pedra.
Cassia,nno de NI ilides.
Luiz Luciano Wurck.
João Barroso Leacha.
Raul Freire Salg
João Ililario Bolges da Silveira.-
Joaquim de Sooz.i, Campos Filho.
Alfredo .Angelo da Silva.
João Totta.
Attlicinio Oliveira Rocha.
Fortuinto Contarto.
dOluardo Contado.
Francisco de Paulo.
Antonio Rodrigues Figueiredo.
Francisco da Rocha Ribeiro.
João Ribeiro.
aliinoel da Rocha.
Manoel Cardos Allonso.
Domingos Grego.
Vicente Grogo.
Manoel Raposo.
Manoel Gomes U o; Santos.
Manoel M otes.
Joaquim Marques.
Bernardino Nogueira.
Manoel Cecilio.
Antonio Mooteiro.
Eduardo Monteiro.
Joaquim Monteiro da Pedra.'
Manoel Lottzada.
Antonio Lourenço.
Sebastião Figueiredo.
José Litiz da Rocha.
José Luiz Gomos canteiras.
Joaquim Teixeira M k e had o .
Luiz Santiago da 8 Iva.
Emygdio ~isto Paes.
Virgilio The.ophilo.
Luciano Maio.
Agostinho Pereira.
João Pereira.
Condido Lellis de Aragão Conceição.'
Avolino Ramos.
Oscar Martins Vianna.
Faaratino Thomaz 13a,rbosa.
Manoel Le000ldino de Moraes.
Gregorio JosO do Moraes.
Venancio Feliz.
Antonio JosO Dias.
Antonio Francisco Marcondes.
liernani Salles Valontim.
Adriano de de ais.

Joaquim Domingos Va,z.
Custodio Lopes Souza.
Manow JosO Ferreira.
João Domingos.
Joaquim da Costa Ferreira.
Eduardo Fernandes Guirtilirães. 	 '•
Ulpio Urbano Lopes. 	 .t;	 ,n: II •
Manoel Ribeiro. 	 roneoli o'
Oscar do Carmo.
Antonio Ignacio Terra.
Eduardo Ganimo°.
Paulo Jorge de Oliveira.
Luiz Passos.
Porfirio Soares Barbosa.
Olindo do Amarei.
José Fernandes.
Mano71 Pinto Barbosa.
Manoel Monteiro Terra.
José Vieira. •
José Vietra. -
Joaquim Teixeira Bello,
José Botelho Ramos.
Bento S. Judice.

.0restes Carvalho do Canto.'

João Lopes de Almeida.
Jacintho da Fuiseca.
.Tosé Maria. Alvos.
Annan lo Dirval.
.Thaquim Pereira..
josá Borges Franco. .
Francisco de Barros.
M. A. F. Alottcs Junior.
José Maria dos Anjos Brazir.
Amorico Brami.
Antenor Brazil.
José Pareira Ferraz.
Derma.' Antonio Ferraz.
Joaquim Tinoco.
Manoel Jacintho Camara.

Directoria da s rtendas
eras do riChiesalia-o Federai

AFORAMENTO DE TERRENOS ACCRESCID'S
MARINHAS PELA. COWANIIIA LLOYD Moa/A-
LEIRO.

Tendo sido requerido pela referida com-
eanhia o aforamento de terrenos accri!sci-
dos na Ilha do alocanguê Pequrno, do etk;as
marinhas já é o mesmo Lloyd Brazileiro fo-
reiro, e bem assim de obus terrenos de ac-
crescido: occupados pr pontos de madeira,
sio convidados todos os intere sodas no mes-
mo aforamonto a ivoresontar as reclamações
que tiverem a fizor, dentro do Drazà de 39
dois, contados da data do presente edital,
mulo o qual não se attenderá a reclamação
a'giona.

Directoria das Rend is Publicas no The mio
Foloral, 12 do ulio de 19 17. — A. F. C.
de Menezes C Sott.oi, di"ector interino.

Caixa do Amortização
Reclama-ido .Too Teixeira de Ba r ros 03

juros em doo isito das apolieos insootpt is em
sum nomo nesta reoartiçao e havendo duvida
sobro a existencia (1) mesmo Jofio Teixeira, do

LPPOR, convido os intoressados a aaresen-
i. ir suas rica 'lições dentro de 90 dias, a
,matar do 20 do corrente mez. •

Caixa de Amortização, 19 de abril do
1907.— O inspector, M. C. de Le4o.

—
Faço publico que a Junta Administrativa

desta rep irtiçã,o, em sessão de hoje, resol-
veu prorogar, :ité 30 do setembro proximo
futuro, o prazo de recolhimento som des.
conto das uotas de 590 réis das 1', 2 o 3°
estampas; de 1$ da 6' estampa ; de 2$
das 6', 7e o 5" est impas ; de 5$ das 8' e to.
('tampas ; de 103 das S t̀  e 9° estampas.
e das de 500 r.as, 1$, 2$, 20$ o
boleadas na Inglaterra, de (111,3 ti' ttam
oditaes de 12 de junho, 5 e 29 de setembro
e 20 de novembro de 19./6.

Caixa do om xtiza,ç'io, 18 de março de
1907.-0 inspector, iW. C. de Leito.	 (•

--
Faço publico que a junta almirOstra Noa

desta repartição, em sessão do hontem, re-
solveu determinar o recolhimento das notas
o 509$ e de 2004; fabricadas na Inglaterra,

ficando marcado o dia 30 de setembro do
corrente anuo para terminação do prazo de
recolhimento som de:cooto. — O inspector
i uterino, Luis Carlos da Silva Peixoto.	 (•

--
.A.11-amleArit do -Rio de Janeiro

Na insoectoria desta alfanilega recebem-se
propostas atiT o dia 30 do corrente, á, 1 hora
da tarda, para a remoçãoolo 1 . xo, coo pra
da palha e outras sobras da embalagem
dos VOLIMIC3.

Para mais informações no gabinete d
insoectoria.

Al fandega. do Rio de Janeiro. 10 de j lie
de 1907.-0 1° oscripturario, J. A. Maurio
de Oliveira.
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EDITAL DE PRAÇA. N. 25

Pela Insnactoria, da Alfandega do Rio do
aaneiro s ...z publico que ás portas dos ar-
na, mos abaixo inenciana, tos, no aia :25 de
julho, ao meio-dia, se hão de arrematar
livres do direitos e no estado em que se
acharem as mercadorias seguintes:

ARMAZEM N. 1.4
Lote n. 1

LC:1 caixa ii. 7.108, contendo machinas
de costui a, pesando bruto 126 kilo, e li-
quido lega. 111 k los, vinda de Hamburgo
no vapor Rboetia, descarregado em 9 de
agosto do 1900.

Lote n. 2

p---005—H (em um lesango) : 2 caixas
ns. 3 e 4, contendo onveloppes, pesando
bruto 512 Içilos e liquido legal 461 kilos,
vindas de Hamburgo no vapor Rhactia, des-
carregadas em 10 de agosto de 1906.

Lote n. 3

RAN-227: 1 barrica n. 8.243, contendo
peças de louça n. 3, para serv;ço de mesa,
pesando bruto 614 kilos e liquido legal 400
kilos ;

Idem: 1 dita n. 8.244, contendo peças do
louça n. 1, para serviço de mesa, pesando
bruto 543 kilos e liquido legal a51 kilos;
vindas de Hamburgo, no vapor Rhaetia, des-
carregadas em 10 de agosto de 1906.

Lote n. 4
S.C.0: 1 caixa n. 1.793, contendo ca-

chimbas de barra, pesando liquido 7a Iara:,
vinda de runiova no vapor Cilia di Genova,
descarregado em 17 de agosto de 1906,

Lote n. 5

A.L.F: 2 fardos n. 20 e 21, contendo
papel ordinario proprio para embrulho, pe-
sando bruto ii32 kilos e liquido legal 620
Mos, vindos de Hamburgo no vapor Rhaetia,
descarregado, em 11 do agosto de 19a6.

Lote n. 6

C.T.B: 24 fardos ns. 513 a 533, contendo
papelão, pesando bruto 6.380 kilos, o li-
quido legal 6.253 lai/os, vindos de Hamburgo
no vapor Rh metia, descarregados em 7 de
agosto de 1900.

Lote ti, 7

Sem marca: 36 garrafas sem numero,
com cervo a com num, pesando bruto com
as garrafas 46 kilos, vindas de Hamburgo
no vapor Bohn, descarregadas em 22 de
agosto de 19u6.

Lote n. 8
GC: 1 caixa n. 16.049, contendo uma pren-

sa não class fiada; lapis para desenho, pe-
sando bruto 60J grammas ; esfuminho para
desenho. pesando bruto 9Q0 gramma% tachas
de ferro si mi)! os. pesandaa bruto 700 grava mama,
obras da louças n.1, pesando liquido 13 lailiaaa
pós para dourar, pesando bruto 1 ,laiaoa
nankim, pesando bruto 700 gramrnas; tinta
tina preparada a oleo, pesando bruto 400
granimos; tinta em pitos para desenho, pe-
sando bruto 150 grammas; tinta liquid I para
escrever, pesaado bruto 400 grammas; obras
não classificadas de celluloido, posando bruto
600 granimos; tintas para desenho e perten-
ces em caixinhas, peando bruto 12 kilos;
vernizes não esp,citicadosapesando bruto 400
grammas; penceis redondo.s para traços, pe-
sando bruto 5 kilos.vinda da Havre no va or
Carolina, descarregado em 18 do agosto do
1906.

GG: 1 barril sem numero, vasio ;
L—C—P—M: 2 ditos sem numero, idam;
alVC: 1 dito sem numero, idem;

RTB: 1 dito sem numero, Idem;
SIIC: 1 dito sem numero, idem;
Thoma & Conp. : 1 dito sem numero,

idem; vindos do Havre no v tpor' Carolina,
descarregados em 21(10 agosto de 1003.

Lote n. 9
PAC—P: 1 caixa n. 107, contendo penico,

pesando bruto 139 kilos o liquido legal 126
ki'os, vinda do soutliamptoa no vapor Da-
nube e descarregado em 13 do setembro
de 19a6.

Lote n. 10

BFC: 1 caixa n. 16.000/p, contendo lenços
de tecido não especificado de algo Ião, pe-
sando liquido 17 kilos, vinda de Hamburgo
no vapor San Xicolas, descarregado. em 22
de setembro do 1906.

Lote n. 11

TIRC: 1 caixa n. 9.700, contento papel em
tiras para forrar salas, posai o bruto 298
kilos e liquido legal 269 kilos, vaida de
Hamburgo no vapor San Nicolas, descarre-
gado em 29 de setembro de 1906.

Lote n. 12

ETB-934: 1 barrica n, 283, contendo pe-
çãs de louça n. 1 para serviço do mesa,
pesando bruto 390 lados e liquido legal 254
kilos, vin ia do Hamburgo no vapor San Ni-
colas, descarregada em 24 da setembro de
1900.

Lote n. 13
AMC: 2 barria sem numeros, vasios;
CTC: 2 ditos idem, idem;
GAAC: 1 dito idem, idem;
JFC: 3 ditos idem, idem ;
aLIC: 14 ditos idem, idem;
Sim marca: 1 dito idem, idem ; ao todo

23 barris vasios, vindos do Porto na barca
Uttão.

ARMAZEM DE :AMOSTRAS

Lote n. 1
4 volumes ns. 1, contando bolsas de couro

com preparos, pesando 49 kilos, vindas de
Southainpton no valor Clyde, descarregadas
em 8 de abril de 1907.

Lote n. 2
WV0P-269—TC (oin um losango): 1 pa-

cote sem namoro, contendo gacheta de bor-
racha, pesando um kilo ; parafusos do ferro
não especificados, peando 5 kilos ; vinda de
Liverpool no vapor Artisana.

Wesphalen & Pless: 3 encapados na. 17 a
19, contendo estampas não classificadas, pe-
sando bruto 26 Mos, vindas de Hamburgo
no vapor Tiiuca ; descarregadas em 1 e 3 do
agosto de 1906.

Lote n. 3

!can Candelori: 1 pacote som numero,
contendo roupa não especificado de casimira
do lã dobrada, pesando liquido 2 kilos;
6 pares de meias de algalio não especifi-
cadas, curtas dp mais do 20 centimetros,
vindo do 13rarneft no vapor flane, descarre-
gado eff6.de-agaato de 1906.

1 %1M n. 4

Wilson Sons & Comp.: 1 pacoto sem nu-
mero contendo obras impressas de uma só
côr, pesando 3 kilos, vindo de Liverpool no
vapor ('atido, descarregado em 22 de agosto
de 1906.

Lote n. 5
IV: 1 pacote n. 2, contendo tecido não

especificado de seda o algodão em partes
iguaes, pesando liquido 3.500 gra.mmas,
viii.lo de Hamburgo no vapor Corrientes,
descarregado em 25 do agosto do 1906.

Lote n. G
J. Kastrup: 1 encapado n. 36, -contendo

quadros peq uenos com moldura acetinaria,

pesando 5 kilo3; estampas não especificadas,
pesando 2.530 grammas, vindo de Ham-
burgo no vapor Rugia, descarregado em 27
de agosto de 1906.

Lote n. 7

Dr. Falga,r,1 G ainet:
contando roupa não
infra de lã sinaela,
grammas, vindo de
Rugia, descarregado
1906.

Lote

arme. Constaniino Pereira da Cunha: 1
pacote sem numero, contendo a mesma mer-
cacoria„ pesando li mido 1 kilo, vindo do
Souttiampton no vapor Nile, descarre.aado
em 3 de agosto de 1930.

Lote n. 9

AP: 1 pacote n. 1 contendo tecidos não
espeaficado de seda e algodão em partes
iguaes, pesando liquido 11 kilos, tecido não
especificado de seda pura, pesando liquido
3 kilos; vindo do Hamburgo no vapor Cor-
rientes, descarregado em 23 do agosto de
1903.

Lote n. 10

RDC—R: 1 pacote n. 154 contendo amostras,
vindo de Bremen no vapor Baile, descarre-
gado em 6 de agosto de 1900.

Francisco soer': 1 dito sem numero con-
tando ditas; vindo de Nova Yorla no vapoo.
Tennyson, dascarregailo em 20 de agosto
de 1906.

Jorge alora.no & Comp.: 1 dito idem, dito;
vindo de Liverpool no vapor Canning, des.
carregado em 23 de agosto de 1906.

.1. Camelier: 1 caixa n. 1 contendo dito;
vinda de Hamburgo no vapor Rugia, descar-
legada em 29 do agosto de 1903.

ARMAZEM N. 9
Lote n. 1

R&C: 1 caixa n. 70 contendo vidros que-
bradus;vinda de Antuerpia ao vapor Kilsyth,
descarregado em julho de 1906.

Lote n. 2

• —CDS (em triangu/o): 1 caixa n. 1 con-
tendo tubos de vidro para maebinas. pesando
liquido 20 kilos.

Idem: 1 dita n. 2, contendo vidros branco
para claraboia, pesando bruto 427 kilos e
limido legal 363 Mios.

Idem n. 3, 1 engradado contendo copos
de vidra, n. 1, branco, pesando liquido real
50 kilos;

Idem: n. 4, 1 dito contendo a mesma mer-
cadoria, peando liquido,.oal. 50 kilos;

hiena : n. 5, 1 dito contendo a mesma mer-
cadoria, pesando liquido real 50 kilos;

Idem: n: 6, I dito contendo a mesma mer-
cadoria, pesando liquido real 50 kilos, vindos
do Hamburgo no vapor Prior. Siyismund des-
carregados em 7 e 18 de Julho de 1000.-

Lote». 3

Idem: n. 7, 1 engradado contendo copos'
de vidro n. 1, branco, pesando liquido real
30 kilos ; idem; idem de côr pesando liquido
real 20 kilos;

Idem: n. 8, 1 caixa contendo calices de
vidro n, 1, branco, pesando liquido reale,.
kilos ; peças do louça n, 5 para serviço de
mesa pesando liquido real 5 kilos;

Idem: n. 9, 1 caixa contendo peças de'
louça n. 3 para serviço de mesa, pesando'
bruto 203 kilos e liquido legal 122 kilos;

Idem: n. 10, 1 dita alem (dom a mesma
mercadoria, Desando bruto 169 kiloa e liquido
legal 102 kilos, vindos do Hamburgo no
vapor Prinz Sigisnzuaa', descarregados em 7,
160 18 de julho do 1906.

1 pacote sena nuraero
es pecificado, de case-

pesando liauido 1.500
Hamburgo no vapor
em 27 de agosto do

n. 8
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Lote o. 4
Idem: 1 caixa n. II. contendo ts 11103111a

friei.cadoria.nesando bruto 178 Isilos o liga do
Jes:s i 107 kilos

'
•

: 1 dita n. 12, contendo peças de
louça n. 3, para serviço de mesa, pesando
111(1 do real 1;2 kilos ; peças do louça n. 5
parii serviço de mesa, pesando liquido real
32 Mies

Idem: 1 dita n. 13. contendo peças de
vidro n. 1 rara serviço de mesa, peando
iifiu'do real I() kilus

Idem: 1 caia n. 172, contendo oito ther-
rnome.tros gra. uados ; moas de ferro pe-
s-oido bruto com es envoltorios 9 kilos ;

idem: 2 caixas os. 173 e 174, contendo re-
tomas grandes para uso de fabricas, vindas
de Hamburgo no vapor Prinz Sigismund,
descarregadas em 3, 7, 16 e 18 de julho
de Iti06.

ARIVAZEM N. 10

Lote n. 1

• P.13.&C.: 1 gigo n. 1.587, contendo peças
de lona n. 1, para serviço de mesa, pesando
bruto 383 Mios e liquido legal 313 kilos,
vindo do Liverpool no vapor Tintoretto, des-
carregado era 11 de agosto de 1906.

Idem : 2 barricas ss. 8.023 e 8.920 con-
tendo a mesma mercadoria, vindas de Ham-
burgo no vapor Tucuman, descarregadas em
29 de agosto de 1903.

Lote em.. 2
Curytiba — (em um rectangulo) —

.2 caixas ns. 1 e 2 contendo 2 instrumentos
physicos não especificadas e seus pertences,
vindas do Nova York no vapor .Minerva,
descarregadas em 24 de agosto de 1906.

Lote n. 3

GDS : 1 caixa n. 622, contendo papel de
seda, pesando 33 kilos, vinda do Hamburgo
no vapor Tususian. descarregada em 25 de
agostos de 19 J6.

Lote n, 4
APM : 1 barril sem numero, vasio.
ECC : 1 dito dito.
soi : 1 dito dito, vindos do Liverpool no

tapar Tintar tto, descarregados em 8 de
agosto de 1900.

AMUEM N. 11

Lote n.

CDS : (em um triangulo): I caixa con-
tendo molas de arame de ferro para en-
xergões, pesando 1.50'1 grammas.

Idem: 1 dita n. 67, contendo instrumentos
não classificados, para machinas, pesando 53
kilus;

Idem: 1 dita n. 30, contendo peças de
louça n. 3, para serviço de mesa, pesando
liquido 63 kiios

Idem: 1 dita n. 31, contendo peças do
Jouç i n. 5, para serviça de moia, pesando
liquido 5.50) grammas;

Idem: 1 dita n. 1, contendo ventiladores
peattenos (okeetos physicos) não elassifi-
cados ;

moei: 1 dita n. 2, idem, idem, idem,
vindas de Hamburgo no vapor P.E. Priede-
rieh. descarregadas ern 23 de março de
1906.

Lote 7>, 2

• T. A . : 1 caixa n. 3.106, contendo 45 vidros
com formiato ; 32 caixas com c tpsulas mo-
dicinaes, pesando bruto com as caixinhas
22.400 graminas ; soluções tnedicinaes, pe-
sando liquido 3 kilos, vindas do Bordéus no
vapor Loas, descarregada em 26 de de-
zembro de 19,)5.

AVISO

No dia do. leilão as mercadorias que ' tive-
vem de ser arrematadas, ou suas amostras,

estarão á dispssição dos Srs. pretendentes
que as qu'serom examinar, bastando para
isso dirisirem-.-e, antes do leilijo, ao dii do
resaectivo ar liztzetn.

Lavrado o termo ds arrematação, entra-
gari o arrematante ao escrivão da praça o
signal do 2) °to em dinheiro, recebendo deste
um cunhe • I:uento extrabido de talão.

To lu dospasho de arrematação será pago
em papel-moeda.

Alfandega do Rio de Janeiro, 16 de julho
de 10o7.— Polo Dr. inspector, M. Antonino
de Carealho Aranha

Por esta s 'ccrio são convidados os consigna-
tarius das merca ioria; const unes dos vo-
lumes abaixo mencionados a vir reexpor-
tai-as no prazo de 20 dias, visto estarem as
mosnias conde amadas pelo Laboratorio Na-
cional de Analyses:

CDC. 52 volumes vindos pelo vapor alie-
mã o 11suraaterg, consignados a Coelho Duarte
& Comp.

CR, 25 volumes, vapor allemão Regia,
consignados a Campos Rodrigues.

CR, 2 volumes, vapor francez Campinas,
consignados a Carvalho Rocha & Comp.

FSII, 50 volumes, vapor francez Caravellas,
consignados a Felippe de Souza Belfort.

CD, 14 volumes, vapor in glez Canning,
consignados a Cardes° Dl is & Comp.

AM, 3 volumes, valsar allemão Regia,
consignadas a José Moraes.

LL, 1 volume, vapor Corrientes, consignado
a José Helio:toro.

LAF, 1 volume, vapor inglez Tiviot, con-
signado a Luiz Almeida Figueiredo.

Montados, 1 volume, vapor francez Cor-
sega, consignado a Soares de Azevedo &
Comp.

JFIt, 3 volumes, vapor allemão Erlanger.
consignados a Joaquim Ferreira Balga.

R, 20 volumes, vapor Rhaetia, consignados
a .1. P. Rooth & Comp.

5 volumes, vapor allemão Rhaetia,
consignado a J. P. Rooth & Comp.

R. 15 volumes, vapor allemão Rhaetia,
consignados a J. P. Ro ptli & Comp.

DPG, 10 volumes, vapor Bettaura, colas
signados a David PinluSro Guerra.

GP, 50 volumes, vapor austriaeo Balaton,
consignados a Jacintho Padula.

TPC, 10 volumes, vapar allemão Rugia,
consignados a Tavares Pinto & Comp.

ZRC,	 voluars, vapor alterna° Rugia,
consignados a Zenha Ramos &Comp.

AAC, 50 volumes, vapor Les Alpes, con-
signados a Avonier & Comp.

Primeira sacção da Alfanclega do Rio de
Janeiro, 15 de julho de 1907.—Atali6a Galvao,
servindo de chefe.

—
Ministerio du. Marinha

ESTADOS UNIDOS DO BRZIL
. Repartição da Carta,titin1typti)

Aviso AOS , NAVEGAN'Él:924-a.b. ¡Seno ,b 1
Estado de São Paulo —Porto de Santos

De ordem do Sr. almirante director desta
repartição, aviso aos navegantes que a boia
preta do ponta Norte do banco da entrada
do porto do Santos, Estado de São Paulo, foi
reposta em sou respectivo bagas.

Secção do hydrographia, 16 de julho de
1907.—Joito de Andrade Leite, chefe de secção.

Intendencia Geral da Guerra
A commissão de compras desta reparti-

ção recebe propostas no dia 19 do fluente
mez e anno, até ás 12 horas da manhã, para
o fornecimento, durante o semestre corren-
te, de diversos artigos dos grupos eExpe-

Mente e artigo: do oscriptorio », e Tintas,
drogas, brochss e vernizes», c aletaes e for-
rasens». /Madeiras e materiaess, gila deixa-
ram de ser ao:eitos por terem sido os preços
auginentados a maior de 5 o /. das ultimas
compras.

As pussoas que pretenderem contractar
esses farnecimentos devorã procurar nesta
secção os respectivos impr..s:os, e bem assim
apresentar suas habilitações, de accôrdo com
o regulamento desta repartição, até o dia
17 do corrente.

Em cumprimento ao avisa do Nlinisterio
Guerra n. 39, de 20 de janeiro de 1092, os
pretendentes a CSSPS forneci mantos deverão
apresentar doeu motos das cauções do 1:50(4,
feitas na Direcção Geral da Contabili !arte da
Guerra ; sendo a de 1:S00$, para a garantia
da execução do contracto em geral, e a de
500$, para garantia das respectivas a :si-
gnaturas. levantando esta dele que o as-
signem ou incorrendo na pena de perda,
quando se neguem a dizei-o.

Previne .se que as propo,tas devem ser em
duplicata, saltadas as primeiras vias e es-
criptas com tinta preta, sem rasuras e assi-
gnadas pelos proprios proponentes. que de-
verão comparecer ou se fazerem sopre:cou-
tar legalmente na °ocasião da respectiva
sessão, em quo os representantes exhibirã.o
a procuração necessaria para tal acto.

Outrosim, previno-se que os concurreates
que já tenham depositado a Cl.UÇão de
1:000$, não precisam depositar mais esta
quantia o, sarnento, a de 500, como ga-
rantia da assignatura do competente con-
tracto.

Primeira secção da Intendendo. Geral da
Guerra, 12 de julho de 1907.-0 choro da
sccçÃo, tenente-coronel Manoel Ferreira
Neves Jonior.	 (•

1E2strada do Uerre Central do
Dra.,

CONCURRENCIA PARA FOP,NECIUENTo Dm MA.
TERIAL ELECTRIC° NECESAI;TO Á iNsrA! -
LAÇO DA NOVA OFF1C1NA 1,0 DEPOS1To

NORTE (uulNDASTES, CARRE.TC)ES E ~A-
DORES).

De ordem da directoria, faço publ i co que,
ás 12 horas do dia 31 do prosimo me'
agosto. na intendencia desta estrada, sarar,
recebidas propostas para o fornecimento do
material olearia) necessario á installação
da nova °alenta do doposito do Norte (guin-
dastes, carretões e girador,$), de accardo
com a relação e desenhos que se acham na
dita intendeneia a disposição dos concurren-
tes. para Serem examinados.

A concurrencia versará sobre a idoneida-
de do proponente. prazo para a entrega o
praça em libras por unidade do material.
não se obrigando a estrada a acceitar a pro-
posta mais baixa
8,0s concurrentes deverão comparares na

&RA intondéh'éla:ifoi díja o hora acima ind:
c;144,1 Eoin as propostas fechadas, devida-
moitle s'elladas, datadas, asSignadas. com in-
dicação de 'suas residencias o deverão exhi-
bir, em separado, no acto da entrega da
proposta, o 'recibo da caução de 5:0040.10.
pieviamente feita na thesouraria desta es-
trada, para garantir as assignatura do con-
tracto e bem assim a prova de estarem qui-
tes com a Fazenda Federal e Municipal
quanto ao pagamento de impostos e alvarás
de licença para • o exercicio'ne negocio, pro-
fissão e - industria. •

Os concurrentos declararão acceitar
instrucções para o serviço de concurren-
cias.

Secretaria da Estrada do Ferro Central do
'Brami. 5 da 'junho de • 1907,-0 secretario,
Manuel Pernendes Figv.eira.
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Estrada de Ferro Central do
Etrazil

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DAS
PEÇAS NECESSÁRIAS PARÁ OS FREIOS Á MÃO
DE 100 VAGÕES DE IsIERCADORIÁS

De ordem da directoria„ faço publico que
ás 12 horas do dia 29 do corrente moz,
na intendencia desta estrada, serão rece-
bidas propostas para o fornecimento das
peças neeessarias para os freios a mão de
100 vagões de mercadorias, de accôrdo com
a relação e desenhos que se acham á dispo-
sição dos concurreates na dita intendencia,
para serem examinados.

A concurroncia versará sobre a idonei-
dade dos proponentes, orazo para a entrega
sendo o maximo de quatro mezes, o preços
por un'dada de material, não se obrigando a
estrada a acceitar a proposta mais baixa.

Os concurrontes deverão comparecer na
dita intendencia no dia e hora acima indi-
cados com as propostas fechadas, devi la-
mente selladas, datadas, assignaálas, cem a
indicação do suas residencias; e deverão
exhibir, em separado, no acto da entrega
da proposta, o recibo da caução de 500$,
préviameute feita n thesouraria desta es-
trada, para garantir a assignatura do con-
tracto o bem assim a prova do estarem
quitas com a Fazenda, Federal e Muni t ipal
quanto ao pagamento do imposto de alvarás
de licença para o exercicio do negocio, pro-
fissão e industria.

Os concurrentes declararão acceitar as
instrucções para o serviço do concurrencia.s.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 13 de julho de 1907.— O secretario,
Manoel Fernandes Figueira.	 (•

PARTE COMMERCIAL

Camara, Sy fl Meai dos Corre-
tores de ir tindt)s Publicos
da Capital Federal

Como oFFxcIAL DE CAMBIO E MOEDA
bIETALLICA

90 d/v A' vista
Sobre Londres... .....	 15 13/6415 1/16

s,	 Paria 	 r77296	 $637
I, Hamburgo 	 	 $786

It

Libra esterlina, em moeda 	 	 le3,L3tgli33

a.lia 	 	 1140
• Portugal...— 	 	 3 2
i) Nova York 	 	 —

Ouro nacional, em vales, por 4000	 1$703
, CURSO OFFIcIAL Dos FUNDOS PUBLICUS.

E PARTICULARES

Apolices geraes de 5%, 1:0003.. 1:024000
Ditas do Emprestirno Nacional

de 1o97, II0111 	  I :010$1110
Ditas idem idem de 1903, port 	
Ditas do Emprestimo fgunicipal

de 1896, port 	 	 '19ragiV
Ditas i : em idem de 1904, port 	 	 414-:51,
Ditas idem idem do 19 ;6, port 	 	 186$10
D.ta.a do Estado de Minas Geraes,

de 1:0 )0$, 5%, port. 	 ..
Ditas idem idem, nom 	
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 100$, 4 %,port 	
Banco União do Commercio,c/50 %
Dito Com moreia! do Rio de

Janeiro 	 •	
Dito do Brazil, integ 	 ..
Comp. Terras e Colonização 	
Dita Lotorias Naciouaes do

Brazil 	 	 14750
Dita Ferro Carril do Jardim Bo-

tanico 	
Dita Tecidos Confiança Ihdustrial 	
Dita Tecidos America, Fabril 	

Debs. da Comp. Mercado Muni-
cipal 	

Ditos. da Comp. Tecidos Brazil
Industrial 	

Ditos da Comp. Tecidos alanu-
faetora Fluminense 	

RECTIFICAÇÃO

A cotação official ti debentures da Com-
panhia Tecidos Fabril de S. Joaquim, no dia
15 d ) corrente, foi 201i$J00 e não como sahiu
publicada.

Secretaria da Camara S yndical do Rio de
Janeiro, 16 do julho do 1907.—). Claudio
da Silva, syndi co.

jun tni, 41 o.. Co ir re tO re

COTAÇÕES DO DIA 15 DE JULII0 DE 1907

Algodão em rama Sergipe, Dores, 14400
per 10 kilos.

Aseuear branco crystal, de Campos, 480
a 500 ride por kilo.

Dito Demerara, de afacoió, 350 a 370 réis
por kilo.

Dito mascavo, de Sergipe, 235 a 240 réis
por kilo

Dito superior do Norte, 270 réis por kilo.
• Dito idem, da Parahyba, 245 róis por kilo.
Algodão em rama, primeira sorte, de

Assa, 12$ por 10 kilos.
C a fé , 48 950 a 78500 por arroba.
Breu Americano, lettra O, 258500 por

280 libras brutas.
Dito idem letra K, 27$ idem idem.

Sebo do Matadouro, 630 réis por kilo.
Rio de Janeiro, 16 de julho de 1907.— O

presidente, João Seoerino da Silva. —O se-
cretario, Sebastião S. da Rocha.

SOCIEDADES CIVIS
Congregação do Nossa

Senhora do Amparo
Estatutos

Art. 1 0 . A Congregação de Nossu. Senhora
do Amparo é uma associação formada de
senhoras para o fim do fundar casas onde
seja administrada educação moral e ensino
domestico a crianças do sexo feminino,
orphãs, pobres, ou que lhe sejam confia-
das, tornando-as uteis mães de familia ou
prendan to-as para serem empregadas no
serviço domestico, quando attiagirem a
idade nece,saria.

Art. 2.° A séde social da congregação é
a cidade de Petropolis, Estado do Rio de
Janeiro, onde ..á possue a Escola Domestica
de Nossa Senhora do Amparo, á rua Pri-
meiro de Março.

Ar,. 3.° Emananto houver uma )ét casa,
Striurpof e4a, quo terá as funcções

ger . ,:ingu0F1,,4. administração dos bens,
prea gahlo, a,n4almente, contas ao preádo
diocesano.

§ 1. 0 Quando houver mais de uma casa,
serão eleitas superioras /ocaes e uma supe-
riora geral com administração sobro todas
as casas.

§ 2.° A's superioras locae,s incumbe pre-
star, annualmente, contas á superiora geral
e esta ao prelado diocesano da sédo social.

Art. 4.° O patrimonio de todas as casas,
que será sempn empregado em immoveis
ou ap,lices da divida publica da União,
será inscripto em numa da Congregação do

,. Nassa Senhora do Amparo e não poderá
ser desta1cado, vendido, hypothecaao ou
por qualquer titulo onerado sem consenti-
mento expresso do prelado diocesano da
sede social.

Art. 5.° A Congregação de Nossa Senhora
do Amparo far-se-ha representar por sua su-
periora. geral activa e passivamente, mu
juizo o,oni geral, em suas relações para cora,
terceiros.

Paragrapho unico. Não poderá intentar
ou responder a acções j udiciaw som prévia
audiencia e expresso consentimento do pre-
lado diocesano.

Art. 6.° As associadas não respondem
subsidiariamente pelas obrigações que os
representadas da associação contrahirem
em nome desta.

Art. 7.° Nos casos de dismalução previstos
na lei n. 173, de 10 de setembro de 1893, ou
em quaesquer outros, os bens da congrega-
ção passarão á nova associação ou a qual-
quer já existente, a juizo do prelado dioce-
sano.

Paragrapho unico. Emquanto não se ve-
rificar a devolução de quo trata o artigo
antecedente. todos os bens moveis e immo-
vois da associação extincta fie irão sob a
guarda o administração do prelado dioce-
sano.

Art. 8.° Para 03 efreitos da lei n. 173, do
10 de setembro do 1893, estes estatutos, de-
pois de assignados pela superiora geral o
approvados polo preludn diocesano, serão
publicados no jornal official o inscriptos na
registro civil de Petropolis.

Potropulis, 12 de julho de 1907.—Irmã
Francisccz Pia. superiora.

Approvamos e permittimos a inscripção
no registro civil.

Petropolis, 13 de julho de 1907.— Jotto,
bi,po dieco,ano.

UI

Companhia Ferro Carril
Carioca

ASSEMBLEA GERAL EXTRAoRDINARIA

Os abaixo assignados, directores da Come
panhia Ferro Carril carioca, eleitos pela
assembléa geral extraordinaria de 15 do
maio proximo passado, convidam os accio-
nistas da mesma companhia a se reunirem
em assembléa geral extraordinaria,, no dia
17 do corrente, á 1 hora da tarde, á rua
General Camara n. 108, onde é provisoria-
mente a séde social, afim de tomarem conhe-
cimento dos ultimos factos occorridos
companhia, o deliberarem sobre tudo quanto
fúr conveniente aos seus interesses.

As acções ao portador deverão ser depo-
sitadas, com 3 dias de antecederiam, no refe-
rido escriptorio da companhia, o as procura-
ções até dons dias antes da reunia°.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1907.—
Francisco Guimaraes, preskiento.—Casentiro
J, P. de Menezes, director-secretario.

IMprensa rSine n onal

Acham-se á venda na thasouraria desta
repartição :
Apontamentos para o Dic.

cionario Geographico do Itrazil,
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripção de todas
as cidades, villas, odificios, etc.,
tres grossos volumes 	

	
20$000

As minas do livazil
sna, Legislação, pelo
Dr. J. Pandiá Calogeras, 1* vo-
lume . 	

	
6$000

Idem, 2* volume 	
	

8$000
Idem. 3° volume 	

	
8$000

Boletim da Proprie-
dade Industrial, fa,ci-
culo quarto 	

	
4500
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